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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
Processo Administrativo Nº 001/2026 

 

 

A Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras – MA, torna público para o conhecimento dos 

interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021, da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada 

pela Lei Complementar nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar 

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste 

Edital.  

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR  
Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano 

 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

 
  

 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada em engenharia e construção civil para a execução integral da obra 
de uma Arena Esportiva para atender a demanda da Prefeitura de Jenipapo dos Vieiras/MA. 

  

 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 984.000,00 (novecentos e oitenta e quatro mil reais) 

  

 

PORTAL UTILIZADO: Licitanet 

ENDEREÇO DO PORTAL: www.licitanet.com.br/ 

DATA: 18 de FEVEREIRO de 2026 

HORÁRIO:  09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: cpljenipapo@gmail.com 

  

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Bruno de Sousa Lima 
 

 
AUTORIDADE COMPETENTE: Arnoldo Sousa Rodrigues  
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 0,01 (um centavo) 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA SIM (1%) 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO  

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? SIM  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 

 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 

(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

NÃO 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 

(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06) 

NÃO 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 

NÃO 
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada em engenharia e 

construção civil para a execução integral da obra de uma Arena Esportiva para atender a demanda 

da Prefeitura de Jenipapo dos Vieiras/MA., conforme as quantidades, especificações e condições 

descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital, 

serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se 

ater no momento da elaboração da proposta. 

 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema “LICITANET” através do site 

www.licitanet.com.br/. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este procedimento. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
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valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação  versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com 

todos os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

5.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do 

Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico. 

7.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
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8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertada e registrado no sistema 

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.11.1.1. No modo de disputa “aberto”, a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

8.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

8.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 
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8.11.2.1. No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

8.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

ou por oferecer melhor lance. 

8.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

8.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

8.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

8.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

8.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
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enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

8.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

8.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

8.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

8.12.2.2. empresas brasileiras; 

8.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

8.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

 

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 
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pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

9.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

9.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006. 

9.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

9.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

9.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),  proceder-se-á da seguinte forma: 

9.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

9.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?,  proceder-se-á da seguinte forma: 

9.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

9.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 
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9.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do primeiro colocado. 

9.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

9.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido,  proceder-se-á da 

seguinte forma: 

9.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da  microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 

9.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

9.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

10.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 
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documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

10.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

11.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 
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11.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

11.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

11.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

11.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

11.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexequível(eis). 

11.9. Será desclassificada a proposta que: 

11.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

11.9.2. contiver vícios insanáveis; 

11.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico; 

11.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

11.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

procedimento de contratação. 

11.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta 
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que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 

não é(são) inexequível(eis) 

11.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

11.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela 

Administração. 

11.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

11.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

11.13. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

11.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência/Projeto Básico. 
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12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Projeto 

Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

12.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

12.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

12.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

12.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

deste edital. 

12.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

12.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

12.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

12.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

12.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
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12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

12.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

12.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

12.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

12.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

12.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

12.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma  
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12.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

12.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

12.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

13. DA AMOSTRA 

13.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital.  

 

14. DA VISITA TÉCNICA 

14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

 

15. DOS RECURSOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

15.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

15.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

15.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 
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15.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

15.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

16.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

16.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

16.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

16.1.5. fraudar a licitação 

16.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

16.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

16.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

16.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

16.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

16.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

16.2.1. advertência;  

16.2.2. multa; 

16.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

16.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 

18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 

18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração.  
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16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

 

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

17.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente 

edital ou através de campo próprio do sistema. 

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

17.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

17.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

17.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço www.licitanet.com.br/ e vincularão os 

participantes e a Administração. 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

18.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

18.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

18.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 

orientar sua decisão. 

18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

18.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

18.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

18.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 

18.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

18.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

18.8.3. Será priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em 

que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido, justificadamente. 

18.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
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útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

18.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

18.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

18.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Jenipapo dos Vieiras - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

18.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.licitanet.com.br/ e 

www.jenipapodosvieiras.ma.gov.br. 

18.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 

5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

 

19. ANEXOS 

Anexo I Termo de Referência 

Anexo II Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III Minuta do Termo de Contrato 

 

Jenipapo dos Vieiras – MA, ___ de __________ de ____ 

 

 

 

 

________________________________________ 

Arnoldo Sousa Rodrigues 

Secretário Municipal de Obras 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.233/2021. 

 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada em engenharia e 
construção civil para a execução integral da obra de uma Arena Esportiva para atender a demanda 
da Prefeitura de Jenipapo dos Vieiras/MA., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 984.000,00 (novecentos e oitenta e quatro mil reais) 

conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

 
ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 

0 - Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo 
dos Vieiras/MA SERVIÇO 1 R$ 

984.000,00 
R$ 
984.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 984.000,00 

Valor Total R$ 984.000,00 
  

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Justificativa para a Contratação de Empresa Especializada em Engenharia e Construção Civil 

 
A Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura Municipal de Jenipapo 
dos Vieiras/MA propõe a contratação de uma empresa especializada em engenharia e construção 
civil para a execução integral da obra de construção de uma Arena Esportiva. Esta iniciativa surge 
como resposta à crescente demanda por espaços adequados para a prática esportiva e de lazer, 
que se tornou um aspecto fundamental para o desenvolvimento social e a promoção da saúde da 
comunidade local. 
 
O objetivo principal dessa contratação é garantir a edificação de uma Arena Esportiva que atenda 
às necessidades da população, oferecendo um espaço multifuncional capaz de acolher diversas 
modalidades esportivas, além de eventos culturais e recreativos. A criação desse equipamento 
público visa aprimorar a infraestrutura esportiva do município, fomentar a inclusão social através 
do esporte e incentivar a prática de atividades físicas entre os cidadãos. 
 
A necessidade da contratação se justifica pela carência de instalações adequadas em Jenipapo dos 
Vieiras, onde atualmente a oferta de espaços para a realização de atividades esportivas é escassa. 
A inexistência de uma arena específica prejudica o desenvolvimento de talentos locais, a realização 
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de competições e o acesso à prática esportiva para todas as faixas etárias. Além disso, a falta de um 
espaço apropriado limita a capacidade de organização de eventos regionais, que poderiam 
promover o turismo e gerar movimentação econômica no município. 
 
O impacto da não realização da contratação é significativo, pois perpetuaria as dificuldades 
enfrentadas pela população em relação à acessibilidade a práticas esportivas e ao lazer. Sem a 
construção da Arena Esportiva, muitos jovens continuarão sem oportunidades de engajamento em 
atividades que podem contribuir para seu desenvolvimento pessoal e social, potencialmente 
aumentando índices de sedentarismo e desinteresse por esportes. 
 
A relevância desta obra para o interesse público é indiscutível. Investir na construção de uma Arena 
Esportiva representa um compromisso com a qualidade de vida da população de Jenipapo dos 
Vieiras e reforça a importância do esporte como ferramenta de inclusão e cidadania. Além disso, 
tal investimento poderá atrair recursos adicionais, fomentar parcerias e impulsionar a economia 
local, criando empregos diretos e indiretos durante e após a construção. 
 
Por fim, a contratação da empresa especializada é respaldada pela Lei 14.133/2021, que regula as 
licitações e contratos administrativos. Este processo de contratação seguirá todos os trâmites 
legais, assegurando transparência e eficiência na gestão dos recursos públicos. Assim, reiteramos a 
urgência e a importância desta contratação para atender às demandas da nossa comunidade e 
contribuir para o desenvolvimento integral da cidade. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

 
4.1. A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual de . A referida 

demanda não foi planejada anteriormente porque envolve fatores que não tinham como ser 
previstos pela Unidade Requisitante, como . 

 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 
serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
7. DA VISTORIA 

7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
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8.1. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como 
requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da 
contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida: 
8.2.1. uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento 

relacionada a diligências na sua proposta; 
8.2.2. se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou 

explícita o instrumento contratual ou; 
8.2.3. não apresentar seus documentos para contratação; 

8.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

8.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da 
Lei 14.133 de 2021. 

 
9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas – ME, Empresas de pequeno porte – EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual – MEI; 

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
12.1. O prazo de vigência da contratação é de até a obra terminar contados do início da vigência que 

consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na 
modalidade [CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR 
PREÇO]. 

 
Forma de execução 

13.2. O serviço objeto será [INTEGRAL]. 

 
14. PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados,  quantidade 
solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 
proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 
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14.3. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, acompanhada dos seguintes documentos: 
14.3.1. Planilha de Custos e Formação de Preços: 

14.3.1.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 

discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, 

equipamentos e serviços; 

14.3.1.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que 

os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 

quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

14.3.1.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

14.3.1.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 

expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

14.3.2. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive 

em forma percentual. 

 

 

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 
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15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital – ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

15.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 
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econômicos nos termos do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
15.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

15.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 

15.4.2. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo); 

15.4.3. Comprovação de aptidão técnica-operacional para execução de serviço de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
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15.4.4. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

15.4.4.1. Execução de estruturas de concreto armado, para edificação habitacional 

unifamiliar térrea (casa em empreendimentos), fck = 25 mpa. Af_01/2017, 

54,05 m3, deverá ser comprovado no mínimo 50% (cinquenta por cento) do 

quantitativo a ser executado no objeto licitado. 

15.4.4.2. Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in 

loco, usinado, acabamento convencional, espessura 8 cm, armado. Af_08/2022, 

1007,98m2, deverá ser comprovado no mínimo 50% (cinquenta por cento) do 

quantitativo a ser executado no objeto licitado. 

15.4.4.3. Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor 

verde, proteção raios UV e luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha 

e mão de obra especializada, 1007,98m2, deverá ser comprovado no mínimo 

50% (cinquenta por cento) do quantitativo a ser executado no objeto licitado. 

15.4.4.4. Luminária para iluminação pública 04 pétalas c/lâmpada vapor de sódio 

400w, c/ acessórios, incluindo poste circular de concreto 9/200. Rev 

01_06/2024, 6 unidades, deverá ser comprovado no mínimo 50% (cinquenta 

por cento) do quantitativo a ser executado no objeto licitado. 

15.4.4.5. Alambrado para quadra poliesportiva, estruturado por tubos de aco 

galvanizado, (montantes com diametro 2", travessas e escoras com 

diâmetro 1 ¼"), com tela de arame galvanizado, fio 14 bwg e malha 

quadrada 5x5cm (exceto mureta). Af_03/2021, 254,82m2, deverá ser 

comprovado no mínimo 50% (cinquenta por cento) do quantitativo a ser 

executado no objeto licitado. 

15.4.4.6. Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto 

moldado in loco, feito em obra, acabamento convencional, não armado. 

Af_08/2022, 43,12m3, deverá ser comprovado no mínimo 50% (cinquenta por 

cento) do quantitativo a ser executado no objeto licitado. 

 

15.4.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do licitante. 

15.4.6. Comprovação da capacitação técnico-profissional, Comprovação da capacitação 

técnico-profissional, comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente, na 

data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil e um Engenheiro 

Eletricista que serão responsáveis pela execução dos serviços, detentor(es) de 

atestado(s) de responsabilidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico 

– CAT, que comprove ter o profissional capacidade para execução de obras e/ou 
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serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes 

ou superiores ao objeto desta licitação. (art. 67, I, da Lei nº 14.133/21), conforme segue: 

 

15.4.7. Para o Engenheiro Civil ou Arquiteto:: 

15.4.7.1. Execução de estruturas de concreto armado, para edificação habitacional 

unifamiliar térrea (casa em empreendimentos), fck = 25 mpa. Af_01/2017, 

54,05 m3, deverá ser comprovado no mínimo 50% (cinquenta por cento) do 

quantitativo a ser executado no objeto licitado. 

15.4.7.2. Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in 

loco, usinado, acabamento convencional, espessura 8 cm, armado. Af_08/2022, 

1007,98m2, deverá ser comprovado no mínimo 50% (cinquenta por cento) do 

quantitativo a ser executado no objeto licitado. 

15.4.7.3. Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor 

verde, proteção raios UV e luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha 

e mão de obra especializada, 1007,98m2, deverá ser comprovado no mínimo 

50% (cinquenta por cento) do quantitativo a ser executado no objeto licitado. 

15.4.7.4. Luminária para iluminação pública 04 pétalas c/lâmpada vapor de sódio 

400w, c/ acessórios, incluindo poste circular de concreto 9/200. Rev 

01_06/2024, 6 unidades, deverá ser comprovado no mínimo 50% (cinquenta 

por cento) do quantitativo a ser executado no objeto licitado. 

15.4.7.5. Alambrado para quadra poliesportiva, estruturado por tubos de aco 

galvanizado, (montantes com diametro 2", travessas e escoras com 

diâmetro 1 ¼"), com tela de arame galvanizado, fio 14 bwg e malha 

quadrada 5x5cm (exceto mureta). Af_03/2021, 254,82m2, deverá ser 

comprovado no mínimo 50% (cinquenta por cento) do quantitativo a ser 

executado no objeto licitado. 

15.4.7.6. Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto 

moldado in loco, feito em obra, acabamento convencional, não armado. 

Af_08/2022, 43,12m3, deverá ser comprovado no mínimo 50% (cinquenta por 

cento) do quantitativo a ser executado no objeto licitado. 

15.4.8. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

15.4.9. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 
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15.4.10. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a 

conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, 

exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

15.4.11. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise 

serão objeto de diligência. 

15.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

15.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

15.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021); 

 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

16.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
16.1.1. Início da execução do objeto: XXX dias da assinatura do contrato ou da emissão da 

ordem de serviço; 
16.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho:  
16.1.2.1. (...) 
16.1.2.2. (...) 
16.1.2.3. (...) 

 
Local e Horário da Prestação dos Serviços 

16.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço(s) e horário(s) [...] 

 
Materiais a serem disponibilizados 

16.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

 
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

16.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
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17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

 
Preposto 

17.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

17.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de execução da obra. 

17.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 
Fiscalização 

17.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
Fiscalização Técnica 

17.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 

17.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

17.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

17.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

17.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
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17.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

 
Fiscalização Administrativa 

17.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

17.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

 
Gestor do Contrato 

17.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

17.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

17.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

17.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações.  

17.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

17.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

17.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 
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Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 
formalização do contrato ou instrumento equivalente. 
 

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  
20.2.1. o prazo de validade; 
20.2.2. a data da emissão;  
20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
20.2.5. o valor a pagar; e  
20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

  
Jenipapo dos Vieiras - MA, 6 de Janeiro de 2026 

 
 
 

________________________________________ 
Arnoldo Sousa Rodrigues 

Secretário Municipal de Obras 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

      

VALOR GLOBAL R$ ____ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: ... 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: ... 

RG: ... 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante)  
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

  

CONTRATO Nº _____/_____ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS – LEI 14.233/2021 

 

 

 

PROCESSO DE ORIGEM 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA nº _____/_____ 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: _____/_____ 

  

 

OBJETO CONTRATUAL 
………………………… 

  

 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ……….. (................) 

  

 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: ____/____/____ 
FINAL: ____/____/____ 

  

 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro….., Número….., Bairro….., Cidade….., Estado….. 
Nome Responsavel Contrante….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…... 
Nome Responsavel Contratado….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato….. 

  

PREÂMBULO 

Aos ____ de ________ de _____, a Razão Social Contratante…. – UF.., através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante ….., inscrita no CNPJ nº  __.___.___/____-__, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 

1.1 – O presente instrumento tem por objeto ……………………… de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 – O valor do presente Contrato é de R$ ……… (..............), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1       

2       

3       

Valor Total R$ ….. 

2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 – O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 – Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 – A Proposta do Contratado; 
2.3.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 – O prazo de vigência da contratação terá início na data de ___/___/___ e encerramento em ___/___/___, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 – A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 – Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, 
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anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8 – O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 – Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 – O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 – O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
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7.10 – Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: ……. 
CLASSIFICAÇÃO: ……. 
NATUREZA DA DESPESA: ……. 
FICHA: ……. 

8.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 
9.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 – Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 – Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto 
Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 –  Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 – Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 – A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço.  
10.9 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;  
10.10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
10.13 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
10.16 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.17 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 – Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 –  Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 –  Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 –  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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11.3.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 – Indenizações e multas. 

11.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
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iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30%  do valor do Contrato.  

12.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 – A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 – Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
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13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 – As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Jenipapo dos Vieiras - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 
Lei nº 14.133/21. 

 
Jenipapo dos Vieiras – MA, ___ de __________de ____ 

 

ASSINATURAS 

 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

___________________________________________ ___________________________________________ 

TESTEMUNHAS 

___________________________________________ 

NOME: 

___________________________________________ 

NOME: 

 



CONTEÚDO:
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

CONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

ENCARGOS SOCIAIS

MEMÓRIA DE CÁLCULO

COMPOSIÇÕES AUXILIARES

CURVA ABC

COMPOSIÇÃO DO BDI

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Engenheira Civil

CREA/MA: 112004519-3

Jenipapo dos Vieiras - MA

quarta-feira, 3 de dezembro de 2025

Construção de Arena Esportiva no 

município de Jenipapo dos 

Vieiras/MA

PREÇO TOTAL COM BDI

R$ 984.000,00

_____________________________________
Gleyciane Costa Oliveira

GLEYCIANE COSTA
OLIVEIRA:61265878
390

Assinado digitalmente porGLEYCIANE 
COSTA OLIVEIRA:61265878390
DN: cn=GLEYCIANE COSTA 
OLIVEIRA:61265878390 c=BR o=ICP-Brasil 
ou=29422374000187
Motivo: Eu sou o autor deste documento
Local: 
Data: 2025-12-03 10:55-06:00



_

Quadro de Composição do BDI

AC 3,00%

SG 0,80%

R 0,97%

DF 0,59%

L 6,16%

CP 3,65%

ISS 5,00%

CPRB 3,60%

BDI PAD 22,47%

BDI DES 27,50%

Observações:

Data

Nome: Gleyciane Costa Oliveira

CREA/CAU: 112004519-3

ART/RRT: 0

Responsável Técnico

JENIPAPO DOS VIEIRAS - MA quarta-feira, 3 de dezembro de 2025

Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 

respectiva alíquota de 5%.

BDI COM desoneração

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

0 064993/2025 PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS - MA

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos Vieiras/MA / Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos Vieiras/MA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

PMv3.11 1 / 9

GLEYCIANE 
COSTA 
OLIVEIRA:6126587
8390

Assinado digitalmente porGLEYCIANE 
COSTA OLIVEIRA:61265878390
DN: cn=GLEYCIANE COSTA 
OLIVEIRA:61265878390 c=BR 
o=ICP-Brasil ou=29422374000187
Motivo: Eu sou o autor deste documento
Local: 
Data: 2025-12-03 10:55-06:00



I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

064993/2025 PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS - MA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

09-25 (DES.) Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos Vieiras/MA 27,50% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
↓

984.000,00 

1. SINAPI Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos Vieiras/MA - - BDI 1 - 984.000,00 RA

1.1. SINAPI SERVIÇOS PRELIMINARES - -                         -   BDI 1 - 49.764,81 RA

1.1.1. SINAPI 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
M2 4,50                 466,20 BDI 1 594,41 2.674,85 RA

1.1.2. SINAPI 100576

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 

PAVIMENTOS. AF_09/2024

M2 2.379,80                     2,77 BDI 1 3,53 8.400,69 RA

1.1.3. SINAPI 98524
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 

AF_03/2024
M2 2.379,80                     4,73 BDI 1 6,03 14.350,19 RA

1.1.4. SINAPI 98459 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 M2 203,30                   93,90 BDI 1 119,72 24.339,08 RA

1.2. SINAPI ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA - -                         -   BDI 1 - 33.787,92 RA

1.2.1. Composição 01 ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS 4,00              6.625,08 BDI 1 8.446,98 33.787,92 RA

1.3. SINAPI PAVIMENTAÇÃO - -                         -   BDI 1 - 333.970,64 RA

1.3.1. SINAPI 95240
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024
M2 1.311,20                   21,30 BDI 1 27,16 35.612,19 RA

1.3.2. SINAPI 87755

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 

MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

M2 303,22                   54,75 BDI 1 69,81 21.167,79 RA

1.3.3. SINAPI 98680
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020
M2 303,22                   52,70 BDI 1 67,19 20.373,35 RA

1.3.4. SINAPI 102494
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021
M2 626,74                   59,40 BDI 1 75,74 47.469,29 RA

1.3.5. SINAPI 94990

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 43,12                 882,90 BDI 1 1.125,70 48.540,18 RA

1.3.6. SINAPI 92400
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 10 CM. AF_10/2022
M2 177,28                 102,37 BDI 1 130,52 23.138,59 RA

1.3.7. Composição 19
Piso alta resistencia, colorido, e=10mm, aplicado com juntas, polido até o esmeril 

400 e encerado
M2 146,25                   86,00 BDI 1 109,65 16.036,31 RA

1.3.8. SINAPI 94995

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

M2 1.007,98                   94,64 BDI 1 120,67 121.632,94 RA

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
EC

U
R

SO

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

0 Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos Vieiras/MA

SAO LUIS JENIPAPO DOS VIEIRAS - MA

Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos Vieiras/MA
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1.4. SINAPI GUIAS E CANTEIROS - -                         -   BDI 1 - 21.955,74 RA

1.4.1. SINAPI 94280

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU PASSEIOS. 

AF_01/2024

M 296,94                   54,62 BDI 1 69,64 20.678,90 RA

1.4.2. SINAPI 102498
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021
M 593,88                     1,69 BDI 1 2,15 1.276,84 RA

1.5. SINAPI
ARQUIBANCADA EM CONCRETO ARMADO E FECHAMENTO EM 

ALVENARIA
- -                         -   BDI 1 - 194.925,49 RA

1.5.1. SINAPI 96527
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
M3 17,74                 105,82 BDI 1 134,92 2.393,48 RA

1.5.2. SINAPI 95240
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024
M2 9,10                   21,30 BDI 1 27,16 247,16 RA

1.5.3. Composição 16

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA EM 

EMPREENDIMENTOS), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

M3 54,05              2.503,21 BDI 1 3.191,59 172.505,44 RA

1.5.4. SINAPI 97097
ACABAMENTO POLIDO PARA PISO DE CONCRETO ARMADO OU LAJE 

SOBRE SOLO DE ALTA RESISTÊNCIA. AF_09/2021
M2 54,05                   46,54 BDI 1 59,34 3.207,33 RA

1.5.5. SINAPI 103357

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

M2 72,85                   64,11 BDI 1 81,74 5.954,76 RA

1.5.6. SINAPI 87879

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 72,85                     4,76 BDI 1 6,07 442,20 RA

1.5.7. Composição 02 Reboco especial de parede 2cm com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) M 72,85                   33,75 BDI 1 43,03 3.134,74 RA

1.5.8. SINAPI 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023
M2 144,72                     3,66 BDI 1 4,67 675,84 RA

1.5.9. SINAPI 104641
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 144,72                   10,80 BDI 1 13,77 1.992,79 RA

1.5.10. Composição 03 Letreiro em chapa galvanizada  L=50cm, sem pintura ou  plotagem em adesivo UN 19,20                   89,48 BDI 1 114,09 2.190,53 RA

1.5.11. Composição 04 Plotagem de adesivo vinil em letreiro (c/aplicação) M2 9,60                 178,20 BDI 1 227,21 2.181,22 RA

1.6. SINAPI ALAMBRADO - -                         -   BDI 1 - 113.283,80 RA

1.6.1. SINAPI 102362

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 

TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 

MURETA). AF_03/2021

M2 254,82                 163,11 BDI 1 207,97 52.994,92 RA
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1.6.2. Composição 17
Portão de correr  com tela de arame galvanizado fio12, malha 2", revestida em pvc 

e quadro em tubo de ferro galvanizado de 11/2" com pintura esmalte epoxi
M2 9,60              2.291,40 BDI 1 2.921,54 28.046,78 RA

1.6.3. SINAPI 100719

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) 

PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR 

DEMÃO). AF_01/2020_PE

M2 254,82                   10,39 BDI 1 13,25 3.376,37 RA

1.6.4. Composição 18 Mureta em alvenaria com pintura externa e interna, h=0,50 M2 63,71                 355,36 BDI 1 453,08 28.865,73 RA

1.7. SINAPI ACESSIBILIDADE - -                         -   BDI 1 - 9.138,44 RA

1.7.1. SINAPI 104658
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, 

ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024
M2 35,95                 156,30 BDI 1 199,28 7.164,12 RA

1.7.2. SINAPI 105002

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, EM 

CALÇADA NOVA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL À 3,00 M, FCK 25MPA, 

COM PISO PODOTÁTIL. AF_03/2024

UN 2,00                 774,24 BDI 1 987,16 1.974,32 RA

1.8. SINAPI INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - -                         -   BDI 1 - 91.816,26 RA

1.8.1. SINAPI 100619
POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM AÇO TUBULAR, H = *2,5* M, SEM 

LUMINÁRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2025
UN 7,00                 550,32 BDI 1 701,66 4.911,62 RA

1.8.2. SINAPI 101654
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 50 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS
UN 28,00                 185,76 BDI 1 236,84 6.631,52 RA

1.8.3. SINAPI 97886

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 

INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

UN 14,00                 171,96 BDI 1 219,25 3.069,50 RA

1.8.4. SINAPI 91864

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 218,00                   16,18 BDI 1 20,63 4.497,34 RA

1.8.5. SINAPI 91930

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 816,00                   10,69 BDI 1 13,63 11.122,08 RA

1.8.6. SINAPI 96986
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
UN 6,00                 123,84 BDI 1 157,90 947,40 RA

1.8.7. Composição 05 Conector de pressão para cabo nu de 35mm² - fornecimento e instalação UN 6,00                   14,92 BDI 1 19,02 114,12 RA

1.8.8. SINAPI 93655
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 4,00                   11,79 BDI 1 15,03 60,12 RA

1.8.9. SINAPI 93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 2,00                   10,88 BDI 1 13,87 27,74 RA

1.8.10. SINAPI 93659
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 1,00                   23,05 BDI 1 29,39 29,39 RA

1.8.11. SINAPI 101876

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025

UN 1,00                 121,89 BDI 1 155,41 155,41 RA
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1.8.12. Composição 06
Luminária para iluminação pública 04 pétalas c/lâmpada vapor de sódio 400w, c/ 

acessórios, incluindo poste circular de concreto 9/200. Rev 01_06/2024
UN 6,00              7.676,35 BDI 1 9.787,35 58.724,10 RA

1.8.13. Composição 07
Refletor Slim LED 200W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light 

ou similar
UN 8,00                 124,61 BDI 1 158,88 1.271,04 RA

1.8.14. SINAPI 101632
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 

W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025
UN 6,00                   33,32 BDI 1 42,48 254,88 RA

1.9. SINAPI MOBILIÁRIO DA ARENA - -                         -   BDI 1 - 12.905,92 RA

1.9.1. Composição 08
Conjunto com 06 lixeiras em fibra de vidro, com capacidade 20l cada, com tampa 

vai e vem
UN 2,00                 703,81 BDI 1 897,36 1.794,72 RA

1.9.2. Composição 09
Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto armado, sem 

encosto, pintado com tinta acrílica, 2 demãos
M 2,00                 208,02 BDI 1 265,23 530,46 RA

1.9.3. Composição 10 PAR DE TRAVES E REDES DE FUTSAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO PAR 1,00              4.061,33 BDI 1 5.178,20 5.178,20 RA

1.9.4. SINAPI 103315

INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, 

ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO 

SOBRE SOLO. AF_11/2021

M2 16,80                 252,22 BDI 1 321,58 5.402,54 RA

1.10. SINAPI ACADEMIA PÚBLICA - -                         -   BDI 1 - 19.619,83 RA

1.10.1. SINAPI 103187

INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE CAMINHADA TRIPLO, EM TUBO DE AÇO 

CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR 

LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO 

DE CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1,00              4.878,19 BDI 1 6.219,69 6.219,69 RA

1.10.2. Composição 12 Equipamento de ginástica - elíptico - galvanizado - Rev 01 UN 1,00              2.866,64 BDI 1 3.654,97 3.654,97 RA

1.10.3. SINAPI 103206

INSTALAÇÃO DE ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS, EM TUBO DE AÇO 

CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR 

LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO 

DE CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1,00              2.399,42 BDI 1 3.059,26 3.059,26 RA

1.10.4. SINAPI 103188

INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE CAVALGADA TRIPLO, EM TUBO DE AÇO 

CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR 

LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO 

DE CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1,00              5.243,85 BDI 1 6.685,91 6.685,91 RA

1.11. SINAPI PAISAGISMO - -                         -   BDI 1 - 92.951,39 RA

1.11.1. SINAPI 98504 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_07/2024 M2 210,86                   17,44 BDI 1 22,24 4.689,53 RA

1.11.2. SINAPI 98510
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 

IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024
UN 3,00                 198,46 BDI 1 253,04 759,12 RA

1.11.3. Composição 20

Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor verde, 

proteção raios UV e luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e mão de 

obra especializada

M2 1.007,98                   68,09 BDI 1 86,81 87.502,74 RA
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1.12. SINAPI 3 SERVIÇOS FINAIS - -                         -   BDI 1 - 9.879,76 RA

1.12.1. Composição 13 Placa de inauguração de obra em alumínio 0,60 x 0,80 m UN 1,00              2.018,64 BDI 1 2.573,77 2.573,77 RA

1.12.2. Composição 14 Limpeza geral M2 2.379,80                     2,41 BDI 1 3,07 7.305,99 RA

Encargos sociais:

Observações:

Local Responsável Técnico

Nome: Gleyciane Costa Oliveira

CREA/CAU: 112004519-3

Data ART/RRT: 0

quarta-feira, 3 de dezembro de 2025

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

JENIPAPO DOS VIEIRAS - MA

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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CUSTO UNIT CUSTO UNIT
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

Composição 01 ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS 6.625,08 7.385,97
SINAPI 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 46,06 115,41 128,89
SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 46,0535 28,43 31,47

Composição 02 Reboco especial de parede 2cm com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) M 33,75 20,56
ORSE  10549 Encargos Complementares - Servente h 0,6 3,96 0,00
ORSE  10550 Encargos Complementares - Pedreiro h 0,6 3,86 0,00

ORSE  1903 

Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas areia dim. 0.35 x 0.45 x 

0.23 m - Confecção mecânica e transporte m³ 0,02 534,88 0,00
SINAPI-I 6111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,5616 13,57 15,18
SINAPI-I 4750 PEDREIRO (HORISTA) H 0,5697 18,89 21,14

Composição 03 Letreiro em chapa galvanizada  L=50cm, sem pintura ou  plotagem em adesivo UN 89,48 15,97
ORSE  2682 Parafuso c/ bucha S-6 un 6 0,12 0,00

SINAPI-I 4750 PEDREIRO (HORISTA) H 0,44 18,89 21,14
ORSE  10550 Encargos Complementares - Pedreiro h 0,5 3,86 0,00
ORSE  3662 Chapa de aço galvanizado nº 18 - e=1,2mm - dimensões 2,00x1,00m m² 0,66 105,05 0,00
ORSE  10549 Encargos Complementares - Servente h 0,5 3,96 0,00

SINAPI-I 6111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,44 13,57 15,18

SINAPI-I SP 11948 PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA SOBERBA, DIAMETRO 5/16", COMPRIMENTO 40 MM UND 2 0,62 0,00

Composição 04 Plotagem de adesivo vinil em letreiro (c/aplicação) M2 178,20 23,84
ORSE  11392 Adesivo em vinil para plotagem em letreiro de chapa galvanizada (c/aplicação) m² 1 156,01 0,00

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 22,19 23,84

Composição 05 Conector de pressão para cabo nu de 35mm² - fornecimento e instalação UN 14,92 1,04
ORSE  10337 Conector de pressão para cabo nu de 35mm² un 1 13,80 0,00
ORSE  10552 Encargos Complementares - Eletricista h 0,05 3,81 0,00

SINAPI-I 2436 ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0496 18,89 21,14

Composição 06 Luminária para iluminação pública 04 pétalas c/lâmpada vapor de sódio 400w, c/ acessórios, UN 7.676,35 0,00
ORSE  1922 Reator p/ lâmpada vapor sódio 400w - interno un 4 110,00 0,00
ORSE  3297 Ignitor  para lâmpada vapor de sódio de 400W un 4 23,00 0,00

SINAPI-I SP 5044

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCULAR, EXTENSAO DE 9,00 M, RESISTENCIA DE 200 A 

300 DAN, TIPO C-14 UND 1 910,79 0,00
ORSE  2497 Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade até 1,50m m³ 0,6 55,61 0,00
ORSE  3098 Equipe de instalação elétrica h 3 79,87 0,00
ORSE  95 Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 0,05 573,13 0,00

ORSE  1362 

Luminária fechada, c/ 4 petalas, para iluminação de avenidas e praças c/ difusor acrílico transparente 

(tecnolux ref.cw-565 Q/5  ou similar, inclusive suporte para encaixe no poste com 04 braços un 1 5.741,94 0,00
ORSE  1319 Lâmpada vapor sódio alta pressão 400 w  (philips ref. son 400w ou similar) un 4 47,50 0,00

Composição 07 Refletor Slim LED 200W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light ou similar UN 124,61 14,82
SINAPI-I 6111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,28 13,57 15,18

ORSE  10552 Encargos Complementares - Eletricista h 0,5 3,81 0,00
SINAPI-I 2436 ELETRICISTA (HORISTA) H 0,5 18,89 21,14

ORSE  10549 Encargos Complementares - Servente h 0,3 3,96 0,00
ORSE  1691 Parafuso metal 2 1/2" x 12 p/ bucha s-10 un 2 0,86 0,00
ORSE  13524 Refletor Slim  LED 200W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light ou similar un 1 106,58 0,00

Composição 08 Conjunto com 06 lixeiras em fibra de vidro, com capacidade 20l cada, com tampa vai e vem UN 703,81 10,04
ORSE  2497 Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade até 1,50m m³ 0,016 55,61 0,00

SINAPI-I 6111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,3 13,57 15,18
ORSE  9368 Conjunto com 06 lixeiras em fibra de vidro, com capacidade 20l cada, com tampa vai e vem un 1 682,45 0,00
ORSE  95 Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 0,016 573,13 0,00
ORSE  10549 Encargos Complementares - Servente h 0,3 3,96 0,00

SINAPI-I 4750 PEDREIRO (HORISTA) H 0,26 18,89 21,14
ORSE  10550 Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3 3,86 0,00

Composição 09 Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto armado, sem encosto, pintado M 208,02 0,00
ORSE  77 Aterro de caixão de ediificação, com fornec. de areia, adensada com água m³ 0,05 175,61 0,00

ORSE  1908 

Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia), 

espessura 2,0 cm m² 0,8 37,18 0,00

ORSE  151 

Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=9cm, com argamassa t5 - 1:2:8 (cimento/cal/areia), 

junta=1cm - Rev.09 m² 1 52,52 0,00
ORSE  96 Concreto simples usinado fck=15mpa, bombeado, lançado e adensado em superestrura m³ 0,02 556,52 0,00

ORSE  2295 

Pintura para exteriores, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 demão de selador acrílico, 02 

demãos de massa acrílica e 02 demãos de tinta acrílica convencional - Rev 03 m² 0,9 49,73 0,00

ORSE  115 

Forma plana para estruturas, em compensado resinado de 12mm, 02 usos, inclusive escoramento - 

Rev 02_04/2022 m² 0,2 133,79 0,00
ORSE  3310 Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - Revisado 08/2015 m² 2 6,92 0,00

ORSE  140 

Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao de ferragens nas 

formas, para superestruturas e fundações - R1 kg 1,6 12,82 0,00

Composição 10 PAR DE TRAVES E REDES DE FUTSAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO PAR 4.061,33 430,51

SINAPI 102486

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO 

ROLADO) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021 M3 0,2905 745,51 755,81
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,3809 27,72 30,01
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7936 22,19 23,84

SINAPI-I SP 25395

CONJUNTO PARA FUTSAL COM PAR DE TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM TUBO DE ACO 

GALVANIZADO 3" COM REQUADROS EM TUBO DE 1", PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE 

SINTETICO E REDES DE POLIETILENO FIO 4 MM UND 1 3.649,10 0,00
SINAPI-I 4721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE M3 0,0579 116,09 116,09

Composição 11 Equipamento de ginástica - simulador de caminhada duplo - galvanizado - Rev 01 UN 4.242,01 34,50
ORSE  10550 Encargos Complementares - Pedreiro h 1 3,86 0,00
ORSE  9442 Equipamento de ginástica - simulador de caminhada duplo - galvanizado un 1 4.130,00 0,00

SINAPI-I 6111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,95 13,57 15,18
ORSE  95 Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 0,128 573,13 0,00

SINAPI-I 4750 PEDREIRO (HORISTA) H 0,95 18,89 21,14
ORSE  10549 Encargos Complementares - Servente h 1 3,96 0,00

Composição 12 Equipamento de ginástica - elíptico - galvanizado - Rev 01 UN 2.866,64 36,32

COMPOSIÇÕES
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ORSE  95 Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 0,128 573,13 0,00

SINAPI-I 6111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1 13,57 15,18
ORSE  10550 Encargos Complementares - Pedreiro h 1 3,86 0,00

SINAPI-I 4750 PEDREIRO (HORISTA) H 1 18,89 21,14
ORSE  10549 Encargos Complementares - Servente h 1 3,96 0,00
ORSE  9439 Equipamento de ginástica - elíptico - galvanizado un 1 2.753,00 0,00

Composição 13 Placa de inauguração de obra em alumínio 0,60 x 0,80 m UN 2.018,64 20,27
ORSE  2614 Placa de inauguração em alumínio fundido medindo 0,60 x 0,80m un 1 1.975,67 0,00

SINAPI-I 4750 PEDREIRO (HORISTA) H 0,6 18,89 21,14

ORSE  1903 

Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas areia dim. 0.35 x 0.45 x 

0.23 m - Confecção mecânica e transporte m³ 0,04 534,88 0,00
ORSE  10550 Encargos Complementares - Pedreiro h 0,45 3,86 0,00

SINAPI-I 6111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,5 13,57 15,18
ORSE  10549 Encargos Complementares - Servente h 0,44 3,96 0,00

Composição 14 Limpeza geral M2 2,41 1,51
ORSE  2414 Vassoura piaçava un 0,05 12,50 0,00

SINAPI-I 6111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,1 13,57 15,18
ORSE  10549 Encargos Complementares - Servente h 0,1 3,96 0,00
ORSE  1997 Sabão em pó kg 0,005 10,82 0,00

Composição 15 DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, M2 47,31 48,69

SINAPI 87755

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO 

NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021 M2 0,1137 54,75 56,96

SINAPI 87745

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021 M2 0,1119 57,08 59,20

SINAPI 87630

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021 M2 0,7744 44,83 45,98

Composição 16 EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL M3 2.503,21 2.560,26
SINAPI 96546 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 2,82 12,97 13,33
SINAPI 96544 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 5,91 16,79 17,45
SINAPI 96545 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 1,11 14,93 15,43
SINAPI 96543 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 4,98 18,92 19,82

SINAPI 104920

ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 2,3 9,90 10,09

SINAPI 92769

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 2,32 11,66 11,89

SINAPI 92770

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 7,84 10,79 10,95

SINAPI 92768

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 

DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 6,27 12,59 12,96

SINAPI 92762

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 14,86 10,00 10,12

SINAPI 92763 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO KG 1,48 8,38 8,46

SINAPI 92764

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 0,33 8,07 8,12

SINAPI 92761

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 6,33 11,29 11,48

SINAPI 92759

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 8,51 13,12 13,55

SINAPI 96533

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 

SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 M2 4,48 108,85 112,72

SINAPI 103673

LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 

ESTRUTURAS. AF_02/2022 M3 0,9 42,35 45,60

SINAPI 92538

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 M2 4,79 31,82 32,76

SINAPI 92443

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, 

PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. 

AF_09/2020 M2 2,3 48,90 50,71

SINAPI 92479

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-

DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 M2 3,08 73,88 76,11

SINAPI-I 1527

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 

MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953) M3 1,05 646,04 646,04

Composição 17 Portão de correr  com tela de arame galvanizado fio12, malha 2", revestida em pvc e quadro em M2 2.291,40 36,32
ORSE  13072 Execução de Solda Contínua - Rev 01_12/2021 m 10,9 14,44 0,00

ORSE  3738 

Pintura de proteção sobre superfícies metálicas com aplicação de 01 demão de tinta epoxi fundo 

óxido de ferro - R1 m² 2,57 22,32 0,00

ORSE  3759 

Pintura de acabamento em superfícies metálicas com aplicação de 02 demãos de tinta esmalte epoxi 

branco, e = 35 micra p/ demão, aplicado com rolo e pincel- R1 m² 2,57 64,02 0,00
ORSE  8810 Barra chata de ferro 3/4" x 1/4" (0,95 kg/m) kg 10,36 10,43 0,00
ORSE  8855 Roldana para portão de ferro de correr (inferior), d=3", com caixa un 2 41,64 0,00
ORSE  9915 Tela de aço galvanizado, fio 12 bwg, malha 2", ondulada, com revestimento m² 9,6 152,94 0,00

SINAPI-I SP 4777 CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), ESPESSURA ENTRE 1/8" E 1/4" KG 23,98 8,02 0,00
SINAPI-I 6110 SERRALHEIRO (HORISTA) H 1 18,89 21,14
SINAPI-I 6111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1 13,57 15,18

SINAPI-I SP 21008

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 15 MM (1/2"), E = 2,25 MM, *1,2* KG/M 

(NBR 5580) M 1,52 18,29 0,00

Composição 18 Mureta em alvenaria com pintura externa e interna, h=0,50 M2 355,36 0,00

ORSE  126 Concreto simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lançado e adensado m³ 0,05 599,73 0,00

ORSE  140 

Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao de ferragens nas 

formas, para superestruturas e fundações - R1 kg 1 12,82 0,00

ORSE  153 

Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=19cm, com argamassa t5 - 1:2:8(cimento/cal/areia), 

junta=1cm - Rev.08 m² 1 102,53 0,00

ORSE  1908 

Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia), 

espessura 2,0 cm m² 0,97 37,18 0,00
ORSE  2288 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional m² 1,5 19,41 0,00
ORSE  2497 Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade até 1,50m m³ 0,2 55,61 0,00
ORSE  3310 Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - Revisado 08/2015 m² 0,97 6,92 0,00
ORSE  79 Forma plana para fundações, em tábuas de pinho, 02 usos m² 0,16 122,38 0,00

ORSE  91 

Alvenaria pedra calcárea argamassada c/ cimento e areia traço t-4 (1:5) - 1 saco cimento 50kg / 5 

padiolas areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânicae transporte m³ 0,2 537,25 0,00
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Composição 19 Piso alta resistencia, colorido, e=10mm, aplicado com juntas, polido até o esmeril 400 e encerado M2 86,00 9,00
SINAPI-I 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 10 0,90 0,90

ORSE  3077 Piso alta resistencia, colorido, e=10mm, aplicado com juntas, polido até o esmeril 400 e encerado m² 1,1 70,00 0,00

Composição 20 Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor verde, proteção raios M2 68,09 0,00

ORSE  10042 

Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor verde, proteção raios UV e 

luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e mão de obra especializada m² 1,1 61,90 0,00

Data Gleyciane Costa Oliveira
112004519-3

Responsável Técnico:
CREA/CAU:

03/12/2025
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3 4 5 6
.TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 267.860,36 260.445,84 238.639,57 217.054,23 0,00 0,00

1.
Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos 

Vieiras/MA
- 

.

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES - .

1.1.1.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
M2 4,50 Em anexo

.
SERVIÇOS PRELIMINARES 4,50 

1.1.2.

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 

PAVIMENTOS. AF_09/2024

M2 2.379,80 Em anexo

.

SERVIÇOS PRELIMINARES 2.379,80 

1.1.3.
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 

AF_03/2024
M2 2.379,80 Em anexo

.
SERVIÇOS PRELIMINARES 2.379,80 

1.1.4. TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 M2 203,30 Em anexo . SERVIÇOS PRELIMINARES 203,30 

1.2. ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA - .

1.2.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS 4,00 Em anexo
.
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA 

OBRA
1,00 1,00 1,00 1,00 

1.3. PAVIMENTAÇÃO - .

1.3.1.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024
M2 1.311,20 Em anexo

.
PAVIMENTAÇÃO 1.311,20 

1.3.2.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 

MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

M2 303,22 Em anexo

.

PAVIMENTAÇÃO 303,22 

1.3.3.

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. 

AF_09/2020

M2 303,22 Em anexo

.

PAVIMENTAÇÃO 303,22 

1.3.4.
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021
M2 626,74 Em anexo

.
PAVIMENTAÇÃO 626,74 

1.3.5.

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 43,12 Em anexo

.

PAVIMENTAÇÃO 43,12 

1.3.6.
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 10 CM. AF_10/2022
M2 177,28 Em anexo

.
PAVIMENTAÇÃO 177,28 

1.3.7.
Piso alta resistencia, colorido, e=10mm, aplicado com juntas, polido até o 

esmeril 400 e encerado
M2 146,25 Em anexo

.
PAVIMENTAÇÃO 146,25 

1.3.8.

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

M2 1.007,98 Em anexo

.

PAVIMENTAÇÃO 503,99 503,99 

1.4. GUIAS E CANTEIROS - .

1.4.1.

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU 

PASSEIOS. AF_01/2024

M 296,94 Em anexo

.

GUIAS E CANTEIROS 296,94 

1.4.2.
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021
M 593,88 Em anexo

.
GUIAS E CANTEIROS 593,88 

1.5.
ARQUIBANCADA EM CONCRETO ARMADO E FECHAMENTO EM 

ALVENARIA
- 

.

1.5.1.
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
M3 17,74 Em anexo

.

ARQUIBANCADA EM CONCRETO 

ARMADO E FECHAMENTO EM 

ALVENARIA

17,74 

1.5.2.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024
M2 9,10 Em anexo

.

ARQUIBANCADA EM CONCRETO 

ARMADO E FECHAMENTO EM 

ALVENARIA

9,10 

1.5.3.

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA EM 

EMPREENDIMENTOS), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

M3 54,05 Em anexo

.

ARQUIBANCADA EM CONCRETO 

ARMADO E FECHAMENTO EM 

ALVENARIA

54,05 

1.5.4.
ACABAMENTO POLIDO PARA PISO DE CONCRETO ARMADO OU LAJE 

SOBRE SOLO DE ALTA RESISTÊNCIA. AF_09/2021
M2 54,05 Em anexo

.

ARQUIBANCADA EM CONCRETO 

ARMADO E FECHAMENTO EM 

ALVENARIA

54,05 

1.5.5.

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

M2 72,85 Em anexo

.

ARQUIBANCADA EM CONCRETO 

ARMADO E FECHAMENTO EM 

ALVENARIA

72,85 

1.5.6.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 72,85 Em anexo

.

ARQUIBANCADA EM CONCRETO 

ARMADO E FECHAMENTO EM 

ALVENARIA

72,85 

1.5.7. Reboco especial de parede 2cm com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) M 72,85 Em anexo

.

ARQUIBANCADA EM CONCRETO 

ARMADO E FECHAMENTO EM 

ALVENARIA

72,85 

1.5.8.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023
M2 144,72 Em anexo

.

ARQUIBANCADA EM CONCRETO 

ARMADO E FECHAMENTO EM 

ALVENARIA

144,72 

1.5.9.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 144,72 Em anexo

.

ARQUIBANCADA EM CONCRETO 

ARMADO E FECHAMENTO EM 

ALVENARIA

144,72 

1.5.10. Letreiro em chapa galvanizada  L=50cm, sem pintura ou  plotagem em adesivo UN 19,20 Em anexo

.

ARQUIBANCADA EM CONCRETO 

ARMADO E FECHAMENTO EM 

ALVENARIA

19,20 

1.5.11. Plotagem de adesivo vinil em letreiro (c/aplicação) M2 9,60 Em anexo

.

ARQUIBANCADA EM CONCRETO 

ARMADO E FECHAMENTO EM 

ALVENARIA

9,60 

1.6. ALAMBRADO - .

1.6.1.

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 

TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 

MURETA). AF_03/2021

M2 254,82 Em anexo

.

ALAMBRADO 254,82 

1.6.2.
Portão de correr  com tela de arame galvanizado fio12, malha 2", revestida em 

pvc e quadro em tubo de ferro galvanizado de 11/2" com pintura esmalte epoxi
M2 9,60 Em anexo

.

ALAMBRADO 9,60 

Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos Vieiras/MA
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3 4 5 6
.TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 267.860,36 260.445,84 238.639,57 217.054,23 0,00 0,00Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos Vieiras/MA
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Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO

1.6.3.

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) 

PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA 

(POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

M2 254,82 Em anexo

.

ALAMBRADO 254,82 

1.6.4. Mureta em alvenaria com pintura externa e interna, h=0,50 M2 63,71 Em anexo . ALAMBRADO 63,71 

1.7. ACESSIBILIDADE - .

1.7.1.
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, 

ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024
M2 35,95 Em anexo

.
ACESSIBILIDADE 35,95 

1.7.2.

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, EM 

CALÇADA NOVA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL À 3,00 M, FCK 25MPA, 

COM PISO PODOTÁTIL. AF_03/2024

UN 2,00 Em anexo

.

ACESSIBILIDADE 2,00 

1.8. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - .

1.8.1.
POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM AÇO TUBULAR, H = *2,5* M, SEM 

LUMINÁRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2025
UN 7,00 Em anexo

.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 7,00 

1.8.2.
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 50 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS
UN 28,00 Em anexo

.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 28,00 

1.8.3.

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 

INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

UN 14,00 Em anexo

.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 14,00 

1.8.4.

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 218,00 Em anexo

.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 218,00 

1.8.5.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 816,00 Em anexo

.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 816,00 

1.8.6.
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
UN 6,00 Em anexo

.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 6,00 

1.8.7. Conector de pressão para cabo nu de 35mm² - fornecimento e instalação UN 6,00 Em anexo . INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 6,00 

1.8.8.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 4,00 Em anexo

.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 4,00 

1.8.9.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 2,00 Em anexo

.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 2,00 

1.8.10.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 1,00 Em anexo

.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1,00 

1.8.11.

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,00 Em anexo

.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1,00 

1.8.12.
Luminária para iluminação pública 04 pétalas c/lâmpada vapor de sódio 400w, 

c/ acessórios, incluindo poste circular de concreto 9/200. Rev 01_06/2024
UN 6,00 Em anexo

.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 6,00 

1.8.13.
Refletor Slim LED 200W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-

light ou similar
UN 8,00 Em anexo

.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 8,00 

1.8.14.
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 

1000 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025
UN 6,00 Em anexo

.
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 6,00 

1.9. MOBILIÁRIO DA ARENA - .

1.9.1.
Conjunto com 06 lixeiras em fibra de vidro, com capacidade 20l cada, com 

tampa vai e vem
UN 2,00 Em anexo

.
MOBILIÁRIO DA ARENA 2,00 

1.9.2.
Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto armado, sem 

encosto, pintado com tinta acrílica, 2 demãos
M 2,00 Em anexo

.
MOBILIÁRIO DA ARENA 2,00 

1.9.3. PAR DE TRAVES E REDES DE FUTSAL - FORNECIMENTO E PAR 1,00 Em anexo . MOBILIÁRIO DA ARENA 1,00 

1.9.4.

INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, 

ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO 

SOBRE SOLO. AF_11/2021

M2 16,80 Em anexo

.

MOBILIÁRIO DA ARENA 16,80 

1.10. ACADEMIA PÚBLICA - .

1.10.1.

INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE CAMINHADA TRIPLO, EM TUBO DE 

AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO 

AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE 

PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1,00 Em anexo

.

ACADEMIA PÚBLICA 1,00 

1.10.2. Equipamento de ginástica - elíptico - galvanizado - Rev 01 UN 1,00 Em anexo . ACADEMIA PÚBLICA 1,00 

1.10.3.

INSTALAÇÃO DE ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS, EM TUBO DE AÇO 

CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR 

LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO 

DE CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1,00 Em anexo

.

ACADEMIA PÚBLICA 1,00 

1.10.4.

INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE CAVALGADA TRIPLO, EM TUBO DE 

AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO 

AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE 

PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1,00 Em anexo

.

ACADEMIA PÚBLICA 1,00 

1.11. PAISAGISMO - .

1.11.1. PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_07/2024 M2 210,86 Em anexo . PAISAGISMO 210,86 

1.11.2.
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 

IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024
UN 3,00 Em anexo

.
PAISAGISMO 3,00 

1.11.3.

Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor 

verde, proteção raios UV e luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e 

mão de obra especializada

M2 1.007,98 Em anexo

.

PAISAGISMO 1.007,98 

1.12. SERVIÇOS FINAIS - .

1.12.1. Placa de inauguração de obra em alumínio 0,60 x 0,80 m UN 1,00 Em anexo . SERVIÇOS FINAIS 1,00 

1.12.2. Limpeza geral M2 2.379,80 Em anexo . SERVIÇOS FINAIS 2.379,80 
.

JENIPAPO DOS VIEIRAS - MA
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Obra/Projeto: Proponente: RECURSO BDI:

Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo 

dos Vieiras/MA
MINISTERIO DO ESPORTE 27,50%

Local / Implantação: Data: Encargos Sociais: REFERÊNCIA:

Município de Jenipapo dos Vieiras/MA 90,08%(HORA) 52,02%(MÊS)

LARG COMP ALT PROF ESP A VOL EMPOL. PE PESP QUANT ST TOTAL

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1
Placa de obra em chapa de aço galvanizado, no tamanho de (1,50 

m x3,00 m)
m² 3,00 1,50 4,50

1.2
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO
m² 2.379,80 812,91 2379,80

1.3 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA m² 2.379,80 2379,80

1.4 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 m² 107,00 1,90 203,30

2.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

2.1 Administração local da obra mês 4,00 4,00

3.0 PAVIMENTAÇÃO

303,22

1.007,98

3.2

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 

ÁREAS MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO 

NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

m² 303,22 303,22

3.3

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 

LISO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. 

AF_09/2020

m² 303,22 303,22

Memória de Cálculo

ITEM

I. Informações Gerais

PREFEITURA JENIPAPO DOS 

VIEIRAS - MA

03/12/2025

II. Informações do Projeto

QUANTIDADES

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES 

SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016
m² 1.311,20 1311,20

<---- Referente ao campo 

gramado

<---- Referente ao piso 

cimentado 

SINAPI 09/2025 // ORSE 

09/2025  



LARG COMP ALT PROF ESP A VOL EMPOL. PE PESP QUANT ST TOTAL

ITEM

QUANTIDADES

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

303,22

177,28

88,44

57,80

0,10 284,95 28,50

0,10 57,80 5,78

0,10 88,44 8,84

3.6

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 

BLOCO RETANGULAR DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 10 CM. 

AF_10/2022

m² 177,28 177,28 177,28

3.7
Piso alta resistencia, colorido, e=10mm, aplicado com juntas, 

polido até o esmeril 400 e encerado
m² 146,25 146,25

3.8

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 1.007,98 1007,98

4.0 GUIAS E CANTEIROS

4.1

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS 

OU PASSEIOS. AF_01/2024

M 296,94 296,94

4.2
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL 

(CAIAÇÃO). AF_05/2021
M 296,94 2,00 593,88

5.0 ARQUIBANCADA EM CONCRETO ARMADO E FECHAMENTO EM ALVENARIA

5.1

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). 

AF_06/2017

m³ 1,95 30,33 0,30 17,74

5.2
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES 

SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016
m² 30,33 0,30 9,10

5.3

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA EM EMPREENDIMENTOS), FCK = 25 

MPA. AF_01/2017

m³ 54,05 54,05

5.4
ACABAMENTO POLIDO PARA PISO DE CONCRETO ARMADO OU 

LAJE SOBRE SOLO DE ALTA RESISTÊNCIA. AF_09/2021
m² 1,80 30,03 54,05

<---- Referente ao piso 

cimentado na cor vermelha

43,12 43,12

626,74 626,74

<---- Referente a base para o 

campo gramado

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021
3.4 m²

<---- Referente ao piso 

cimentado na cor azul

<---- Referente ao piso 

cimentado na cor amarela

3.5

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³

<---- Referente ao piso 

intertravado na cor vermelha
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5.5

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA 

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m² 72,85 72,85

5.6

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 72,85 72,85

5.7
Reboco especial de parede 2cm com argamassa traço t1 - 1:3 

(cimento / areia)
m² 72,85 72,85

5.8
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA 

DEMÃO. AF_06/2014
m² 144,72 144,72

5.9
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014
m² 144,72 144,72

5.10
Letreiro em chapa galvanizada  L=50cm, sem pintura ou  

plotagem em adesivo
m 19,20 19,20

5.11 Plotagem de adesivo vinil em letreiro (c/aplicação) m² 9,60 9,60

6.0 ALAMBRADO

6.1

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO 

POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM 

DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼”), 

COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA 

QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021

m² 127,41 2,00 254,82

6.2

Portão de correr  com tela de arame galvanizado fio12, malha 2", 

revestida em pvc e quadro em tubo de ferro galvanizado de 11/2" 

com pintura esmalte epoxi

m² 4,00 2,40 9,60

6.3

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) 

PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA 

(POR DEMÃO)

m² 254,82 254,82

6.4 Mureta em alvenaria com pintura externa e interna, h=0,50 m² 127,41 0,50 63,71

7.0 ACESSIBILIDADE

7.1

Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, colorido, 

p/deficientes visuais, dimensões 25x25cm, aplicado com 

argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive regularização 

de base

M² 35,95 35,95

7.2

Rampa padrão para acesso de deficientes a passeio público, em 

concreto simples Fck=25MPa, desempolada, pintada em novacor, 

02 demãos e piso tátil de alerta/direcional.

un 2,00 2,00

8.0 INSTALAÇÃO ELÉTRICA

8.1

POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM AÇO TUBULAR, H = *2,5* 

M, SEM LUMINÁRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2019

UN 7,00 7,00

8.2
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 50 

W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020
UN 28,00 28,00

8.3

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 

INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

UN 14,00 14,00

8.4

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 218,00 218,00
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8.5

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 816,00 816,00

8.6
HASTE DE ATERRAMENTO 3/4  PARA SPDA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2017
UN 6,00 6,00

8.7
Conector de pressão para cabo nu de 35mm² - fornecimento e 

instalação
un 6,00 6,00

8.8
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 4,00 4,00

8.9
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 2,00 2,00

8.10
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 1,00 1,00

8.11

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, 

SEM BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00 1,00

8.12

Luminária para iluminação pública 04 pétalas c/lâmpada vapor de 

sódio 400w, c/ acessórios, incluindo poste circular de concreto 

9/200

UN 6,00 6,00

8.13
Refletor Slim LED 200W de potência, branco Frio, 6500k, 

Autovolt, marca G-light ou similar
UN 8,00 8,00

8.14
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020
UN 6,00 6,00

9.0 MOBILIÁRIO DA ARENA

9.1
Conjunto com 06 lixeiras em fibra de vidro, com capacidade 20l 

cada, com tampa vai e vem
un 2,00 2,00

9.2
Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto 

armado, sem encosto, pintado com tinta acrílica, 2 demãos
m 2,00 2,00

9.3
Traves oficial para futebol de salão 3x2m em aço galv.3", com 

requadro e redes de polietileno fio 4mm (conjunto p/futsal)
par 1,00 1,00

9.4

INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, 

ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM 

CONCRETO SOBRE SOLO. AF_11/2021

m² 2,00 3,00 2,80 16,80

10 ACADEMIA PÚBLICA

10.1

INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE CAMINHADA TRIPLO, EM TUBO 

DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA 

ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, 

INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

un 1,00 1,00

10.2 Equipamento de ginástica - elíptico - galvanizado - Rev 01 un 1,00 1,00

10.3

INSTALAÇÃO DE ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS, EM TUBO DE 

AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA 

AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, INSTALADO 

SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1,00 1,00

10.4

INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE CAVALGADA TRIPLO, EM TUBO 

DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA 

ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI, 

INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1,00 1,00
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11 PAISAGISMO

11.1 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_05/2018 m² 210,86 210,86

11.2
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA 

MAIOR QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF_05/2018
UN 3,00 3,00

11.3

Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta 

durabilidade, cor verde, proteção raios UV e luz solar, incluso 

cola, type, areia tratada, borracha e mão de obra especializada

m² 1.007,98 1007,98

12 SERVIÇOS FINAIS

12.1 Placa de inauguração de obra em alumínio 0,60 x 0,80 m und 1,00 1,00

12.2 Limpeza geral m² 2.379,80 2379,80
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I

CFF - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OGU

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE

064993/2025

1 2 3 4 5 6 7 8 9

01/26 02/26 03/26 04/26 05/26 06/26 07/26 08/26 09/26

1. Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos Vieiras/MA 984.000,00 % Período: 27,22% 26,47% 24,25% 22,06% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES  49.764,81 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.2. ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA  33.787,92 % Período: 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.3. PAVIMENTAÇÃO  333.970,64 % Período: 62,77% 23,01% 0,00% 14,21% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.4. GUIAS E CANTEIROS  21.955,74 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.5. ARQUIBANCADA EM CONCRETO ARMADO E FECHAMENTO EM ALVENARIA 194.925,49 % Período: 0,00% 89,85% 10,15% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.6. ALAMBRADO  113.283,80 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.7. ACESSIBILIDADE  9.138,44 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.8. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  91.816,26 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.9. MOBILIÁRIO DA ARENA  12.905,92 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.10. ACADEMIA PÚBLICA  19.619,83 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.11. PAISAGISMO  92.951,39 % Período: 0,00% 0,00% 94,14% 5,86% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.12. SERVIÇOS FINAIS  9.879,76 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

%: 27,22% 26,47% 24,25% 22,06% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Repasse: 265.138,20 257.799,03 236.214,38 214.848,39 - - - - - 

Período: Contrapartida: 2.722,16 2.646,81 2.425,19 2.205,84 - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - 

Investimento: 267.860,36 260.445,84 238.639,57 217.054,23 - - - - - 

%: 27,22% 53,69% 77,94% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Repasse: 265.138,20 522.937,23 759.151,61 974.000,00 974.000,00 974.000,00 974.000,00 974.000,00 974.000,00 

Acumulado: Contrapartida: 2.722,16 5.368,97 7.794,16 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

Outros: - - - - - - - - - 

Investimento: 267.860,36 528.306,20 766.945,77 984.000,00 984.000,00 984.000,00 984.000,00 984.000,00 984.000,00 

Administração Local: 25,00% 50,00% 75,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Local Responsável Técnico

Nome: Gleyciane Costa Oliveira

CREA/CAU: 112004519-3

Data ART/RRT: 

Parcelas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS - MAConstrução de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos Vieiras/MA

Total:    R$ 984.000,00

Item Descrição

quarta-feira, 3 de dezembro de 2025

JENIPAPO DOS VIEIRAS - MA

 Valor (R$) 

0 Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos Vieiras/MA

PMv3.11 9 / 9
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Item Descrição Unid. Quant.
Custo Unitário (com 

BDI)

Custo Total (com 

BDI)
PESO ACUMULADO

1.5.3.

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA EM 

EMPREENDIMENTOS), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

M3 54,05  R$                3.191,59  R$            172.505,44 17,5310% 17,53%

1.3.8.

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 

COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 

AF_08/2022

M2 1.007,98  R$                    120,67  R$            121.632,94 12,3611% 29,89%

1.11.3.

Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta 

durabilidade, cor verde, proteção raios UV e luz solar, incluso 

cola, type, areia tratada, borracha e mão de obra 

especializada

M2 1.007,98  R$                      86,81  R$              87.502,74 8,8926% 38,785%

1.8.12.

Luminária para iluminação pública 04 pétalas c/lâmpada 

vapor de sódio 400w, c/ acessórios, incluindo poste circular 

de concreto 9/200. Rev 01_06/2024

UN 6,00  R$                9.787,35  R$              58.724,10 5,9679% 44,75%

1.6.1.

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO 

POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM 

DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), 

COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA 

QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021

M2 254,82  R$                    207,97  R$              52.994,92 5,3857% 50,14%

1.3.5.

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 

COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 43,12  R$                1.125,70  R$              48.540,18 4,9329% 55,07%

1.3.4.
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021
M2 626,74  R$                      75,74  R$              47.469,29 4,8241% 59,90%

1.3.1.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES 

SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024
M2 1.311,20  R$                      27,16  R$              35.612,19 3,6191% 63,51%

1.2.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS 4,00  R$                8.446,98  R$              33.787,92 3,4337% 66,95%

1.6.4. Mureta em alvenaria com pintura externa e interna, h=0,50 M2 63,71  R$                    453,08  R$              28.865,73 2,9335% 69,88%

1.6.2.

Portão de correr  com tela de arame galvanizado fio12, malha 

2", revestida em pvc e quadro em tubo de ferro galvanizado 

de 11/2" com pintura esmalte epoxi

M2 9,60  R$                2.921,54  R$              28.046,78 2,8503% 72,73%

1.1.4. TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 M2 203,30  R$                    119,72  R$              24.339,08 2,4735% 75,21%

1.3.6.

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 

BLOCO RETANGULAR DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 10 CM. 

AF_10/2022

M2 177,28  R$                    130,52  R$              23.138,59 2,3515% 77,56%

1.3.2.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 

AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 

APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 

IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 

ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

M2 303,22  R$                      69,81  R$              21.167,79 2,1512% 79,71%

1.4.1.

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 

DIMENSÕES 39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE 

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO 

DE JARDINS, PRAÇAS OU PASSEIOS. AF_01/2024

M 296,94  R$                      69,64  R$              20.678,90 2,1015% 81,81%

1.3.3.

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 

ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO 

MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

M2 303,22  R$                      67,19  R$              20.373,35 2,0705% 83,88%

1.3.7.
Piso alta resistencia, colorido, e=10mm, aplicado com juntas, 

polido até o esmeril 400 e encerado
M2 146,25  R$                    109,65  R$              16.036,31 1,6297% 85,51%

1.1.3.
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 

ENXADA. AF_03/2024
M2 2.379,80  R$                         6,03  R$              14.350,19 1,4584% 86,968%

1.8.5.

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 816,00  R$                      13,63  R$              11.122,08 1,1303% 88,10%

I. Informações Gerais

Obra/Projeto: Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos Vieiras/MA

Local / Implantação:  Jenipapo dos Vieiras/MA

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS - MA    Concedente: MINISTÉRIO DO ESPORTE      BDI: 27,50% - DESONERADO

Data ref: SINAPI - 09/2025 - MARANHÃO // ORSE - 09/2025 - Sergipe                                         Encargos Sociais: 90,08%(HORA) 52,02%(MÊS)

CURVA ABC



CURVA ABC

1.1.2.

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF_09/2024

M2 2.379,80  R$                         3,53  R$                8.400,69 0,8537% 88,95%

1.12.2. Limpeza geral M2 2.379,80  R$                         3,07  R$                7.305,99 0,7425% 89,695%

1.7.1.
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, 

ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024
M2 35,95  R$                    199,28  R$                7.164,12 0,7281% 90,42%

1.10.4.

INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE CAVALGADA TRIPLO, EM 

TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA 

PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA 

IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO 

EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1,00  R$                6.685,91  R$                6.685,91 0,6795% 91,10%

1.8.2.
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W 

ATÉ 50 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS
UN 28,00  R$                    236,84  R$                6.631,52 0,6739% 91,78%

1.10.1.

INSTALAÇÃO DE SIMULADOR DE CAMINHADA TRIPLO, EM 

TUBO DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA 

PARA ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA 

IDADE - ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO 

EXISTENTE. AF_10/2021

UN 1,00  R$                6.219,69  R$                6.219,69 0,6321% 92,41%

1.5.5.

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 

NA HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 

AF_12/2021

M2 72,85  R$                      81,74  R$                5.954,76 0,6052% 93,01%

1.9.4.

INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM 

MAÇARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, 

FIXADO COM CONCRETO SOBRE SOLO. AF_11/2021

M2 16,80  R$                    321,58  R$                5.402,54 0,5490% 93,56%

1.9.3.
PAR DE TRAVES E REDES DE FUTSAL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO
PAR 1,00  R$                5.178,20  R$                5.178,20 0,5262% 94,089%

1.8.1.

POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM AÇO TUBULAR, H = 

*2,5* M, SEM LUMINÁRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_04/2025

UN 7,00  R$                    701,66  R$                4.911,62 0,4991% 94,59%

1.11.1. PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_07/2024 M2 210,86  R$                      22,24  R$                4.689,53 0,4766% 95,06%

1.8.4.

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 218,00  R$                      20,63  R$                4.497,34 0,4570% 95,52%

1.10.2. Equipamento de ginástica - elíptico - galvanizado - Rev 01 UN 1,00  R$                3.654,97  R$                3.654,97 0,3714% 95,89%

1.6.3.

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) 

PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM 

FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

M2 254,82  R$                      13,25  R$                3.376,37 0,3431% 96,24%

1.5.4.
ACABAMENTO POLIDO PARA PISO DE CONCRETO ARMADO 

OU LAJE SOBRE SOLO DE ALTA RESISTÊNCIA. AF_09/2021
M2 54,05  R$                      59,34  R$                3.207,33 0,3259% 96,56%

1.5.7.
Reboco especial de parede 2cm com argamassa traço t1 - 1:3 

(cimento / areia)
M 72,85  R$                      43,03  R$                3.134,74 0,3186% 96,88%

1.8.3.

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA 

COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, 

DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

UN 14,00  R$                    219,25  R$                3.069,50 0,3119% 97,19%

1.10.3.

INSTALAÇÃO DE ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS, EM TUBO 

DE AÇO CARBONO - EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA 

ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - 

ATI, INSTALADO SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. 

AF_10/2021

UN 1,00  R$                3.059,26  R$                3.059,26 0,3109% 97,50%

1.1.1.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 

CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 

AF_03/2022_PS

M2 4,50  R$                    594,41  R$                2.674,85 0,2718% 97,78%

1.12.1. Placa de inauguração de obra em alumínio 0,60 x 0,80 m UN 1,00  R$                2.573,77  R$                2.573,77 0,2616% 98,037%

1.5.1.

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA 

CORRIDA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 

FÔRMAS). AF_01/2024

M3 17,74  R$                    134,92  R$                2.393,48 0,2432% 98,28%

1.5.10.
Letreiro em chapa galvanizada  L=50cm, sem pintura ou  

plotagem em adesivo
UN 19,20  R$                    114,09  R$                2.190,53 0,2226% 98,50%

1.5.11. Plotagem de adesivo vinil em letreiro (c/aplicação) M2 9,60  R$                    227,21  R$                2.181,22 0,2217% 98,72%

1.5.9.
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 144,72  R$                      13,77  R$                1.992,79 0,2025% 98,93%

1.7.2.

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, EM CALÇADA NOVA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL 

À 3,00 M, FCK 25MPA, COM PISO PODOTÁTIL. AF_03/2024

UN 2,00  R$                    987,16  R$                1.974,32 0,2006% 99,13%

1.9.1.
Conjunto com 06 lixeiras em fibra de vidro, com capacidade 

20l cada, com tampa vai e vem
UN 2,00  R$                    897,36  R$                1.794,72 0,1824% 99,31%

1.4.2.
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL 

(CAIAÇÃO). AF_05/2021
M 593,88  R$                         2,15  R$                1.276,84 0,1298% 99,44%



CURVA ABC

1.8.13.
Refletor Slim LED 200W de potência, branco Frio, 6500k, 

Autovolt, marca G-light ou similar
UN 8,00  R$                    158,88  R$                1.271,04 0,1292% 99,57%

1.8.6.
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
UN 6,00  R$                    157,90  R$                    947,40 0,0963% 99,66%

1.11.2.
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA 

MENOR OU IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024
UN 3,00  R$                    253,04  R$                    759,12 0,0771% 99,742%

1.5.8.
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023
M2 144,72  R$                         4,67  R$                    675,84 0,0687% 99,81%

1.9.2.

Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em 

concreto armado, sem encosto, pintado com tinta acrílica, 2 

demãos

M 2,00  R$                    265,23  R$                    530,46 0,0539% 99,86%

1.5.6.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 

400L. AF_10/2022

M2 72,85  R$                         6,07  R$                    442,20 0,0449% 99,91%

1.8.14.

RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO 

EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2025

UN 6,00  R$                      42,48  R$                    254,88 0,0259% 99,94%

1.5.2.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES 

SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024
M2 9,10  R$                      27,16  R$                    247,16 0,0251% 99,96%

1.8.11.

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE 

EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,00  R$                    155,41  R$                    155,41 0,0158% 99,98%

1.8.7.
Conector de pressão para cabo nu de 35mm² - fornecimento 

e instalação
UN 6,00  R$                      19,02  R$                    114,12 0,0116% 99,988%

1.8.8.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 4,00  R$                      15,03  R$                      60,12 0,0061% 99,994%

1.8.10.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 1,00  R$                      29,39  R$                      29,39 0,0030% 99,997%

1.8.9.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 2,00  R$                      13,87  R$                      27,74 0,0028% 100,00%
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HORISTA % MENSALISTA %

A1 INSS 5,00% 5,00%

A2 SESI 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00%

A TOTAL 21,80% 21,80%

B1 Repouso semanal remunerado 17,88% não incide

B2 Feriados 3,95% não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,65%

B4 13º Salário 10,97% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05%

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,56% não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,07%

B9 Férias Gozadas 11,16% 8,48%

B10 Sálario Maternidade 0,03% 0,03%

B TOTAL 47,31% 18,17%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,55% 3,46%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08%

C3 Férias Indenizadas 3,17% 2,41%

C4 Depósito de Recisão Sem justa Causa 2,60% 1,98%

C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29%

C TOTAL 10,81% 8,22%

D1 Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B 9,77% 3,54%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio indenizado

0,39% 0,29%

D TOTAL 10,16% 3,83%

90,08% 52,02%

ENCARGOS SOCIAIS 

MARANHÃO - VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/2025

CÓDIGO DESCRIÇÃO

COM DESONERAÇÃO

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

TOTAL (A+B+C+D)

GLEYCIAN
E COSTA 
OLIVEIRA:6
1265878390

Assinado digitalmente 
porGLEYCIANE COSTA 
OLIVEIRA:61265878390
DN: cn=GLEYCIANE COSTA 
OLIVEIRA:61265878390 c=BR
o=ICP-Brasil 
ou=29422374000187
Motivo: Eu sou o autor deste 
documento
Local: 
Data: 2025-12-03 11:02-06:00



_ I

QCI - Quadro de Composição do Investimento Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº TransfereGOV

064993/2025

RECURSO REPASSE CONTRAPARTIDA INVESTIMENTO

OGU 974.000,00 10.000,00 984.000,00

Repasse (R$) Contrapartida (R$)

 -  -

Meta Item de Investimento Subitem de Investimento Descrição da Meta Situação Quantidade Unid.
Lote de Licitação / 

nº do CTEF
Repasse (R$)

Contrapartida 

Financeira (R$)
Outros (R$) Investimento (R$)

1.
Equipamentos 

comunitários
Esportes

Construção de Arena Esportiva no município 

de Jenipapo dos Vieiras/MA
Em Análise 2.379,80        m² LOTE 1 974.000,00 10.000,00  - 984.000,00

974.000,00 10.000,00  - 984.000,00

( 98,98% ) ( 1,02% ) ( 0,00% ) ( 100,00% )

Observações:

Local Representante Tomador

Nome: ARNOBIO DE ALMEIDA MARTINS

Cargo: Prefeito

Data

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

quarta-feira, 3 de dezembro de 2025

JENIPAPO DOS VIEIRAS - MA

TOTAL

Saldo a 

Reprogramar

Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos Vieiras/MA

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR MUNICÍPIO / UF

VALORES CONTRATADOS (R$):0 PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS - MA JENIPAPO DOS VIEIRAS - MA

PMv3.11 1 / 1
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1. MUNICÍPIO: JENIPAPO DOS VIEIRAS – MA 

1.1 História 

Conta Dunchee de Abranches em a "Esfinge do Grajaú" que numa viajem para 

cumprir ordens do então presidente da província Moreira Alves, afim de atender e 

socorrer de forte epidmia de varíola que irrompera entre Pedreiras e Barra do Corda, 

teria passado pela estrada da Sibéria; impossibilitado de atingir o povoado de Alto Alegre, 

a 9 km de distância de uma região fértil, enriquecida por uma grande lagoa que não 

secava nos períodos de ausência das chuvas, conhecida por Lagoa do Jenipapo devido 

a presença dos grandes jenipapeiros. Maranhão era província em 1888, quando se 

passava a cavalo pela primeira vez pelos arredores da região do Jenipapo. 

Em nosso século, foi a partir de 1930 que agricultores sob a liderança da família 

Vieira, cujo remanescente é José Vieira Nepomuceno. 

Se fixaram para explorar a terra, extraindo dela produtos agrícolas, surgindo 

pequenos agrupamentos de pessoas que tão logo a localidade passara a se chamar 

JENIPAPO DOS VIEIRAS. 

Gentílico: jenipapoense 

Formação Administrativa: 

Elevado à categoria de município e distrito com a denominação de Jenipapo dos 

Vieiras, pela lei estadual nº 620, de 10-11-1994, desmembrado de Barra do Corda. Sede 

no atual distrito de Jenipapo dos Vieiras. Constituído do distrito sede. Instalado em 01-

01-1997. 

Em divisão territorial datada de 15-VII-1997, o município é constituído do distrito 

sede. Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2005. 

1.2 Geografia 

Sua população estimada em 2019 foi de 16 515 habitantes, segundo o Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
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2. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

2.1 Localização e Acesso 

 O município de Jenipapo dos Vieiras está inserido na mesorregião Centro 

Maranhense, dentro da microrregião Alto do Mearim e Grajaú. Sua área territorial é de 

1.962,36 km². 

Quanto à demografia, a população estimada para 2025 é de 17.529 habitantes, 

resultando em uma densidade demográfica de aproximadamente 8,70 habitantes/km². O 

município de Jenipapo dos Vieiras foi criado pela Lei Estadual nº 620 de 10 de novembro 

de 1994, por desmembramento do município de Barra do Corda — e sua instalação 

oficial ocorreu em 1º de janeiro de 1997. 

 

2.2 Acesso 

 O acesso a partir de São Luís, capital do estado, até Jenipapo dos Vieiras pode 

ser feito por rodovias federais e estaduais numa distância rodoviária de cerca de 432 km, 

com tempo de viagem estimado em aproximadamente 7h 40min. Um possível trajeto 

consistiria em sair de São Luís e seguir por estradas que conduzam à BR-226 — via de 

acesso importante para a região — até alcançar os acessos internos que levam a 

Jenipapo dos Vieiras. 
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2.3 Aspectos Socioeconômicos 

 Na educação de Jenipapo dos Vieiras, observa-se uma rede composta por 

diversas unidades distribuídas entre a zona urbana, rural e comunidades indígenas, 

incluindo creches, pré-escolas e escolas de ensino fundamental. De acordo com dados 

públicos do Censo Escolar, o município possui aproximadamente 32 escolas registradas, 

entre unidades de Educação Infantil e Ensino Fundamental, havendo também oferta de 

Educação de Jovens e Adultos (EJA). As unidades apresentam níveis variados de 

infraestrutura, sendo comum a presença de escolas rurais com condições estruturais 

básicas e escolas indígenas integradas ao sistema municipal de ensino. 

           Quanto ao saneamento, o município conta com abastecimento de água sob 

responsabilidade da Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão (CAEMA), que 

dispõe de projeto técnico específico para o sistema de distribuição de Jenipapo dos 

Vieiras. Estimativas indicam que a maior parte da população urbana é atendida por rede 

de abastecimento, embora ainda haja variações entre áreas urbanas e rurais e não tenha 

sido possível confirmar o percentual exato de domicílios com canalização interna. 

        A iluminação pública também se destaca como serviço essencial para o bem-estar 

da população. O município mantém rotinas de manutenção e ampliação da iluminação, 

conforme registros de contratos e serviços no Portal da Transparência. Contudo, assim 

como ocorre com o saneamento, não há dados consolidados publicamente sobre o 

número total de pontos de luz instalados. 

 

3. ACESSIBILIDADE  

Com base no artigo 80 do Decreto Federal N°5.296, de 2 de dezembro de 2004, a 

acessibilidade é definida como “Condição para utilização, com segurança e autonomia, 

total ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, 

dos serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e 

informação, por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida”.  

O projeto arquitetônico baseado na norma ABNT NBR 9050 Acessibilidade a 

edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, prevê além dos espaços com 

dimensionamentos adequados, todos os equipamentos de acordo com o especificado na 

norma, tais como: barras de apoio, equipamentos sanitários, sinalizações visuais e táteis.  

Tendo em vista a legislação vigente sobre o assunto, o projeto prevê: 
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• Rampa de acesso, que deve adequar-se à topografia do terreno escolhido; 

• Piso Podotátil, que deve adequar-se à topografia do terreno escolhido;  

 

REFERÊNCIAS NORMATIVAS  

- ABNT NBR 9050, Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 

urbanos.  

 

GENERALIDADES: 

Estas especificações têm como objetivo estabelecer normas e condições para a 

execução de serviços relativos à Construção de Arena Esportiva no município de 

Jenipapo dos Vieiras/MA, compreendendo o fornecimento e aplicação de materiais, 

emprego de mão de obra com leis sociais, utilização de equipamentos, pagamento de 

impostos e taxas, bem como o custeio de todas as despesas necessárias a completa 

execução dos trabalhos pela empresa Contratada. 

Ficam fazendo parte integrante das presentes especificações, no que forem 

aplicados: 

a) As presentes Especificações Técnicas têm por finalidade, estabelecer métodos e 

critérios para a execução das etapas de serviços e classificar os materiais a serem 

empregados na obra da Construção do Espaço Esportivo. Devemos salientar que alguns 

são peculiares a obra e requerem anteprojetos específicos para a sua execução. 

b) O artigo dezesseis da Lei Federal n° 5.194/66, que determina a colocação de Placa 

de Obra, conforme a orientação do CREA. 

c) As Normas Brasileiras aprovadas pela ABNT. 
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4. JUSTIFICATIVA 

A execução dessa obra encontra justificativa consistente na necessidade 

premente do desenvolvimento social e a qualidade de vida da população local. A criação 

de um espaço que integre atividades esportivas, recreativas e culturais contribui 

diretamente para o bem-estar físico e mental dos cidadãos, promovendo hábitos 

saudáveis e a inclusão social.  

A implantação destas obras tem o objetivo de se fazer cumprir o compromisso do 

Governo Municipal, dotando padrões mais humanos de vida, principalmente no campo 

do turismo e lazer local, ao mesmo instante que se entende que a realização da 

proposição deste projeto irá servir de forte estímulo ao processo produtivo das 

comunidades que ali residem. 

 

5. LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

As obras serão executadas apenas na área referente ao Complexo Esportivo, de 

acordo com o local definido pelos técnicos da Prefeitura Municipal, juntamente com 

lideranças locais, de acordo com a demarcação geográfica e de acordo com os serviços 

levantados na vistoria técnica da área (levantamento expedito), e que resultaram nas 

plantas e planilhas orçamentárias em anexo. 

 

6. OBJETIVO  

Este Memorial Descritivo compreende um conjunto de discriminações técnicas, 

critérios, condições e procedimentos estabelecidos para a Construção de Arena 

Esportiva, no Município de JENIPAPO DOS VIEIRAS/MA. 

 

7. INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

A fiscalização da obra ficará a critério da Prefeitura Municipal de JENIPAPO DOS 

VIEIRAS/MA, que indicará na ordem de serviço, o técnico responsável pelo 

acompanhamento da obra.  

O andamento da obra e todas as ocorrências deverão ser registrados no Diário 

de Obras. A elaboração e a manutenção do Diário de Obras são de responsabilidade da 

contratada. Nele, deverão ser anotadas diariamente, pelo engenheiro responsável, 

informações sobre o andamento da obra, tais como: número de funcionários, 
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equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 

registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como, comunicados a 

fiscalização sobre a situação da obra em relação ao cronograma proposto.  

Será de responsabilidade da fiscalização verificar em todas as visitas, todas as 

informações contidas no Diário de Obras e solicitar providências no que couber.  

Toda mão de obra empregada deverá ser especializada, ou receber treinamento 

adequado de forma a obter resultados de acabamento de 1ª qualidade em todas as 

etapas da construção.  

A obra será executada de acordo com os Projetos Executivos de Arquitetura e 

Memorial Descritivo. Em caso de dúvida, antes da execução do serviço, o autor do 

projeto deverá ser consultado, para prestar esclarecimento que deverão ser registrados 

no Diário de Obra.  

A contratada deverá a juízo da fiscalização, demolir por conta própria os serviços 

de partes de obra executado em desacordo com os projetos e especificações técnicas, 

bem como os que apresentarem vícios ou defeitos de execução, refazendo-os dentro da 

boa técnica exigida, sem ônus para o contratante.  

Todo o material empregado na obra deverá ser submetido à aprovação da 

fiscalização antes de ser utilizado, devendo estes possuir certificado da qualidade da 

INMETRO.  

Antes de iniciar a obra, deverá ser realizada uma reunião entre a contratada e a 

fiscalização para esclarecimento que se fazem necessário sobre aspectos de execução 

de obra, conforme orientações estabelecidas em projetos. 

 

8. CONCEPÇÃO E PARTIDO 

Este projeto apresenta a concepção básica na necessidade de construção de 

um espaço físico para Arena Esportiva, localizado no município de JENIPAPO DOS 

VIEIRAS/MA, de modo a prezar pelo atendimento à população local. 

No desenvolvimento do projeto, priorizou garantir segurança, conforto e 

sustentabilidade, integrando elementos como áreas esportivas, espaços de lazer, 

convivência social e infraestrutura adequada.  
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O paisagismo, com áreas verdes, e a organização clara do espaço, facilitando a 

circulação, são essenciais para criar um ambiente agradável e funcional, promovendo a 

prática esportiva e a interação social. 

 

9. CUSTO DAS OBRAS  

O presente projeto básico foi estimado no montante de: R$ 984.000,00 

(Novecentos e Oitenta e Quatro mil reais). 

10. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 

Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico, estima-se o 

prazo de execução em 4 (quatro) meses.  

11. IMPACTO AMBIENTAL 

Entendemos que por se tratar de uma obra onde se prevê os trabalhos de uma 

Construção de Arena Esportiva, os impactos ambientais são mínimos ao meio ambiente. 

 

12. ANEXOS DO PROJETO BÁSICO 

O presente projeto básico referente é composto pelos seguintes itens: 

 

a. Especificações Técnicas e Metodologia Executiva Básica; 

b. Planilha Orçamentária de Quantitativos e Preços Referenciais; 

c. Memória de Cálculo; 

d. Cronograma físico-financeiro; 

e. Projetos; 

f. ART de Elaboração do Projeto e Orçamento. 

 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

 

______________________________ 

Gleyciane Costa Oliveira 
CREA/MA: 1120045193 

 

GLEYCIANE COSTA 
OLIVEIRA:61265878
390

Assinado digitalmente porGLEYCIANE COSTA 
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DN: cn=GLEYCIANE COSTA 
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ou=29422374000187
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO 

 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Fornecimento e instalação de placa de obra com chapa galvanizada e estrutura 

de madeira 

Itens e suas características: 

- Carpinteiro: Profissional responsável por executar o serviço de instalação das placas; 

- Servente: profissional que auxilia o carpinteiro em suas tarefas; 

- Placa de obra (para construção civil) em chapa galvanizada *n. 22*, adesivada, de *2,0 

x 1,125* m, para instalação; 

- Prego de aço polido com cabeça 17 x 27 (2 1/2 x 11): para fixação do quadro na 

estrutura suporte; 

- Sarrafo *2,5 x 10* cm em pinus; utilizado para compor o quadro que dará maior rigidez 

à placa; 

- Prego telheiro 18 x 36 polido, para fixação na estrutura suporte; 

- Pintura imunizante para madeira: tratamento da madeira do quadro. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

-Utilizar a área da placa de obra, em m², a ser efetivamente instalada  

Critérios de aferição: 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 

envolvidos com a instalação da placa de obra; 

- Para esta composição, foi considerada para o insumo da placa de obra, uma largura 

de 1,2 m, e comprimento de 2,4 m; 

- Foi considerada que a placa de obra tem, aproximadamente, 2,88 m² de área; 

- Para esta composição foi considerada a fixação com pregos da placa diretamente na 

estrutura suporte, seja ela um tapume ou cavalete de madeira (a estrutura suporte não 

está contemplada na composição).  

Execução: 

- Fabricação de moldura de madeira composta por sarrafos em todo perímetro da placa, 

incluindo um sarrafo fixado no meio dela, a fim de se obter maior rigidez do conjunto; 
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- Posteriormente este quadro de madeira é tradado com pintura imunizante para madeira, 

e pregado na placa com pregos; 

- Em seguida, a placa é fixada na estrutura suporte da obra com pregos. 

 

 
Exemplo de placa de obra: 

 

 
Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras – Caixa 

 

Padrão da placa de obra: 

 

 

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras – Caixa 
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1.2 Regularização e compactação de subleito de solo predominantemente argiloso, 

para obras de construção de pavimentos.  

Itens e suas características 

- Servente: empregado que auxilia os operários dos equipamentos na execução do 

serviço. 

- Motoniveladora: equipamento utilizado para nivelar e regularizar o subleito. 

- Caminhão pipa: equipamento utilizado para umidificar o solo, visando atender a 

umidade ótima para a compactação. 

- Rolo pé de carneiro: equipamento utilizado para compactar o subleito. 

Equipamentos 

- Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032 kg, 

largura da lâmina de 3,7 m. 

- Caminhão pipa 10.000 l trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935 

kg, distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço para transporte 

de água. 

- Rolo compactador vibratório pé de carneiro para solos, potência 80 hp, peso 

operacional sem/com lastro 7,4 / 8,8 t, largura de trabalho 1,68 m. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar a área geométrica, em metros quadrados, de subleito a receber regularização 

e compactação 

Critérios de aferição 

- Para fins de cálculo dos coeficientes desta composição, considerou-se a execução de 

regularização e compactação de subleito já existente. 

- Considera-se que a regularização e compactação alcança até 20 cm de espessura do 

subleito já existente. 

- As produtividades desta composição não contemplam a atividade de transporte, 

lançamento e espalhamento de material. Se necessária a importação de material, o 

usuário deverá contemplar atividades de aterro. 

- A motoniveladora é utilizada na composição apenas para executar a tarefa de nivelar 

regularizar o subleito. 
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- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de remoção de 

camada vegetal, limpeza de terreno, escavação, corte e aterro. 

- É considerado na composição o esforço de umidificar o subleito a fim de garantir que 

se atinja a umidade ótima de compactação. 

- A quantidade de fechas executadas pelos rolos compactadores foi determinada 

considerando atender a energia de compactação de 95% energia normal. 

- É considerado na composição o esforço de umidificar o subleito a fim de garantir que 

se atinja a umidade ótima de compactação. 

- Esta composição é válida para trabalho diurno. 

- CHP: considera o tempo em que o equipamento está efetivamente executando o 

serviço. 

- CHI: considera os tempos em que o equipamento está parado. 

- Os ensaios, coletas de amostras e testes realizados antes, durante e após a conclusão 

do serviço não estão comtemplados na composição. 

Execução 

- O subleito sobre o qual irá se executar a regularização e compactação deve estar 

totalmente limpo, sem 

excessos de umidade e com todas as operações de terraplenagem concluídas 

(atividades não contempladas nesta composição). 

- A motoniveladora realiza a regularização e nivelamento do subleito. 

- Caso o teor de umidade se apresente abaixo do limite especificado em projeto, procede-

se com o umedecimento da camada através do caminhão pipa. 

- Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, executa-se a 

compactação da camada utilizando-se o rolo compactador pé de carneiro, na quantidade 

de fechas prevista em projeto, a fim de atender as exigências de compactação. 

 

1.3 Limpeza manual de vegetação em terreno com enxada.  

Itens e suas características 

- Servente: profissional que realiza a remoção da camada vegetal. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar a área do terreno que passará pelo processo de limpeza manual de vegetação 

com enxada. 
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Critérios de aferição 

- Os esforços incluem o transporte de materiais na frente de trabalho. 

Execução 

- Retira-se com enxada a vegetação existente no terreno. 

 

1.4 TAPUME COM TELHA METÁLICA 

Itens e suas características 

- Carpinteiro: operário responsável pela marcação e corte das peças de madeira, 

escavação e fixação dos pontaletes e montagem do tapume; 

- Ajudante de carpinteiro: operário que auxilia na fabricação e na montagem do tapume 

e faz a distribuição dos materiais; 

- Telha de aço zincado trapezoidal: utilizada no fechamento do tapume; 

- Peça de madeira 7,5 x 7,5 cm (pontalete) em pinus, mista ou equivalente da região: 

utilizada como elemento vertical da estrutura do tapume; 

- Tábua de madeira de 2,5 x 15 cm em pinus, mista ou equivalente da região: utilizada 

como elemento horizontal da estrutura do tapume; 

- Prego polido com cabeça 18 x 27; 

- Concreto magro para lastro, traço 1:4,5:4,5 (em massa seca de cimento/ areia média/ 

brita 1) com preparo manual: utilizado no chumbamento dos pontaletes no terreno; 

- Serra circular de bancada com motor elétrico: equipamento utilizado para corte das 

peças de madeira. 

Equipamentos 

- Serra circular de bancada com motor elétrico, potência de 1600 W, para disco de 

diâmetro de 10” (250mm). 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar a área de tapume com telha metálica a ser instalado para proteção da 

edificação.  

Critérios de aferição 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os carpinteiros 

e apenas os auxiliares que ajudam na instalação dos tapumes; 

- Considerou-se que o buraco escavado para fixação de cada pontalete tem diâmetro de 

0,15 m e 0,60 m de profundidade. 
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- Considerou-se recobrimento de 0,025 e 0,1 m entre as telhas metálicas; 

- Estimou-se que cada chapa de aço e telha metálica é utilizada 1 vez em cada obra e 

tem durabilidade de 3 obras. Foi considerada uma perda de 5% para a telha metálica, 

além de uma perda de 20% de material metálico ao final de cada obra. 

Execução 

- Verifica-se a área dos tapumes a serem instalados; 

- Corta-se o comprimento necessário das peças de madeira; 

- Com a cavadeira faz-se a escavação no local onde será inserido o pontalete (peça de 

madeira); 

- O pontalete é inserido no solo, sendo verificado o nível durante este procedimento; 

- No solo, faz-se o chumbamento dos pontaletes com concreto, certificando-se quanto a 

este estar no prumo; 

- Pregam-se três linhas de travessão (inferior, intermediária e superior) para travar o 

sistema; 

- Em seguida, são fixadas as telhas de aço para o fechamento; 

- Sobre a estrutura, fixa-se sarrafo na horizontal de forma a dar acabamento e proteger 

as chapas. 

 

2.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

2.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de obras 

onde, deverão acompanhar a obra constantemente. 

Itens e suas características: 

- Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares: Gerencia e desenvolve 

projetos de construções e reforma de empreendimentos. Acompanha cronograma físico-

financeiro da obra, elabora orçamentos e realiza levantamento quantitativo de 

equipamentos, materiais e serviços;  

- Encarregado de obras com encargos complementares: Supervisiona colaboradores, 

leitura e execução de projetos, acompanha cronograma e medições de obras e controla 

equipamentos, contratação de serviços e matéria-prima. 

Equipamentos: 
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- Os equipamentos consistem apenas em itens manuais de escritório e de seus 

respectivos serviços, para que possa ser feita a averiguação dos serviços ao longo da 

obra, não sendo utilizado nenhum tipo de equipamento específico para realização desta 

tarefa. 

Critérios de medição e aceite: 

- Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) – será pago conforme o 

percentual de serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula 

abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final do serviço 

o item será pago 100%. 

 

Ressaltando que o pagamento do serviço Administração Local deve seguir o 

estabelecido no acordão 2622/2013 do TCU, que adota como critério de medição 

pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se ao pagamento 

deste item, com valor mensal fixo. 

 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 

3.1 Lastro de concreto magro, aplicado em pisos, lajes sobre solo ou radiers, 

espessura de 3 cm 

Itens e suas Características 

- Concreto magro para lastro, traço 1:4,5:4,5 (cimento: areia média: brita 1) em massa 

de materiais secos, preparo mecânico em betoneira de 600l, fator água/cimento de 0,75. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar a área de concreto magro para execução de lastro com espessura de 3 cm, 

dado pela área de projeção da peça. 

Execução 

- Lançar e espalhar o concreto sobre solo firme e compactado ou sobre lastro de brita. 

- Em áreas extensas ou sujeitas a grande solicitação, prever juntas conforme utilização 

ou previsto em projeto. 

- Nivelar a superfície final. 
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3.2 Do serviço de contrapiso em argamassa traço 1:4 (cim e areia), em betoneira 

400 l, espessura 3 cm áreas secas e 3 cm áreas molhadas, para edificação 

habitacional multifamiliar (prédio) 

Itens e suas características 

- Para todas as Composições: Argamassa traço 1:4 (cimento e areia média) para 

contrapiso e preparo mecânico com betoneira 400 litros; 

- Para as Composições de contrapiso aderido: Adesivo para argamassas e chapisco – 

emulsão polimérica PVA a ser diluída em água na proporção indicada pelo fabricante; 

- Para as Composições de contrapiso sobre impermeabilização: Cimento Portland CP II-

32 – polvilhado durante o preparo da base com uso de cimento e água para ponte de 

aderência entre impermeabilização e contrapiso. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar a área de contrapiso efetivamente executada; 

- Descontar a área de projeção das paredes e todos os vazios na laje. 

Execução 

- Limpar a base, incluindo lavar e molhar; 

- Definir os níveis do contrapiso; 

- Assentar taliscas; 

- Argamassa de contrapiso: envolve lançamento, espalhamento e compactação, 

definição preliminar de mestras e posterior atuação no resto do ambiente; 

- Acabamento superficial sarrafeado, desempenado ou alisado; 

- Ponte de aderência: molhar a base e polvilhar o cimento após o assentamento das 

taliscas (Para as composições de contrapiso sobre impermeabilização). 

 

3.3 Piso cimentado, traço 1:3 (cimento e areia), acabamento liso, espessura 3,0 cm, 

preparo mecânico da argamassa 

Será executado o piso cimentado, com acabamento liso, na área referente ao refeitório, 

na espessura de 3,0 cm em preparo mecânico.  

Itens e suas características 

- Pedreiro com encargos complementares: oficial responsável pela instalação do piso. 

- Servente com encargos complementares: auxilia ao oficial na instalação do piso. 
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- Argamassa de cimento e areia, traço 1:3, preparo mecânico com betoneira de 400 litros: 

material que compõe o piso. 

- Junta plástica de dilatação para pisos: material que compõe o piso. 

- Cimento Portland Composto CP II-32: material que compõe o piso. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar a área real de execução do revestimento de piso. 

Execução 

- Sobre o contrapiso limpo e nivelado, definir os pontos de nível e assentar as juntas 

plásticas com a própria argamassa do piso; 

- Lançar e espalhar a argamassa traço 1:3, procurando obter o máximo de adensamento 

contra a base; 

- Nivelar com sarrafo e desempenar com desempenadeira de madeira, efetuar o 

polvilhamento de cimento e alisar com desempenadeira de aço, de modo a obter uma 

camada superficial de pasta de cimento de 1mm. 

 

3.4 Pintura de piso com tinta epóxi, aplicação manual, 2 demãos, incluso primer 

epóxi 

Itens e suas características 

- Pintor: responsável por medir, preparar a superfície, pintar e verificar a qualidade do 

serviço; 

- Servente: responsável por transportar os materiais e auxiliar o pintor em todas as 

tarefas; 

- Diluente epoxi, para diluição da tinta epóxi; 

- Tinta epoxi premium, branca, para aplicação em pisos; 

- Primer epóxi, utilizado na preparação do piso para recebimento da tinta de acabamento; 

- Fita crepe largura 25mm, fornecida em rolo de 50 m, utilizada na delimitação da área 

de pintura e proteção das paredes. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar a área real de aplicação da tinta. 

Execução 

- Certificar-se que o piso cimentado foi executado há pelo menos 28 dias; 
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- Antes de iniciar a pintura certificar-se que o piso esteja, limpo, seco, sem poeira, 

gordura, graxa, sabão ou bolor; 

- Delimitar a área de pintura com fita crepe, aplicando-a em todo o perímetro; 

- Misturar componentes A e B do primer durante 2 ou 3 minutos, empregando haste 

helicoidal acoplada a equipamento de baixa rotação. Para pintura manual em geral não 

é necessário diluir, e se for necessário, segundo o fornecedor, atender à sua 

especificação; 

- Aplicar uma demão de primer epóxi com rolo de lã; 

- Misturar componentes A e B da tinta epóxi durante 2 ou 3 minutos, empregando haste 

helicoidal acoplada a equipamento de baixa rotação; 

- Se necessário, em função de orientação do fornecedor, diluir tinta epóxi com diluente, 

15% do volume; 

- Aplicar 1ª demão de tinta epóxi com rolo de lã (esperar no mínimo 16 horas após 

aplicação do primer); 

- Aplicar 2ª demão de tinta epóxi com rolo de lã (esperar de 12 a 24 horas após aplicação 

da 1ª demão); 

- Aplicar a 2ª demão de tinta a 90° da 1ª demão (aplicação cruzada); 

- Remover fitas após secagem. 

 

3.5 Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in 

loco, feito em obra, acabamento convencional, não armado.  

Itens e suas características 

- Pedreiro: profissional que executa as atividades necessárias para execução do passeio 

tais como: lançamento, adensamento e desempeno do concreto. 

- Carpinteiro: profissional que instala e remove as formas utilizadas para a concretagem 

dos passeios. 

- Servente: profissional que auxilia o pedreiro nas atividades necessárias para execução 

do passeio. 

- Concreto: utilizado para moldar o passeio conforme projeto. 

- Madeira: utilizado como fôrma para conter o concreto. 

- Prego de aço polido com cabeça 17 x 21 (2 x 11): utilizado na fabricação da fôrma para 

conter o concreto; 
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- Desmoldante protetor para fôrmas de madeira. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar o volume total, em metros cúbicos, de passeio a ser construído com concreto 

feito em obra, não armado. 

Critérios de aferição 

- Para fins de cálculo dos coeficientes desta composição, considerou-se a execução de 

passeios com 8 cm de espessura; 

- Não há diferença significativa entre os custos unitários obtidos para a execução de 

passeios não armados com acabamento convencional com espessuras entre 6 cm e 8 

cm. Desta forma, pode-se utilizar essa composição como referência para ambos os 

casos; 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os pedreiros, os 

carpinteiros e os serventes que estavam envolvidos diretamente com as atividades para 

execução do passeio; 

- As produtividades desta composição não contemplam as atividades da camada de base 

(lastro de material granular). Para tais atividades, utilizar composição específica; 

- As produtividades desta composição não contemplam nos índices o transporte do 

concreto; porém, por utilizar concreto feito em obra, considera-se uma velocidade de 

concretagem que prevê lançamento de concreto por meio de carrinho de mão ou jerica; 

- Esta composição não contempla a aplicação de lona plástica para separar o concreto 

da base. Para contemplar este serviço, utilizar a composição "Aplicação de lona plástica 

para execução de pavimentos de concreto"; 

- Nos índices de produtividade dos carpinteiros estão inclusos o tempo de montagem e 

desmontagem das fôrmas; 

- Foi considerado o reaproveitamento das fôrmas igual a 4 vezes; 

- Foi considerado no consumo e na produtividade que há fôrma nas duas laterais do 

passeio e que a largura média do passeio é de 2 m; 

- Foi considerado que a execução de juntas de dilatação ocorre a cada 2 m com cortes 

a seco; 

- As produtividades desta composição não contemplam nos índices os ensaios do 

concreto. 
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Execução 

- Sobre a camada de base (lastro de material granular) regularizada, montam-se as 

fôrmas para conter o concreto, de modo que o topo das fôrmas seja devidamente 

nivelado, observando-se a espessura especificada para o passeio; 

- Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, adensamento, 

sarrafeamento e desempeno do concreto; 

- Por fim, são feitas as juntas de dilatação com o corte a seco. 

 

3.6 Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco retangular de 20 x 10 

cm, espessura 10 cm 

Itens e suas Características 

- Calceteiro: profissional que executa as atividades para a construção do pavimento 

intertravado, tais como: lançamento, espalhamento, e nivelamento da camada de 

assentamento; assentamento, arremate, rejuntamento e compactação dos blocos de 

concreto para pavimentação. 

- Servente: profissional que auxilia o calceteiro com as atividades para a execução do 

pavimento intertravado. 

- Placa vibratória reversível: equipamento utilizado para a compactação dos blocos de 

concreto para pavimentação. 

- Cortadora de piso: equipamento utilizado para cortar os blocos de concreto, fazer os 

ajustes e os arremates de canto. 

- Areia: utilizada na execução da camada de assentamento seguindo as especificações 

da norma quanto à granulometria do material. 

- Pó de pedra: utilizado no rejunte dos blocos seguindo as especificações da norma 

quanto à granulometria do material. 

- Bloco para pavimentação: bloco de concreto nas especificações conforme descrito na 

composição, utilizado na camada de assentamento e constitui o leito transitável do 

pavimento. 

Critérios para quantificação dos serviços 

Utilizar a área total do pátio/estacionamento com bloco retangular de 20 x 10 x 10 cm e 

camada de assentamento de 5 cm. 
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Execução 

Após a execução e aprovação dos serviços de preparo da base, ou subbase e base 

(atividades não contempladas nesta composição), inicia-se a execução do pavimento 

intertravado com a camada de assentamento, que é feita pelas seguintes atividades 

sequencialmente: 

- Lançamento e espalhamento da areia na área do pavimento; 

- Execução das mestras paralelamente a contenção principal nivelando-as na espessura 

da camada conforme especificação de projeto; 

- Nivelamento do material da camada de assentamento com régua metálica; 

Terminada a camada de assentamento na sequência dá-se início a camada de 

revestimento que é formada pelas seguintes atividades: 

- Marcação para o assentamento, feito por linhas-guia ao longo da frente de serviço; 

- Assentamento das peças de concreto conforme o padrão definido no projeto; 

- Ajustes e arremates do canto com a colocação de blocos cortados; 

- Rejuntamento, utilizando pó de pedra; 

- Compactação final que proporciona o acomodamento das peças na camada de 

assentamento. 

 

3.7 Piso alta resistencia, colorido, e=10mm, aplicado com juntas, polido até o 

esmeril 400 e encerado 

Descrição  

Trata-se de um piso monolítico de alta resistência, aplicado com espessura de 10 mm, 

colorido com pigmentos inorgânicos, polido até o esmeril grão 400 e finalizado com 

aplicação de cera para proteção e realce estético.  

Entre suas principais características, destacam-se: superfície contínua com juntas de 

controle bem distribuídas, alta resistência à abrasão, acabamento polido com brilho 

uniforme, e facilidade de limpeza e manutenção.  

A execução do serviço segue etapas técnicas bem definidas. Inicialmente, a base é 

preparada com limpeza, correções e, se necessário, aplicação de ponte de aderência. 

Em seguida, a argamassa é aplicada com espessura uniforme de 10 mm e nivelada com 

ferramentas adequadas. As juntas de retração e dilatação são executadas conforme o 

dimensionamento do projeto, garantindo controle de fissuras. 
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Após a cura adequada, que pode variar de 3 a 7 dias conforme o tipo de sistema e as 

condições ambientais, inicia-se o processo de polimento mecânico com uso de abrasivos 

de grão progressivo até alcançar o esmeril 400, o que resulta em uma superfície lisa e 

com brilho acetinado. Finalizado o polimento, aplica-se cera industrial ou acrílica em 

camadas finas, com polimento leve entre as demãos, proporcionando um acabamento 

final com brilho e proteção contra sujeira e desgaste. 

Entre os principais benefícios desse sistema estão sua alta durabilidade, estética 

moderna e personalizada, facilidade de manutenção, acabamento uniforme e controle 

eficiente de fissuras por meio das juntas aplicadas. É uma solução ideal para áreas com 

exigência de desempenho mecânico e aparência visual agradável. 

 

3.8 Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in 

loco, usinado, acabamento convencional, espessura 8 cm, armado 

Itens e suas características 

- Pedreiro: profissional que executa as atividades necessárias para execução do passeio, 

tais como lançamento, adensamento, nivelamento e sarrafeamento e desempeno do 

concreto; 

- Carpinteiro: profissional que instala e remove as fôrmas utilizadas para a concretagem 

dos passeios; 

- Servente: profissional que auxilia o pedreiro nas atividades necessárias para execução 

do passeio; 

- Concreto: principal insumo utilizado para executar a camada de piso do passeio, 

conforme o projeto; 

- Tela Q-196: tela utilizada como armadura construtiva do passeio de concreto; 

- Madeira: utilizada para fabricação da fôrma para conter o concreto; 

- Prego de aço polido com cabeça 17 x 21 (2 x 11): utilizado na fabricação da fôrma para 

conter o concreto; 

- Desmoldante protetor para fôrmas de madeira 

 Critérios para quantificação dos serviços  

- Utilizar a área total, em metros quadrados, de passeio a ser construído com concreto 

usinado, espessura de 8 cm, armado.  

Critérios de aferição 
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- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os pedreiros, os 

carpinteiros e os serventes que estavam envolvidos diretamente com as atividades para 

execução do passeio; 

- As produtividades desta composição não contemplam as atividades da camada de base 

(lastro de material granular). Para tais atividades, utilizar composição específica; 

- As produtividades desta composição não contemplam nos índices o transporte do 

concreto; porém, por utilizar concreto feito em obra, considera-se uma velocidade de 

concretagem que prevê lançamento de concreto por meio de carrinho de mão ou jerica; 

- Esta composição não contempla a aplicação de lona plástica para separar o concreto 

da base. Para contemplar este serviço, utilizar a composição "Aplicação de lona plástica 

para execução de pavimentos de concreto"; 

- Nos índices de produtividade dos carpinteiros estão inclusos o tempo de montagem e 

desmontagem das fôrmas; 

- Foi considerado o reaproveitamento das fôrmas igual a 4 vezes; 

- Foi considerado no consumo e na produtividade que há fôrma nas duas laterais do 

passeio e que a largura média do passeio é de 2 m; 

- Foi considerado que a execução de juntas de dilatação ocorre a cada 2 m com cortes 

a seco; 

- As produtividades desta composição não contemplam nos índices os ensaios do 

concreto.  

Execução 

- Sobre a camada de base (lastro de material granular) regularizada, montam-se as 

fôrmas para conter o concreto, de modo que o topo das fôrmas seja devidamente 

nivelado, observando-se a espessura especificada para o passeio; 

- Na sequência a armadura é posicionada na caixa delimitada pelas laterais da fôrma e 

o lastro, respeitando-se o cobrimento previsto em projeto; 

- Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, adensamento, 

sarrafeamento e desempeno do concreto; 

- Por fim, são feitas as juntas de dilatação com o corte a seco.  

Informações Complementares 

- Não se aplica. 
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4.0 GUIAS E CANTEIROS 

4.1 Assentamento de guia (meio-fio) em trecho curvo, confeccionada em concreto 

pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 

superior x altura).  

Itens e suas Características 

- Pedreiro: profissional que executa as atividades para o assentamento das guias, tais 

como: assentamento das guias, rejuntamento dos vãos entre as guias e escoramento da 

guia. 

- Servente: profissional que auxilia o pedreiro com as atividades para o assentamento 

das guias pré-fabricadas. 

- Guia pré-fabricada de concreto: peças pré-fabricadas, moldadas em concreto com 

dimensões específicas e assentadas de forma justapostas para delimitar uma área de 

outra. 

- Argamassa: utilizada nos vãos entre as peças das guias pré-fabricadas conferindo 

acabamento e continuidade às guias. 

- Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar o comprimento linear total (metros), em trecho curvo, onde serão assentadas 

as guias de concreto pré-fabricadas, com dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x 

base inferior x base superior x altura). 

 Critérios de aferição 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os pedreiros e 

os serventes que auxiliavam diretamente nos serviços de execução; 

- Os índices de produtividade contemplam a regularização da base para a execução das 

guias; 

- O transporte das guias entre o local de armazenamento e as proximidades da frente de 

serviço foi considerado para obtenção dos índices de produtividade; 

- O escoramento da parte posterior das guias não foi considerado na composição. Para 

esta atividade, considerar a composição específica; 

- Foi adotada a seguinte definição de trecho reto e curvo para as composições: 
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- Trecho reto: quando não há alteração de direção ao longo da extensão das guias a 

serem executadas; 

- Trecho curvo: quando ocorre mudança de direção ao longo da extensão das guias a 

serem executadas. 

Execução 

- Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha; 

- Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em areia; 

- Assentamento das guias pré-fabricadas; 

- Rejuntamento dos vãos entre as peças pré-fabricadas com argamassa. 

 

4.2 Pintura de meio-fio com tinta branca a base de cal (caiação) 

Itens e suas características 

- Pintor: responsável por medir, preparar a superfície, pintar e verificar a qualidade do 

serviço; 

- Servente: responsável por transportar os materiais e auxiliar o pintor em todas as 

tarefas; 

- Cal hidratada para pintura. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar o comprimento do meio-fio a ser pintado. 

Execução 

- Colocar sinalização provisória na via e fechar faixa ou via; 

- Promover a limpeza do meio-fio e retirada da vegetação das bordas, caso existam; 

- Pintar o meio-fio com trincha ou brecha. 

 

5.0 ARQUIBANCADA EM CONCRETO ARMADO E FECHAMENTO EM ALVENARIA 

5.1 Escavação manual para viga baldrame ou sapata corrida (incluindo escavação 

para colocação de fôrmas).  

Itens e suas características 

- Pedreiro: operário responsável pela escavação com uso de ferramentas manuais; 

- Servente: operário que auxilia na escavação. 
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Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar o volume efetivamente escavado, resultante da multiplicação da projeção da 

peça somado à distancia necessária para escoramento da fôrma pela altura escavada. 

Critérios de aferição 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários e 

ajudantes que estavam envolvidos na escavação da peça; 

- As proteções necessárias na região escavada são consideradas executadas e o esforço 

relativo a execução desta proteção são tratados em outra composição; 

- Para a determinação da produtividade, considerou-se a necessidade de escavação de 

40cm de terra ao redor da peça para possibilitar a montagem e escoramento da fôrma; 

- As composições são válidas para escavação de solo em primeira categoria. 

Execução 

- Marcar no terreno as dimensões das vigas baldrames ou sapatas corridas a serem 

escavadas; 

- Executar a vala utilizando pá, picareta e ponteira até a cota de assentamento prevista; 

- Nivelar o fundo e retirar todo material solto do fundo. 

 

5.2 Lastro de concreto magro, aplicado em pisos, lajes sobre solo ou radiers, 

espessura de 3 cm 

Itens e suas Características 

- Concreto magro para lastro, traço 1:4,5:4,5 (cimento: areia média: brita 1) em massa 

de materiais secos, preparo mecânico em betoneira de 600l, fator água/cimento de 0,75. 

Critérios para quantificação dos serviços 

 Utilizar a área de concreto magro para execução de lastro com espessura de 3 

cm, dado pela área de projeção da peça. 

Execução 

- Lançar e espalhar o concreto sobre solo firme e compactado ou sobre lastro de brita. 

- Em áreas extensas ou sujeitas a grande solicitação, prever juntas conforme utilização 

ou previsto em projeto. 
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- Nivelar a superfície final. 

 

5.3 Execução de estruturas de concreto armado, para edificação habitacional 

unifamiliar térrea (casa em empreendimentos), fck= 25 mpa 

Itens e suas características 

- Concreto usinado bombeável, classe de resistência C25, com brita 0 e 1, slump = 100+/- 

20mm, inclui serviço de bombeamento; 

- Lançamento com uso de bomba, adensamento e acabamento de concreto em 

estruturas; 

- Montagem e desmontagem de fôrmas em chapa de madeira compensada plastificada 

para pilares, vigas e lajes: 

- 18 Utilizações. 

- Armação de estrutura convencional de concreto armado em edificação térrea ou 

sobrado, utilizando aço CA-60 (Ø 5,0 mm) e CA-60 (Ø 6,3; 8,0; 10,0; 12,5; 16,0 mm) para 

pilares e vigas e lajes; 

- Forma tábua para concreto em fundação, c/ reaproveitamento 2x para vigas baldrames; 

- Armação de estruturas de concreto armado, exceto vigas, pilares, lajes e fundações (de 

edifícios de múltiplos pavimentos, edificação térrea ou sobrado), utilizando aço CA-60 (Ø 

5,0 mm) e CA-50 (Ø 6,3; 8,0; 10,0 e 12,5 mm) para vigas baldrames. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar o volume de concreto armado de toda a estrutura da edificação (pilares, vigas, 

lajes e vigas de baldrame), exceto as fundações. 

 

5.4 Acabamento polido para piso de concreto armado ou laje sobre solo de alta 

resistência 

 Quando a superfície do concreto estiver livre de água superficial e suportar o peso 

de uma pessoa, lançar sobre a superfície aspersão mineral cimentícia ou pó de cimento; 

 Passar a desempenadeira mecânica de concreto munida de disco de flotação, 

formando uma camada de nata de cimento na superfície; 

 Realizar arremates das bordas do piso com desempenadeira; 
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 Desempenar a superfície com a desempenadeira mecânica de concreto munida 

de lâminas de amaciamento, na direção ortogonal à do sarrafeamento, sendo que a cada 

passada sobrepor em 50% a anterior; 

 Realizar o alisamento superficial empregando desempenadeira mecânica de 

concreto munida de lâminas para acabamento. 

 

5.5 Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x19x29 

cm (espessura 9 cm) e argamassa de assentamento com preparo manual 

Itens e suas características 

- Pedreiro: responsável pela transferência de eixos, marcação, elevação e verificação de 

alinhamento e nível das paredes; 

- Servente: auxilia o pedreiro em todas as atividades e responsável pelo abastecimento 

de argamassa no andar; 

- Argamassa de cimento, cal e areia média, no traço 1:2:8, preparo manual, conforme 

composição auxiliar de argamassa, e espessura média real da junta de 10 mm; 

- Tela metálica eletrossoldada de malha 15x15mm, fio de 1,24mm e dimensões de 

7,5x50cm; 

- Pino de aço com furo, haste=27 mm (ação direta); 

- Bloco cerâmico com furos na horizontal de dimensões 9x19x29cm para alvenaria de 

vedação. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar a área líquida das paredes de alvenaria de vedação, incluindo a primeira fiada. 

Todos os vãos (portas e janelas) deverão ser descontados. 

Execução 

- Posicionar os dispositivos de amarração da alvenaria de acordo com as especificações 

do projeto e fixálos com uso de resina epóxi; 

- Demarcar a alvenaria – materialização dos eixos de referência, demarcação das faces 

das paredes a partir dos eixos ortogonais, posicionamento dos escantilhões para 

demarcação vertical das fiadas, execução da primeira fiada; 

- Elevação da alvenaria – assentamento dos blocos com a utilização de argamassa 

aplicada com palheta ou bisnaga, formando-se dois cordões contínuos; 
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- Execução de vergas e contravergas concomitante com a elevação da alvenaria. 

 

5.6 Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, com colher 

de pedreiro.  Argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira 400l 

Itens e suas características: 

Argamassa para chapisco convencional – argamassa preparada em obra 

misturando-se cimento e areia e traço 1:3, com preparo em betoneira 400 L.  

Critérios para quantificação de serviços: 

Utilizar a área de aplicação do chapisco em alvenaria e estruturas de concreto 

internas. 

Execução: 

- Umedecer a base para evitar ressecamento da argamassa; 

- Com a argamassa preparada conforme especificado pelo projetista, aplicar com colher 

de pedreiro vigorosamente, formando uma camada uniforme de espessura de 3 a 5 mm. 

 

5.7 Reboco especial de parede 2cm com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) 

O reboco externo tem uma espessura média de 20 mm ou 2 cm. Já o reboco interno 

tem uma espessura média de 15 mm ou 1,5 cm. Para se conseguir essas espessuras 

a alvenaria tem que ter sido executada com qualidade em relação a prumo, 

alinhamento, esquadro e qualidade dos tijolos ou blocos. 

Execução 

O reboco é a aplicação de argamassa de cimento, cal e areia (as vezes aditivos) nas 

paredes de tijolos cerâmicos ou blocos de concreto já chapiscadas. Tem a função de 

formar uma superfície impermeabilizada quanto água e lisa para receber 

acabamentos como tintas, texturas, papéis de parede. Além disso, confere acústica e 

propriedades térmicas proporcionando conforto ambiental (ambiente com temperatura 

mais amena que o meio externo).  
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5.8 Fundo selador acrílico, aplicação manual em parede, uma demão 

Itens e suas características: 

- Selador acrílico paredes internas e externas – resina à base de dispersão aquosa 

de copolímero estireno acrílico utilizado para uniformizar a absorção e selar as 

superfícies internas como alvenaria, reboco, concreto e gesso. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

- Utilizar a área de parede efetivamente executada, excetuadas as áreas de 

requadro. 

- Todos os vãos devem ser descontados (portas, janelas etc.). 

Execução: 

- Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou 

bolor antes de qualquer aplicação; 

- Diluir o selador em água potável, conforme fabricante; 

- Aplicar uma demão de fundo selador com rolo ou trincha. 

 

5.9 Pintura látex acrílica econômica, aplicação manual em paredes, duas demãos.  
Itens e suas características: 

- Pintor com encargos complementares - oficial responsável pela execução da pintura; 

- Servente com encargos complementares - auxilia o pintor na execução e no 

transporte horizontal do material no andar do serviço; 

- Tinta acrílica econômica, cor branco fosco - tinta à base de dispersão aquosa de 

copolímero estireno acrílico, fosca, linha Econômica. 

Critérios para quantificação de serviços: 

- Utilizar a área de parede efetivamente executada, excetuadas as áreas de requadro. 

- Todos os vãos devem ser descontados (portas, janelas etc.). 

Critérios de aferição: 

- Não inclui a preparação da superfície com selador e massa corrida; 

- Para o consumo de tinta, considera-se a aplicação de uma camada de retoque, além 

das duas demãos; 

- O esforço para colocação de escadas ou montagem das plataformas de trabalho está 

contemplado na composição. 

Execução: 
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- Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou 

bolor antes de qualquer aplicação; 

- Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante; 

- Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de tempo entre 

as duas aplicações 

 

5.10 Letreiro em chapa galvanizada, L=50cm, sem pintura ou plotagem em adesivo 

Os letreiros em chapa galvanizada serão produzidos por meio do corte a laser de chapas 

metálicas galvanizadas, com largura de 50 cm, garantindo precisão e acabamento 

uniforme. O material utilizado oferece resistência à oxidação e boa durabilidade em 

ambientes internos ou externos, mesmo sem aplicação de pintura ou adesivação. Ideal 

para projetos que buscam uma estética metálica crua ou que serão posteriormente 

personalizados conforme necessidade do cliente. 

 

5.11 Plotagem de adesivo vinil em letreiro (c/aplicação) 

Os letreiros em aço galvanizado serão produzidos a partir do corte a laser de chapas de 

aço galvanizado, tratados com fundo primer e nivelante, a partir disso será feito a 

plotagem com adesivo vinil. Ideal para uso externo ou interno, longa durabilidade mesmo 

exposto ao tempo 

 

6.0 ALAMBRADO 

6.1 Alambrado para quadra poliesportiva, estruturado por tubos de aço 

galvanizado, (montantes com diâmetro 2", travessas e escoras com diâmetro 1 ¼), 

com tela de arame galvanizado, fio 14 bwg e malha quadrada 5x5cm (exceto 

mureta) 

Itens e suas características 

- Serralheiro com encargos complementares: oficial responsável pela execução do 

alambrado; 

- Servente com encargos complementares: auxilia o oficial na execução do alambrado; 

- Tela de arame galvanizada: utilizada para fechamento do alambrado; 

- Tubo aço galvanizado DN 2”: utilizado nos montantes do alambrado; 
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- Tubo aço galvanizado DN 1 ¼”: utilizado nos travamentos horizontais e escoramento 

do alambrado; 

- Arame galvanizado: utilizado para fixar a tela na estrutura tubular; 

- Eletrodo revestido: utilizado nas soldas da estrutura tubular; 

- Concreto magro: utilizado para fixar os montantes na base. 

Critérios para quantificação dos serviços 

Utilizar a área de alambrado para quadra poliesportiva, do piso ao seu topo. 

Execução 

- Conferir medidas na obra; 

- Cortar os tubos da estrutura do alambrado, conforme projeto; 

- Lixar perfeitamente todas as linhas de cortes, eliminando todas as rebarbas; 

- Chumbar os montantes na base com concreto; 

- Soldar os travamentos horizontais e escoramento do alambrado, conforme projeto; 

- Lixar os pontos de solda, eliminando os excessos; 

- Após execução da estrutura tubular, posicionar a tela e fixá-la com amarração de arame 

em todas as malhas. 

 

6.2 Portão de correr com tela de arame galvanizado fio12, malha 2", revestida em 

pvc e quadro em tubo de ferro galvanizado de 11/2" com pintura esmalte epóxi 

Itens e suas características 

• Serralheiro com encargos complementares: oficial responsável pela execução do 

alambrado; 

• Servente com encargos complementares: auxilia o oficial na execução do alambrado; 

• Tela de arame galvanizada: utilizada para fechamento do alambrado; 

• Tubo aço galvanizado DN 2”: utilizado nos montantes do alambrado; 

• Tubo aço galvanizado DN 1 ¼”: utilizado nos travamentos horizontais e escoramento 

do alambrado; 

• Arame galvanizado: utilizado para fixar a tela na estrutura tubular; 

• Eletrodo revestido: utilizado nas soldas da estrutura tubular; 

• Concreto magro: utilizado para fixar os montantes na base 

Execução 

• Conferir medidas na obra; 
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• Cortar os tubos da estrutura do alambrado, conforme projeto; 

• Lixar perfeitamente todas as linhas de cortes, eliminando todas as rebarbas; 

• Chumbar os montantes na base com concreto; 

• Soldar os travamentos horizontais e escoramento do alambrado, conforme projeto; 

• Lixar os pontos de solda, eliminando os excessos; 

• Após execução da estrutura tubular, posicionar a tela e fixá-la com amarração de 

arame em todas as malhas. 

 

6.3 Pintura com tinta alquídica de fundo (tipo zarcão) pulverizada sobre perfil 

metálico executado em fábrica (por demão) 

Itens e suas características 

- Pintor com encargos complementares: responsável pela pintura das peças; 

- Primer universal, fundo anticorrosivo; 

- Solvente diluente a base de aguarrás; 

- Compressor de ar: equipamento utilizado para a realização da pintura (Insumo excluído, 

ver item 8 – Pendências). 

Equipamentos 

- Compressor de ar, vazão de 10 pcm, reservatório 100 l, pressão de trabalho entre 6,9 

e 9,7 bar, potência 2 hp, tensão 110/220 V. 

Critérios para quantificação dos serviços  

- Utilizar a área, por demão, da superfície a ser efetivamente pintada, com as 

características da tinta e pintura, conforme descrito na composição. Ou seja, deve-se 

medir toda a área de superfície, considerando todos os lados a serem pintados; 

- Caso se tenha mais de uma demão, a área da superfície deverá ser multiplicada pelo 

número de demãos. 

Critérios de aferição 

- Foram consideradas as perdas de tinta no consumo do material; 

- Para o cálculo do consumo de tinta, foi considerada a espessura da camada de tinta 

seca de 40 micrometros e a porcentagem de sólidos das tintas igual a 52,77%; 
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- Não estão contemplados os esforços de preparo da superfície com lixa ou jateamento. 

Para tais esforços, considerar as composições específicas para este serviço. 

Execução 

- Limpeza da peça manualmente para remoção de pó e outros detritos; 

- Preparação da tinta com diluição conforme orientação do fabricante; 

- Aplicação de uma demão de tinta na superfície metálica com o equipamento de 

pulverização. 

 

6.4 Mureta em alvenaria com pintura externa e interna, h=0,50 

Concreto simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lançado e adensado; 

Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocação de 

ferragens nas formas, para superestruturas e fundações;    

Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=19cm, com argamassa t5 - 1:2:8 

(cimento/cal/areia), junta=1cm; 

Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal 

/ areia), espessura 2,0 cm;       

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional; 

Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade até 

1,50m;       

Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia); 

Forma plana para fundações, em tábuas de pinho, 02 usos;  

Alvenaria pedra calcárea argamassada c/ cimento e areia traço t-4 (1:5) - 1 saco cimento 

50kg / 5 padiolas areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e transporte. 

 

 

 

7.0 ACESSIBILIDADE 

7.1 Piso podotátil de alerta ou direcional, de concreto, assentado sobre argamassa.  

Itens e suas características 

- Pedreiro: profissional que executa as atividades necessárias para a instalação do piso 

podotátil; 
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- Servente: profissional que auxilia o pedreiro nas atividades necessárias para execução 

da atividade; 

- Piso podotátil de concreto: piso de concreto com saliências indicando alerta ou direção; 

- Argamassa colante industrializada para assentamento de placas cerâmicas, do tipo AC 

III, preparada conforme indicação do fabricante; 

- Rejunte cimentício: material utilizado para rejuntamento. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar a área de piso podotátil efetivamente executado. 

Critérios de aferição 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários que 

estavam envolvidos diretamente com as atividades para execução do serviço. 

Execução 

- Assentar as placas de piso podotátil de concreto, conforme o padrão definido no projeto 

 

 

7.2 Rampa de acessibilidade em concreto moldado in loco, em calçada nova com 

largura maior ou igual à 3,00 m, fck 25mpa, com piso podotátil.  

Itens e suas características 

- Pedreiro: profissional que executa as atividades necessárias para a execução da rampa 

de acessibilidade; 

- Servente: profissional que auxilia o pedreiro nas atividades necessárias para execução 

da atividade; 

- Concreto: principal insumo utilizado para executar a rampa, conforme o projeto; 

- Madeira: utilizada para fabricação do gabarito para conter o concreto; 

- Prego de aço polido com cabeça 17 x 21 (2 x 11): utilizado na fabricação do gabarito 

para conter o concreto; 

- Lastro de material granular (areia, brita 0, brita 1, brita 2 ou outro), espessura de 10cm; 

- Piso podotátil de concreto: piso de concreto com saliências indicando alerta ou direção. 

Critérios para quantificação dos serviços 
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- Utilizar a quantidade, em unidade, de rampas executadas. 

Critérios de aferição 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários que 

estavam envolvidos diretamente com as atividades para execução do serviço. 

Execução 

- Marcação do desenho da rampa; 

- Montagem do gabarito; 

- Limpeza da base; 

- Posicionamento do gabarito; 

- Execução da camada de brita; 

- Preparação, lançamento, espalhamento e desempeno do concreto; 

- Remoção das estacas de posicionamento do gabarito; 

- Instalação do piso podotátil. 

 

 

 

8.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICA 

8.1 Poste decorativo para jardim em aço tubular, h = *2,5* m, sem luminária - 

fornecimento e instalação.  

Itens e suas características 

-Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela instalação do poste. 

-Auxiliar de eletricista com encargos complementares: auxiliar ao oficial na instalação de 

poste. 

-Chumbador de aco, diametro 5/8", comprimento 6", com porca: utilizado para fixação do 

poste. 

-Cabo de cobre nu 35 mm2 meio-duro: utilizado em toda extensão do poste para 

posterior aterramento. 

-Poste decorativo para jardim em aco tubular, sem luminaria, h = *2,5* m. 

Critérios para quantificação dos serviços 
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-Utilizar a quantidade de poste metálico a ser instalada, conforme especificação descrita 

na composição. 

Critérios de aferição 

-Esta composição considera a instalação e fornecimento do poste. 

-Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os eletricistas e 

os auxiliares que trabalhavam diretamente nas atividades relacionadas à instalação do 

poste. 

-Foi considerada fixação com chumbadores. 

-Foi considerado cabo de cobre em toda extensão do poste para posterior aterramento. 

-As produtividades desta composição não contemplam os serviços de instalação de 

haste de aterramento, conector para sistema de proteção contra descargas atmosféricas 

e frete.  Deve-se, portanto, considerar composições específicas para estes serviços. 

-Os coeficientes desta composição não contemplam o serviço de instalação da caixa de 

elétrica no piso. Deve-se, portanto, considerar composições específicas para este 

serviço, caso sejam necessários. 

-Não foram considerados os materiais: cabos elétricos e lâmpadas. 

Execução 

-Inicia-se com a passagem de cabo de cobre dentro do poste para posterior aterramento; 

-Com a caixa de elétrica já instalada no piso, executam-se os furos; 

-Prossegue-se com a colocação manual do poste no local definido; 

-Em seguida, fixa-se o poste à caixa através de chumbadores. 

 

8.2 Luminária de led para iluminação pública, de 33 w até 50 w - fornecimento e 

instalação.  

Itens e suas características 

- Eletricista : oficial responsável pela instalação da luminária; 

- Auxiliar de eletricista : auxilia ao oficial na instalação da luminária; 

- Luminária de LED para iluminação pública de 33 W até 50 W, invólucro em alumínio ou 

aço inox; 
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- Fita isolante adesiva antichama, uso até 750 V, em rolo de 19 mm x 5 m: utilizado para 

isolar as emendas entre os cabos da luminária e os cabos da rede existente; 

- Guindauto hidráulico: utilizado para a instalação da luminária. 

Equipamentos 

- Guindauto hidráulico, capacidade máxima de carga 6200 kg, momento máximo de 

carga 11,7 t.m, alcance máximo horizontal 9,70 m, inclusive caminhão toco pbt 16.000 

kg, potência de 189 cv. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar a quantidade de luminária LED para iluminação pública de 33 W até 50 W, 

presente no projeto. 

Critérios de aferição 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o ajudante é 

responsável também pelo transporte horizontal do material; 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 

(oficiais e ajudantes) envolvidos com a execução da luminária. 

-A composição contempla o uso do guindauto a partir o momento de sua chegada à 

frente de trabalho até o momento de sua saída desta frente. Não foram considerados os 

tempos relativos à mobilização e desmobilização do guindauto. 

- São separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do equipamento 

guindauto da seguinte forma: 

-> CHP: considera o tempo em que o equipamento está ligado, referente à subida, 

instalação, descida do oficial e deslocamento entre frentes); 

-> CHI: considera os tempos em que o equipamento está parado por falta de frente 

(preparo e sinalização do local e demais ajustes antes de iniciar a subida do cesto para 

execução do serviço e após a descida do mesmo); 

Execução 

- Verificar o local da instalação; 

- Conectar os cabos da luminária nos cabos da rede existente; 

- Encaixar luminária no braço para iluminação pública. 
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8.3 Caixa enterrada elétrica retangular, em alvenaria com tijolos cerâmicos 

maciços, fundo com brita, dimensões internas: 0,3x0,3x0,3 m.  

Itens e suas características 

- Pedreiro: profissional responsável por preparar o fundo da cava, assentar as paredes 

de alvenaria, revestir as paredes interna e externamente, colocar a tampa pré-moldada; 

- Servente: profissional que auxilia os pedreiros em suas tarefas; 

- Lastro com preparo de fundo: composição utilizada para execução de lastro de brita no 

fundo da cava; 

- Tijolo cerâmico maciço 5 x 10 x 20 cm: utilizado para a execução da alvenaria da caixa; 

- Argamassa traço 1:3: utilizada para o assentamento da alvenaria e para o revestimento 

com reboco; 

- Argamassa traço 1:4: utilizada para o revestimento com chapisco; 

- Peça retangular pré-moldada, volume de concreto de 10 a 30 litros: composição 

utilizada para execução da tampa da caixa. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar a quantidade total de caixas enterradas elétricas retangulares, em alvenaria 

com tijolos cerâmicos maciços, fundo com brita, dimensões internas: 0,3x0,3x0,3 m. 

Critérios de aferição 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os pedreiros e 

os serventes que auxiliavam diretamente nas proximidades do local de execução; 

- As produtividades desta composição não contemplam nos índices os serviços de 

locação, remoção de piso, escavação, contenção, assentamento de tubos, reaterro e 

recomposição do piso. Deve-se, portanto, considerar composições específicas para 

estes serviços, caso sejam necessários; 

- Considerou-se, para o cálculo do consumo de argamassa, o preenchimento de todas 

as juntas de assentamento e aplicação com colher de pedreiro; 

- O consumo dos tijolos considera paredes com espessura de meia vez e perdas por 

entulho durante a execução da alvenaria e no transporte do material; 
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- Esta composição é válida para trabalho diurno. 

Execução 

- Após execução da escavação e, caso seja necessário, da contenção da cava, preparar 

o fundo com lastro de brita; 

- Sobre o lastro de brita, assentar os tijolos com argamassa aplicada com colher, 

atentando-se para o posicionamento dos tubos de entrada e de saída; 

- Concluída a alvenaria da caixa, revestir as paredes internamente com chapisco e 

reboco e externamente somente com chapisco; 

- Por fim, colocar a tampa pré-moldada sobre a caixa. 

 

 

 

8.4 Eletroduto rígido roscável, pvc, dn 32 mm (1"), para circuitos terminais, 

instalado em forro - fornecimento e instalação.  

Itens e suas características 

-Eletricista: oficial responsável pela instalação do eletroduto, conexões, cabos, suportes, 

tomadas e interruptores; 

-Ajudante: auxilia o oficial na intalação do eletroduto, conexões, cabos, suportes, 

tomadas e interruptores; 

-Eletrodutos rígidos em PVC roscável, DN 32 MM (1"), instalados em circuitos terminais 

(do quadro de distribuição aos pontos de tomada ou pontos de iluminação). 

Critérios para quantificação dos serviços 

-Utilizar os comprimentos retilíneos de eletroduto rígido roscável, PVC, com DN 32 mm 

(1") presentes no projeto para instalação em forros. 

Critérios de aferição 

-Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o ajudante é 

responsável também pelo transporte horizontal do material no andar de execução; 
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-O esforço para colocação de escadas ou montagem das plataformas de trabalho e 

guarda-corpos está contemplado na composição; 

-As produtividades desta composição não contemplam as seguintes atividades: 

passantes em lajes; rasgos e cortes; chumbamentos. Para tais atividades, utilizar 

composição específica de cada serviço. 

Execução 

-Verifica-se o comprimento do trecho da instalação; 

-Corta-se o comprimento necessário da barra do eletroduto de PVC rígido; 

-Encaixa-se a tarraxa na extremidade do eletroduto; 

-Faz-se um giro para direita e ¼ de volta para a esquerda; 

-Repete-se a operação anterior até atingir a rosca no comprimento desejado; 

-Fixa-se o eletroduto no local definido através de abraçadeiras (os esforços de fixação 

das abraçadeiras não estão contemplados nesta composição); 

-As extremidades são deixadas livres para posterior conexão. 

 

8.5 Cabo de cobre flexível isolado, 6 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos 

terminais - fornecimento e instalação.  

Itens e suas características 

- Eletricista: oficial responsável pela instalação do eletroduto, conexões, cabos, suportes, 

tomadas e interruptores; 

- Ajudante: auxilia o oficial na intalação do eletroduto, conexões, cabos, suportes, 

tomadas e interruptores; 

- Cabo de cobre, 6 mm², instalados em circuitos terminais (do quadro de distribuição aos 

pontos de tomada ou pontos de iluminação); 

- Fita isolante adesiva, 19 mm x 5 m. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar os comprimentos de cabos de cobre, com seção de 6,0 mm², obtidos a partir do 

projeto de instalações elétricas, efetivamente passados, e na quantidade prevista, em 

cada trecho de eletroduto instalado entre o(s) quadro(s) de distribuição e os circuitos 
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terminais. 

Critérios de aferição 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o ajudante é 

responsável também pelo transporte horizontal do material no andar de execução; 

- As produtividades desta composição não contemplam as seguintes atividades: fixações 

finais das tubulações; fixação de abraçadeiras; passantes em lajes; rasgos e cortes; 

chumbamentos. Para tais atividades, utilizar composição específica de cada serviço. 

Execução 

- Após o eletroduto já estar instalado no local definido, inicia-se o processo de passagem 

dos cabos; 

- Faz-se a junção das pontas dos cabos com fita isolante; em trechos longos, recomenda-

se a utilização de fita guia; 

- Com os cabos já preparados, seja com fita isolante ou com fita guia, inicia-se o processo 

de passagem por dentro dos eletrodutos até chegar à outra extremidade; 

- Já com os cabos passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo para fora 

dos pontos elétricos para facilitar a futura ligação 

 

8.6 Haste de aterramento, diâmetro 3/4", com 3 metros - fornecimento e 

instalação.  

Itens e suas características 

-Eletricista: operário responsável pela execução do serviço; 

-Auxiliar de eletricista: operário que auxilia na execução do serviço; 

-Haste de aterramento com 3,00 m e dn = 3/4": material utilizado em SPDA com a função 

de condutor. 

Critérios para quantificação dos serviços 

-Utilizar as quantidades de hastes de aterramento 3/4" com 3 metros a ser instalada no 

sistema de proteção contra descargas atmosféricas. 

Critérios de aferição 
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-Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o ajudante é 

responsável também pelo transporte horizontal do material no pavimento de execução; 

-As produtividades desta composição não contemplam as aberturas e reaterros de valas. 

Para tais atividades, utilizar composição específica; 

-Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 

(oficiais e ajudantes) envolvidos com a execução. 

Execução 

-Verifica-se o local da instalação; 

-O solo é molhado para facilitar a entrada da haste; 

-A haste é posicionada e martelada no solo até alcançar a profundidade ideal. 

 

 

 

 

8.7 Conector de pressão para cabo nu de 35mm² - fornecimento e instalação 

O serviço consiste no fornecimento e instalação de conector de pressão para cabo nu 

de 35 mm², utilizado para garantir conexões elétricas seguras e eficientes em sistemas 

de aterramento ou linhas elétricas aéreas. O conector é fabricado em material condutor 

de alta resistência mecânica e à corrosão, compatível com o diâmetro do cabo 

especificado. A instalação é realizada por equipe técnica qualificada, utilizando 

ferramentas adequadas para garantir o aperto correto, assegurando o contato elétrico 

eficiente e a durabilidade da conexão, mesmo em ambientes externos expostos às 

intempéries. 

 

8.8 Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 20a - fornecimento e 

instalação.  

Itens e suas características 

- Eletricista: oficial responsável pela instalação do disjuntor; 

- Auxiliar de eletricista: auxilia ao oficial na instalação do disjuntor; 
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- Terminal a compressão em cobre estanhado para cabo 4 mm², 1 furo e 1 compressão, 

para parafuso de fixação M5; 

- Disjuntor tipo DIN/IEC, monopolar de 6 até 32ª 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar a quantidade de disjuntores monopolares TIPO DIN, 20A presentes no projeto 

de instalações elétricas. 

Critérios de aferição 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o ajudante é 

responsável também pelo transporte horizontal do material no andar de execução. 

Execução 

- Encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do circuito a ser ligado; 

- Após o cabo e o terminal estarem prontos, o parafuso do pólo do disjuntor é 

desencaixado; 

- Coloca-se o terminal no pólo; 

- O parafuso é recolocado, fixando o terminal ao disjuntor. 

 

8.9 Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 10a - fornecimento e 

instalação.  

Itens e suas características 

- Eletricista: oficial responsável pela instalação do disjuntor; 

- Auxiliar de eletricista: auxilia ao oficial na instalação do disjuntor; 

- Terminal a compressão em cobre estanhado para cabo 4 mm², 1 furo e 1 compressão, 

para parafuso de fixação M5; 

- Disjuntor tipo DIN/IEC, monopolar de 6 até 32ª 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar a quantidade de disjuntores monopolares TIPO DIN, 10A presentes no projeto 

de instalações elétricas. 
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Critérios de aferição 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o ajudante é 

responsável também pelo transporte horizontal do material no andar de execução. 

Execução 

- Encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do circuito a ser ligado; 

- Após o cabo e o terminal estarem prontos, o parafuso do pólo do disjuntor é 

desencaixado; 

- Coloca-se o terminal no pólo; 

- O parafuso é recolocado, fixando o terminal ao disjuntor. 

 

 

 

 

8.10 Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 50a - fornecimento e 

instalação.  

Itens e suas características 

- Eletricista: oficial responsável pela instalação do disjuntor; 

- Auxiliar de eletricista: auxilia ao oficial na instalação do disjuntor; 

- Terminal a compressao em cobre estanhado para cabo 16 mm², 1 furo e 1 compressao, 

para parafuso de fixacao M6; 

- Disjuntor tipo DIN/IEC, monopolar de 40 até 50A. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar a quantidade de disjuntores monopolares TIPO DIN, 50A presentes no projeto 

de instalações elétricas. 

Critérios de aferição 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o ajudante é 

responsável também pelo transporte horizontal do material no andar de execução. 

Execução 
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- Encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do circuito a ser ligado; 

- Após o cabo e o terminal estarem prontos, o parafuso do pólo do disjuntor é 

desencaixado; 

- Coloca-se o terminal no pólo; 

- O parafuso é recolocado, fixando o terminal ao disjuntor. 

 

8.11 Quadro de distribuição de energia em pvc, de embutir, sem barramento, para 

6 disjuntores - fornecimento e instalação.  

Itens e suas características 

- Eletricista: oficial responsável pela instalação do quadro; 

- Auxiliar de eletricista: auxilia ao oficial na instalação do quadro; 

- Quadro de distribuição sem barramento, com porta, de embutir, em chapa de aço 

galvanizado, para 6 disjuntores NEMA; 

- Argamassa traço 1:1:6 (cimento, cal e areia média) para emboço/massa 

única/assentamento de alvenaria de vedação, preparo manual: para fixação do quadro. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar a quantidade de quadro de distribuição de energia em chapa de aço galvanizado 

de embutir para 6 disjuntores, presente no projeto. 

Critérios de aferição 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o ajudante é 

responsável também pelo transporte horizontal do material; 

- As produtividades desta composição não contemplam rasgos e cortes de alvenaria. 

Para tais atividades, utilizar composição específica de cada serviço. 

Execução 

- Verifica-se o local da instalação; 

- Para instalar o quadro de embutir o recorte na alvenaria já deve estar executado; 

- Realiza-se a aplicação de argamassa nas laterais e parte posterior; 

- Encaixa-se o quadro e verifica-se o prumo, realizando ajustes; 

- Fixa-se, no quadro, o suporte para os disjuntores; 
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- Em seguida, fixam-se os barramentos de fase, terra e neutro. 

 

 

 

 

 

8.14 Relé fotoelétrico para comando de iluminação externa 1000 w - fornecimento 

e instalação.  

Itens e suas características 

- Eletricista : oficial responsável pela instalação do relé; 

- Auxiliar de eletricista : auxilia ao oficial na instalação do relé; 

- Relé fotoelétrico interno e externo bivolt 1000 W, de conector, sem base; 

- Fita isolante adesiva antichama, uso até 750 V, em rolo de 19 mm x 5 m: utilizado para 

isolar as emendas entre os cabos do relé e os cabos da rede existente. 

Critérios para quantificação dos serviços 

Especificação  Imagem 

 

 

8.12 Luminária para iluminação pública 

04 pétalas c/lâmpada vapor de sódio 

400w, c/ acessórios, incluindo poste 

circular de concreto 9/200 

 

 

 

 

 

 

 

8.13 Refletor Slim LED 200W de potência, 

branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light 

ou similar 

 

 



 

 

MEMORIAL DESCRITIVO  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

       
 

 
 

Página: 

49 

 

- Utilizar a quantidade de relé 1000 W, presente no projeto. 

Critérios de aferição 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foi considerado que o ajudante é 

responsável também pelo transporte horizontal do material;  

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 

(oficiais e ajudantes) envolvidos com o relé. 

-A composição contempla o uso do guindauto a partir o momento de sua chegada à 

frente de trabalho até o momento de sua saída desta frente. Não foram considerados os 

tempos relativos à mobilização e desmobilização do guindauto. 

- São separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do equipamento 

guindauto da seguinte forma: 

-> CHP: considera o tempo em que o equipamento está ligado, referente à subida, 

instalação, descida do oficial e deslocamento entre frentes); 

-> CHI: considera os tempos em que o equipamento está parado por falta de frente 

(preparo e sinalização do local e demais ajustes antes de iniciar a subida do cesto para 

execução do serviço e após a descida do mesmo); 

Execução 

- Verificar o local da instalação; 

- Conectar os cabos do relé; 

- Encaixar o relé no local estabelecido. 

- Em seguida, fixam-se os barramentos de fase, terra e neutro. 

 

 

9.0 MOBILIÁRIO DA ARENA 

9.1 Conjunto com 06 lixeiras em fibra de vidro, com capacidade 50l cada, com 

tampa vai e vem 

Deverá ser injetado em plástico polipropileno (PP), possuir superfície polida para facilitar 

a higienização e evitar o acúmulo de sujidade. Material de alta qualidade e belíssimo 

acabamento. 
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9.2 Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto armado, sem 

encosto, pintado com tinta acrílica, 2 demãos. 

Os bancos deverão ser em concreto, de alvenaria de tijolos e o assento em concreto 

armado, sem encosto, e seu revestimento será pintura com tinta acrílica, 2 demãos. 

  

9.3 Traves oficial para futebol de salão 3x2m em aço galv.3", com requadro e redes 

de polietileno fio 4mm (conjunto p/futsal). 

Trave oficial para futebol de salão removível e com tampa cilíndrica de concreto com 

argola de ferro e na medida oficial 3,00 x 2,00m livres. Confeccionadas em perfil tubular 

industrial galvanizado de 4” de diâmetro externo e = 2,00mm os prendedores de rede 

com distância de 10cm um do outro, tanto nos horizontais como nós verticais. Possui 

descanso total para a rede com regulamento confeccionado em perfil tubular de 1” 

proporcionando o mesmo um recuo total de 1,00m na parte inferior (quantidade: 01 par 

completo). 

Rede – rede de nylon tipo super nylon e =4mm, malha 10 x10 cm, para trava de futebol 

(quantidade: 01 par completo). 

 

9.4 Instalação de pergolado de madeira, em maçaranduba, angelim ou equivalente 

da região, fixado com concreto sobre solo 

Itens e suas características 

- Carpinteiro com encargos complementares: oficial responsável pela montagem e 

instalação do pergolado; 

- Ajudante de carpinteiro com encargos complementares: auxilia ao oficial na montagem 

e instalação do pergolado; 

- Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) Posto Pedreira/Fornecedor, sem frete; 

- Concreto fck = 15 MPa, traço 1:3,4:3,4 (em massa seca de cimento/ areia média/ seixo 

rolado) – Preparo manual; 

- Pilar quadrado não aparelhado *15 X 15* cm, Em Maçaranduba, Angelim ou equivalente 

da região - bruta; 

- Pranchão aparelhado *7,5 x 23* cm, em Maçaranduba, Angelim ou equivalente da 

região; 

- Viga aparelhada *6 x 16* cm, em Maçaranduba, Angelim ou equivalente da região; 
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- Prego de aço polido com cabeça 19 x 36 (3 1/4 x 9). 

Critérios para quantificação dos serviços 

Utilizar a área de projeção em planta do pergolado a ser instalado. 

Execução 

- Locação da base do equipamento; 

- Escavação da vala; 

- Execução do lastro de brita; 

- Corte e entalhe do pilar de madeira; 

- Chumbamento da base do pilar de madeirCorte, posicionamento e fixação com pregos 

dos pranchões de madeira nos pilares; 

- Corte, posicionamento E fixação com pregos das vigas de madeira nos pranchões; 

- Reaterro da base do equipamento 

 

10.0 ACADEMIA PÚBLICA 

Material Especificação Imagem 

 

 

10.1  

 

 

Equipamento de ginástica - 

simulador de caminhada duplo - 

galvanizado  

 

 

 

10.2 

 

 

 

Equipamento de ginástica - 

elíptico - galvanizado 

 

 

 

10.3 

 

Instalação de alongador com 

três alturas, em tubo de aço 

carbono - equipamento de 

ginástica para academia ao ar 

livre / academia da terceira 

idade - ati, instalado sobre piso 

de concreto existente.  
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10.4  

 

Simulador de cavalgada triplo, 

em tubo de aço carbono - 

equipamento de ginástica para 

academia ao ar livre, instalado 

sobre piso de concreto existente 

 

 

  

11.0 PAISAGISMO 

11.1 Plantio de grama batatais em placas.  

Itens e suas características 

- Jardineiro: profissional responsável pela execução do trabalho; 

- Servente: profissional que auxilia na execução das tarefas; 

- Grama batatais: insumo a ser plantado. 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Utilizar a área do terreno a receber o plantio de grama. 

Critérios de aferição 

- Os esforços incluem, além do plantio, o transporte de materiais na frente de trabalho; 

-Esta composição não inclui o preparo do solo. 

Execução 

- Com o solo previamente preparado, espalham-se as placas de grama pelo terreno; 

- Os plantios devem ser feitos com as placas de grama alinhadas. 

11.2 Plantio de árvore ornamental com altura de muda maior que 2,00 m e menor 

ou igual a 4,00 m.  

Itens e suas características 

- Jardineiro: profissional responsável pela execução do trabalho; 

- Servente: profissional que auxilia na execução das tarefas; 

- Árvore ornamental da espécie oiti, aroeira salsa, angico, ipê, jacarandá ou equivalente: 

insumo a ser plantado. 

Critérios para quantificação dos serviços 
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- Utilizar a quantidade de árvore ornamental com altura de muda maior que 2,00 m e 

menor ou igual a 4,0 m a ser plantada. 

Critérios de aferição 

- Os esforços incluem, além do plantio, o transporte de materiais na frente de trabalho; 

-Esta composição não inclui o preparo do solo.  

Execução 

- Com o solo previamente preparado, faz-se a escavação manual; 

- Em seguida a árvore ornamental é posicionada no furo; 

- É feito o reaterro do furo com o solo local. 

11.3 Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor 

verde, proteção raios UV e luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e 

mão de obra especializada 

Itens e suas características 

- Grama sintética: altura da fibra 42 mm, cor verde, alta durabilidade, com proteção contra 

raios UV e resistência à luz solar. 

- Materiais complementares: cola adesiva específica, fita de emenda (tape), areia tratada 

e granulado de borracha para preenchimento. 

- Mão de obra: equipe especializada na instalação. 

Equipamentos  

- Não se aplica 

Critérios para quantificação dos serviços 

- Unidade de medida: m² de grama instalada. 

- Quantidade: conforme área definida em projeto arquitetônico/paisagístico/esportivo. 

Critérios de aferição 

- Medição da área total executada em m². 

- Verificação da uniformidade do gramado, sem ondulações, falhas ou emendas 

aparentes. 

- Conferência da fixação e distribuição correta da areia e da borracha. 
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- Garantia de que a grama está devidamente colada e estabilizada. 

Execução 

- Preparação da base: nivelamento, compactação e limpeza do solo/piso. 

- Aplicação de cola e fita de emenda nas juntas das placas/rolos de grama. 

- Instalação da grama sintética 42 mm, com estiramento para evitar rugas. 

- Preenchimento com areia tratada e granulado de borracha para estabilização. 

- Acabamento final com escovação mecânica para levantar as fibras. 

 

12.0 SERVIÇOS FINAIS  

12.1 Placa de inauguração de obra em alumínio 0,60 x 0,80 m 

 No final da obra será instalado a placa metálica para inauguração de obra com 

dimensões de 60 x 80 cm, fixada em pedra fundamental de mármore na altura de 

90cm.ma placa de inauguração em pedra.  

12.2 Limpeza Geral 

A limpeza permanente da obra, incluindo remoção de entulho, lavagem e remoção de 

detritos.  

Ao final da obra, será feita limpeza geral pela empresa, retirando da construção todos os 

materiais de construção e equipamentos, e feita uma varredura geral da edificação;  

A obra será considerada entregue após serem testadas e aprovadas às instalações 

complementares conforme recomendações e normas, estando os serviços em perfeitas 

condições de uso pela proprietária.  

Mesmo após a entrega da obra, a empresa será responsável pelo reparo de qualquer 

defeito na construção que venha emergir relativamente aos serviços prestados. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

REQUISITANTE: Secretaria de Obras 

 

O presente estudo técnico preliminar consiste na primeira etapa do planejamento de uma 

contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução, visando 

fundamentar a elaboração do termo de referência, consoante previsto no art. 6°, inciso XX da Lei 

14.133/2021. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO - art. 18, § 1º, inciso I, da Lei nº 

14.133/202 

 

1.1. A presente contratação visa a satisfação do interesse público pois a Prefeitura Municipal de 

Jenipapo dos Vieiras/MA se baseia na essencialidade da demanda de espaço esportivo para 

atendimento das necessidades da população do município de Jenipapo dos Vieiras (MA), 

Construção de Arena Esportiva, no Município de Jenipapo dos Vieiras /MA – MINISTERIO DO 

ESPORTE, apresentará capacidade de atendimento para a prática de esportes.  

1.2. Atualmente, a Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras enfrenta dificuldades para 

atendimento nesse quesito, por não possuir espaço que atenda a demanda esportiva, o que tem 

levado a situações que vem prejudicando os moradores e comprometendo a qualidade de prática 

esportiva da população.  

1.3. O objetivo da contratação visa aprimorar a infraestrutura esportiva, referente a prática de 

esportes, tanto na construção do espaço esportivo, como na implantação de equipamentos e 

mobiliários adequados, uma vez que esses refletem na melhoria da qualidade da prática de 

esportes. 

 

2. LEVANTAMENTO DE MERCADO        

 

2.1. A presente demanda apresenta a solução disponível, haja visto que, trata-se do NÚMERO 

DA PROPOSTA Nº 064993/2025 que entre si celebram a UNIÃO FEDERAL, POR  INTERMÉDIO 

DO MINISTÉRIO DO ESPORTE, REPRESENTADO(A) PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e o município 

de JENIPAPO DOS VIEIRAS – MA. 

 

2.2. As soluções foram avaliadas com base na viabilidade técnica e econômica, e capacidade 

de atendimento às especificidades de cada secretaria. Abaixo, detalhamos solução escolhida, 

conforme plano de trabalho (ANEXO I): 

2.2.1. Contratação de Empresa Especializada 

Descrição: Contratar uma empresa especializada para realizar todas as atividades de 

manutenção preventiva e corretiva do espaço esportivo. 
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Análise Comparativa 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

3.1. Justificativas para a Contratação de Empresa Especializada: 

3.1.1. Expertise Técnica: Empresas especializadas possuem conhecimento e experiência 

específicos, garantindo um serviço de alta qualidade e minimizando o risco de erros e falhas 

técnicas. 

3.1.2. Eficiência Operacional: Empresas bem estruturadas e com processos definidos 

podem realizar manutenções de forma mais rápida e eficiente, garantindo a execução do objeto 

de acordo com as normas vigentes. 

3.1.3. Redução de Riscos: A expertise da empresa reduz o risco de problemas técnicos 

que poderiam comprometer a execução do objeto. 

 

 

4. QUANTITATIVO ESTIMADO - art. 18, § 1º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021 

 

4.1. O custo estimado dos quantitativos foram obtidos mediante informações disponíveis na base 

oficial SINAPI. Em relação aos quantitativos apresentados, eles são justificados na memória de 

cálculo presente no orçamento do objeto a ser executado e em anexado (ANEXO II) nessa ETP. 

 

4.2. A estimativa das quantidades a serem contratadas foram obtidas de acordo com 

levantamento em campo e elaboração de projetos arquitetônicos e complementares que baseiam 

os quantitativos dos serviços a serem executado. 

 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO – art. 18, §1º, inciso VI da Lei 14.133/21 

 

5.1. O valor estimado se baseia no valor da última contratação, que foi no valor de R$ 984.000,00 

(Novecentos e Oitenta e Quatro mil reais), valor referente a planilha orçamentária. 

 

6. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO – art. 18, § 1º, 

inciso VIII da Lei 14.133/21 

 

6.1. A Lei 14.133/2021 dispõe no inciso II do seu art. 47 que as licitações atenderão aos 

princípios do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

6.2. O §1º do art. 47 da Lei 14.133/2021 exige que na aplicação do princípio do parcelamento 

devem ser considerados: I) a responsabilidade técnica; II) o custo para a Administração de vários 

contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens; III) o dever de 

buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

6.3. Dessa forma, o objeto será: GLOBAL, justificando que o não parcelamento das obras é mais 

satisfatório do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a qualidade do investimento, haja 

vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a cargo de um mesmo administrador, 

oferecendo um maior nível de controle pela Administração na execução das obras e serviços, 
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cumprimento de cronograma e observância de prazos com a concentração da responsabilidade da 

construção e garantia dos resultados. 

6.4. Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa 

construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e 

comprometimento dos marcos intermediários e final de entrega da obra. Pelas razões expostas,  

recomenda-se que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para a administração 

pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado. 

 

7. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO - art. 18, §1º, inciso XIII da Lei 14.133/21 

 

7.1. Declaramos que a solução encontra é viável e dessa forma, concluímos que a solução 

indicada é a mais adequada e requeremos a continuidade do processo para efetivar a contratação, 

visando o atendimento da necessidade a que se destina.  

7.2. A Administração reconhece a importância da prática de esportes para a formação de 

cidadãos e julga essa etapa como grande colaboradora para a formação cognitiva e social e acredita 

que os espaços esportivos são socialmente necessários a formação cidadã e, buscando a melhoria 

da qualidade de vida dos cidadãos do município através da prática de esportes, pleiteia a construção 

da Arena Esportiva, onde será construído próximo a MA-272 e bairro zona rural , situada em área 

estratégica de desenvolvimento do município. 

 

8. ELEMENTOS MÍNIMOS NECESSÁRIOS - art. 18, §2º, inciso XIII da Lei 14.133/21 

 

 

8.1. O presente estudo técnico preliminar contemplou ao menos os elementos previstos nos 

incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º do art. 18 da Lei 14.133/2021, suficientes para identificar o 

problema a ser resolvido, sob a perspectiva do interesse público, e foi capaz de apontar a 

contratação que revela viabilidade técnica e econômica. 

8.2.  Os demais elementos previstos nos incisos do §1º do art. 18 da Lei 14.133/2021 não são 

obrigatórios e podem ser dispensados nos termos do §2º do art. 18 da Lei 14.133/2021. No presente 

caso, os mesmos não foram utilizados, por tal motivo: trata-se de objeto contratado com 

habitualidade, que não demanda complexidade, aliado ao fato deste Órgão Público, encontrar-se 

em fase de adaptação para aplicar as inúmeras novidades da Lei 14.133/2021, dando prioridade e 

efetividade neste primeiro momento de adaptação, para os elementos obrigatórios previstos em lei). 

 

9. RESPONSÁVEL 
 

 

Jenipapo dos Vieiras (MA), 26 de dezembro de 2025. 

 

 

 

____________________________________________________________________________________ 

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA 

Engenheira Civil 

CREA/MA: 1120045193 
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OLIVEIRA:612658783
90
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO
Nº MA20250997026

INICIAL

1. Responsável Técnico

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL, MASTER BIM - FERRAMENTAS DE GESTÃO E PROJETOS RNP: 1120045193

Registro: 1120045193MA

Empresa contratada: CASTRO ENGENHARIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA Registro : 0005431433-MA

2. Dados do Contrato

Contratante: JENIPAPO DOS VIEIRAS - MA CPF/CNPJ: 01.614.441/0001-46

RUA JOÃO LAGO SILVA Nº: 01

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: JENIPAPO DOS VIEIRAS UF: MA CEP: 65962000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 984.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Agricultura familiar 

3. Dados da Obra/Serviço

OUTROS SEDE DO MUNICÍPIO Nº: SEM N°

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: JENIPAPO DOS VIEIRAS UF: MA CEP: 65962000

Data de Início: 02/12/2025 Previsão de término: 02/02/2026 Coordenadas Geográficas: -5.356309, -45.634881

Código: Não EspecificadoFinalidade:

Proprietário: JENIPAPO DOS VIEIRAS - MA CPF/CNPJ: 01.614.441/0001-46

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.1.4 - EM MATERIAIS MISTOS

2.379,80 m²

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO

2.379,80 m²

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS >
#1.4.2 - DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS

1,00 un

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS >
#1.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

1,00 un

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.4 - EM
MATERIAIS MISTOS

2.379,80 m²

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > #3.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO

2.379,80 m²

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.2 - DE SISTEMA
DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS

1,00 un

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3 - DE
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Elaboração de Orçamento e Projetos da Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos Vieiras/MA. N° da proposta: 064993/2025

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004 e 9451/2018.

7. Entidade de Classe

UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 4c5ZA
Impresso em: 04/12/2025 às 14:27:08 por: , ip: 191.178.175.228

www.creama.org.br atendimento@creama.org.br

Tel:  (98) 2106-8300 Fax:  (98) 2106-8303
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Estado do

Maranhão
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO
Nº MA20250997026

INICIAL

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA
RNP: 1120045193
Data: 04/12/2025 14:27:08

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA - CPF: ***.658.783-**

JENIPAPO DOS VIEIRAS - MA - CNPJ: 01.614.441/0001-46

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 271,47 Registrada em: 03/12/2025 Valor pago: R$ 271,47 Nosso Número: 8306670119

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 4c5ZA
Impresso em: 04/12/2025 às 14:27:08 por: , ip: 191.178.175.228

www.creama.org.br atendimento@creama.org.br

Tel:  (98) 2106-8300 Fax:  (98) 2106-8303
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Estado do

Maranhão
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PLANO DE SUSTENTABILIDADE 

1. APRESENTAÇÃO 

N° do Proposta: 064993/2025 

Objeto: Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos 

Vieiras/MA. 

Valor Global: R$ 984.000,00 

Valor de repasse: R$ 974.000,00 

Valor de contrapartida: R$ 10.000,00 

Início da vigência: 28/11/2025 

Fim da vigência: 28/11/2027 

2.  OBJETIVOS DO CONVÊNIO  

Com a execução do Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos 

Vieiras/MA. a prefeitura objetiva:  

• Prover para a população um espaço adequado e moderno para a prática de esportes 

e lazer.  

• Promover a integração social e comunitária, reunindo moradores de diferentes 

regiões do município em torno de atividades esportivas e culturais.  

• Promover melhoria nas condições de conforto e segurança para os praticantes de 

esportes e espectadores durante eventos.  

• Contribuir diretamente para a promoção da saúde, do bem-estar e da qualidade de 

vida da população através do incentivo à prática esportiva.  

• Melhorar a infraestrutura urbana no entorno e impulsionar as atividades econômicas 

locais (comércio, serviços) através da realização de eventos esportivos e culturais.  

3. IMPACTOS SÓCIOECONÔMICOS 

• Criação de novos empreendimentos comerciais na região;  

• Incentivo ao consumo e investimentos;  

• Melhoria da qualidade de vida da população local, devido a infraestrutura adequada, que 

proporciona melhor acessibilidade, promovendo conforto, segurança no tráfego de 

veículos.  

4. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO 

O objeto terá durabilidade de 5 anos, realizadas as manutenções semestrais. Onde será 

observada pela equipe de funcionários da Secretaria de Infraestrutura do Município de 

Jenipapo dos Vieiras – MA, se a área de rodagem apresenta trincos, rachaduras, 



                                     

  

 

deformações definitivas e superficiais. A fim de serem tomadas medidas preventivas, como 

uso de material laterítico nas áreas afetadas, minimizando a condição abrasiva acentuada 

nestas áreas. 

5. CUSTOS E FONTES DE RECURSOS   

Os custos com manutenção periódica da obra serão garantidos com os recursos estão 

dispostos na rubrica orçamentária, N° 15.451.1002.1012.0000 / 4.4.90.51.00 da LOA nº 1033, 

de 06 de dezembro de 2023. 

 

6. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS  

A tabela abaixo é referente aos ricos e suas categorias, conforme a obra da Construção de 

Arena Esportiva no município de Jenipapo dos Vieiras/MA. conforme quadro abaixo:  

 

CATEGORIA DO 
RISCO 

RISCO SIM NÃO 
NÃO SE 
APLICA 

MEDIDAS PREVENTIVAS 

FINANCEIRO Insuficiência de recurso 
financeiro para 
manutenção/reparo do 
objeto 

X  

 
-Boa elaboração do objeto, conforme 

valor da estrada R$/Km. 

 
 

HUMANO/TÉCNICO 

Insuficiência de equipe técnica 
especializada 

para acompanhar/ operacionalizar 
a execução do projeto 

 

X 

 
-Conforme a Lei 8.666/93, rege 

todas exigências tanto da empresa, 

assim como a pessoal especializado. 

Insuficiência de equipe técnica 
especializada 

para acompanhar/ 
operacionalizar a 
manutenção do objeto 
concluído 

 X 

 

-A obra será acompanhada por 

profissional, tanto da Prefeitura 

quanto do órgão Concedente. 

 

AMBIENTAL 

Ocorrências de danos no objeto 
causados por fenômenos ou 
desastres naturais 

X 

  - Prevenção/manutenção aos danos 

ao objeto, sanando, conforme 

necessidade do objeto. 

Ocorrências de possíveis danos 
ambientais causados pela execução 
ou 
entrega do objeto 

 X  

- A estrada já existente, não 

apresenta nenhum risco, logo todo o 

projeto é planejado para diminuir ou 

não ter nenhum dano ambiental. 

 

TEMPO 

Ausência ou insuficiência do prazo 
de garantia 

 X  
-Executar a obra em períodos de 

nenhuma ou pouquíssima chuva. 

Cancelamento de 
condições e garantias 
contratuais por perda de 
prazos. 

 X  

-Elaboração de um bom 

Planejamento de Plano de Ataque da 

obra. 

 

MATERIAL 
Inexistência de assistência 
técnica especializada na 
região 

X   
- A contratada terá toda exigência, 

conforme a Lei 8.666/93. 

Entrega do objeto defeituoso ou 
inacabado 

 X  
-A obra passará por inspeção, dias 

antes da entrega final da obra. 

FUNCIONALIDADE Perda de 
utilidade/funcionalidade antes 
do término da expetativa de 
vida útil do objeto 

 X  

-A obra seguirá os critérios de 

execução e uso do material de 

qualidade para melhor durabilidade 

do objeto. 



                                     

  

 

 

7. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS 

Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras – MA e Secretaria Municipal de Obras e 

Desenvolvimento Urbano. 

 

Jenipapo dos Vieiras - MA, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

  

Arnobio de Almeida Martins 

Prefeito Municipal 
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Oficio Nº18/2025 GAB/PREF                         

 

Jenipapo dos Vieiras - MA, 02 de dezembro de 2025. 
 
Ao Ilmo. Senhor 

OSMAR DE SOUSA RAMOS 

Presidente da Câmara Municipal de Jenipapo dos Vieiras – MA  

 
 
Assunto:  Encaminhamento do Plano de Sustentabilidade 
 
 
Ilustríssimo Senhor,       
 
                   

A Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras – MA, vem através deste ofício 

encaminhar o Plano de Sustentabilidade, Proposta Nº 064993/2025 – MINISTERIO DO 

ESPORTE cujo objeto é Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo 

dos Vieiras/MA. 

Sem mais, reiteramos os votos de estima e consideração. 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Arnobio de Almeida Martins 

Prefeito Municipal 
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Ofício Nº 11/2025 – GAB. P.M.B.C. 

    

Senhor(a),  

A Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras(MA) vem encaminhar, pela presente, 

projeto contendo: (Plano de Trabalho; Declaração de equipe de coordenação do projeto; 

Declaração de manutenção, guarda e operação de serviços vinculados ao empreendimento; 

Aprovação do projeto pelo município; ART de elaboração do projeto e orçamento, com 

respectivo comprovante de pagamento; Projeto de recapeamento de vias contendo planta de 

localização, seção transversal; Memorial descritivo/Especificações técnicas; Orçamento 

detalhado (memória de cálculo, curva ABC, composições e BDI); Declaração informativa de 

ISS; Declaração de Encargos sociais; Cronograma físico-financeiro; Declaração de Autoria de 

peças Técnica; Declaração de acessibilidade e lista de verificação). 

Que contempla o Plano de Trabalho cadastrado junto ao Ministério do Esporte via 

SICONV – Proposta Nº 064993/2025, contendo solicitação de recursos financeiros na ordem de 

R$ 984.000,00 (novecentos e oitenta e quatro mil reais) e a CONTRAPARTIDA no valor de R$ 

10.000,00 (Dez mil reais) para o Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo 

dos Vieiras/MA, localizado neste município, perfazendo um INVESTIMENTO TOTAL no 

valor de R$ 984.000,00 (Novecentos e oitenta e quatro mil reais). Cuja ação e objeto enquadra 

nos Programas das normas definidas e divulgadas pelo Ministério do Esporte.  

  

Atenciosamente,  

 
 

Jenipapo dos Vieiras - MA, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

Arnobio de Almeida Martins 

Prefeito Municipal 

 

____________________________ 
Ao Ilustríssimo(a) Senhor(a) 
Carlos André Correa Cardoso  
Gerente de Filial 
Gerência Executiva Governo São Luís/MA 
Caixa Econômica Federa 
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DECLARAÇÃO 
 

DECLARAÇÃO DE ÁREA DE USO COMUM 

Local: Município de Jenipapo dos Vieiras-MA. 

 

 

  O Prefeito Municipal de Jenipapo dos Vieiras – MA, considerando a 

celebração da Proposta N°: 064993/2025 no âmbito do MINISTERIO DO ESPORTE, 

destinado a Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos 

Vieiras/MA, declara que a área de intervenção é bem de uso comum do povo 

pertencente ao Município, de acordo com a Constituição Federal e os arts. 98 e 99 

do Código Civil, e não possui matrícula em cartório de registro de imóveis, conforme 

disposto na Lei nº 6.015, de 31/12/1973. 

  

 

   

 

 

Jenipapo dos Vieiras - MA, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 
_______________________________________________________________________ 

Arnobio de Almeida Martins. 
Prefeito Municipal 

Objeto/obra:Construção  de  Arena  Esportiva  no  município  de 
Jenipapo dos Vieiras/MA.
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DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO 

 
  

 

Declaramos, para fins de comprovação, que o projeto intitulado Construção de Arena 

Esportiva no município de Jenipapo dos Vieiras/MA, sob a administração do Ministério do 

Esporte, foi analisado e aprovado pela Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras, podendo ser 

apresentado o projeto para aprovação neste órgão e outras instâncias. Para que sejam produzidos 

todos os efeitos legais, técnicos e administrativos deste compromisso, firmamos o presente 

instrumento. N° da Proposta: 064993/2025. 

 

  

 

 

  

Jenipapo dos Vieiras - MA, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 
 

_____________________________________ 
Arnobio de Almeida Martins. 
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DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA 
 

Objeto/obra: Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos Vieiras/MA. 
 

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

e com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que dispomos dos recursos 

orçamentários, no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), para participação, a título de 

CONTRAPARTIDA, no repasse de recursos destinados a Construção de Arena Esportiva no 

município de Jenipapo dos Vieiras/MA, localizado neste município, conforme Programa 

Ministério do Esporte – N° da Proposta: 064993/2025. 

  

       

 

 

 

Jenipapo dos Vieiras - MA, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 
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D E C L A R A Ç Ã O 
 

Objeto/obra: Construção de Arena Esportiva no 
município de Jenipapo dos Vieiras/MA. 

 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM desoneração, e que esta 

é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. Referente ao Construção 

de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos Vieiras/MA, cujo o valor total é 

de R$ 984.000,00 (Novecentos e Oitenta e Quatro mil reais), conforme Ministério do 

Esporte – N° da Proposta: 064993/2025. 

 

 

 

 

 
Jenipapo dos Vieiras - MA, 02 de dezembro de 2025. 
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DECLARAÇÃO DE ENCARGOS 
Objeto/obra: Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo 

dos Vieiras/MA. 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins de direito junto à Caixa Econômica Federal, que o projeto de 

Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos Vieiras/MA, quanto aos 

Encargos Sociais atendem ao estabelecido SINAPI Setembro/2025. Para a Mão-de-obra horista ou 

mensalista. N° da Proposta: 064993/2025. 

 

 

 

 

 
Jenipapo dos Vieiras - MA, 02 de dezembro de 2025. 
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DECLARAÇÃO 
EQUIPE TÉCNICA 

Objeto/obra: Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo 
dos Vieiras/MA. 

   
Declaro, para fins de informação junto à Proposta N° 064993/2025– Ministério do Esporte, que a 

equipe técnica da Elaboração do Projeto para a prefeitura municipal de Jenipapo dos Vieiras/MA, 

referente a Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos Vieiras/MA., está 

representada pela a Equipe Técnica seguinte:   

 

• Engenheira Civil – Adreadna Pereira Freitas 

CREA 111624654-6/MA (0XX98-9 8166-3597) 

• Engenheiro Civil José Eliomar Ferreira de Jesus Júnior 

CREA 111672193-7 D/MA (0XX98-9 8772-1474) 

• Engenheira Civil Gleyciane Costa Oliveira 

CREA 1120045193 D/MA (0xx98-9 8100-9965) 

• Engenheiro Ambiental e Civil Alexandre Castro Sousa 

CREA 1113926988 D/MA(0xx98-99222-5420) 

 

    

 

Jenipapo dos Vieiras - MA, 02 de dezembro de 2025. 
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DECLARAÇÃO 
 

Objeto/obra: Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo 
dos Vieiras/MA. 

 Local: Município de Jenipapo dos Vieiras/MA. 
 

 

 

 Declaramos ao Ministério do Esporte – N° da Proposta: 064993/2025, que a Prefeitura 

Municipal de Jenipapo dos Vieiras – MA, se responsabiliza pela Manutenção e Guarda da 

obra, durante e depois da sua construção, cujo objeto é a Construção de Arena Esportiva no 

município de Jenipapo dos Vieiras/MA. 

 

 

 

  

 

 
 

 

Jenipapo dos Vieiras - MA, 02 de dezembro de 2025. 
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D E C L A R A Ç Ã O 
A RESPEITO DO REGIME DE EXECUÇÃO A SER 
ADOTADO PARA A IMPLANTAÇÃO DA OBRA 

 

 
 
 

 
O Município de Jenipapo dos Vieiras – MA, através de seu representante legal declara que 

o REGIME DE EXECUÇÃO a ser adotado para a implantação do Objeto/obra da Proposta: Nº 

064993/2025, repasse no valor de R$ 974.000,00 (Novecentos e setenta e quatro mil reais) e a 

contrapartida no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) por parte desta Prefeitura. O valor total do 

projeto é de R$ 984.000,00 (Novecentos e oitenta e quatro mil reais.) para a Construção de 

Arena Esportiva no município de Jenipapo dos Vieiras/MA. Sendo que a Modalidade de 

Licitação é do tipo Tomada de Preço (Lei 8.666/93) via administração indireta, por menor 

preço global.  

  

 

   

 

Jenipapo dos Vieiras - MA, 02 de dezembro de 2025. 
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DECLARAÇÃO INFORMATIVA DO ISS 
 
 

 

O Município de Jenipapo do Vieiras – MA, através de seu representante legal, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, informar que o ISS deste Município é de 100% sobre 

5%. Proposta: 064993/2025- Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos 

Vieiras/MA. 

Certo de contar com o apoio necessário, renovo meus préstimos de consideração e apreço. 

 

  

 

 

Atenciosamente, 

  
 
 
 

 

Jenipapo dos Vieiras - MA, 02 de dezembro de 2025. 
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Declaração planejamento licitação 
 

Proponente:  Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras – MA  

Programa: MINISTERIO DO ESPORTE 

Nº do Contrato: 064993/2025 
Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Construção de Arena Esportiva no município de 

Jenipapo dos Vieiras/MA. 

 

Declaramos através desta que este Município pretende realizar o processo licitatório com a 

finalidade de contratação de empresa para execução do empreendimento acima referenciado 

conforme segue: 

 

Indicação das submetas que serão licitadas separadamente: Serão licitadas em conjunto (meta 

única) 

Legislação adotada:  Lei 14.133/2021 

Forma de execução:  Execução indireta 

Utilizará pregão?  (X) Sim ( ) Não 

Regime de execução:  Empreitada preço global 

Preço sigiloso?  Não 

 

 

 

 
Jenipapo dos Vieiras - MA, 02 de dezembro de 2025. 
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Declaração Ministério do Esporte – Mobilidade Urbana 
 

Proponente:  Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras – MA  

Programa: MINISTERIO DO ESPORTE 

Nº do Contrato: 064993/2025 
Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Construção de Arena Esportiva no município de 

Jenipapo dos Vieiras/MA. 

Declaro sob as penas da lei que, para o contrato de repasse acima referenciado: 

1. O projeto de sinalização viária foi elaborado de acordo com a Resolução CONTRAN nº 160, de 22.04.04 

(Anexo II do CTB) e  com o Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito: “Sinalização Vertical de 

Regulamentação” - Volume I, aprovado por meio da Resolução CONTRAN n° 180, de 26.08.05, “Sinalização 

Vertical de Advertência” – Volume II, aprovado por meio da Resolução CONTRAN nº 243, de 22.06.07  e 

“Sinalização Horizontal” - Volume IV, aprovado por meio da Resolução CONTRAN nº 236, de 11.05.07, 

estando de acordo com as normas (NBR) da ABNT que tratam do assunto; 

2. O Município se responsabiliza pela manutenção e conservação desta sinalização viária; 

3. O trecho objeto do contrato está totalmente inserido no perímetro urbano do município, conforme 

especificado em Decreto municipal. 

4. O projeto apresentado possui compatibilidade com o Plano Diretor Municipal, com o Plano Municipal de 

Saneamento e com o Plano de Mobilidade Urbana 

5. A área de intervenção já possui implantada rede de abastecimento de água, rede de energia elétrica e 

solução de esgotamento sanitário e rede de drenagem com capacidade de atendimento à nova demanda 

decorrente do projeto proposto; 

6. Informamos que não há previsão de implantação de sistema de coleta de esgotamento sanitário que 

necessite de demolição da pavimentação 

7. Atestamos que a infraestrutura de drenagem e de calçadas existentes está em condições de fruição pelos 

usuários, especialmente quanto aos requisitos de segurança viária, portanto entendemos que não existe 

necessidade em adequação destes elementos. 

 

Jenipapo dos Vieiras - MA, 02 de dezembro de 2025. 

 

________________________________ 
Gleyciane Costa Oliveira  

Engenheira Civil 
CREA 1120045193 
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Declaração de Encargos Sociais, ISS e Levantamentos Preliminares 

 

 
Proponente:  Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras – MA  

Programa: MINISTERIO DO ESPORTE 

Nº do Contrato: 064993/2025 
Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Construção de Arena Esportiva no município de 

Jenipapo dos Vieiras/MA. 

 

Eu, Gleyciane Costa Oliveira – Engenheira Civil CREA Nº 1120045193, como orçamentista do 

projeto de acima referenciado, que foram utilizados os encargos sociais vigentes tanto para mão de 

obra horista quanto para mão de obra mensalista no SINAPI, data base 09/2025. COM 

desoneração; 

Declaramos para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do 

ISS deste tipo de obra corresponde à 100%, com a respectiva alíquota de 5%. 

Declaramos também para os devidos fins que o regime de contribuição previdenciária sobre a 

Receita Bruta adotado para a elaboração do orçamento foi COM desoneração, e que esta é a 

alternativa mais adequada para a Administração Pública 

Declaramos também que foram inseridos no Transferegov os levantamentos preliminares que 

embasaram a concepção adotada tais como geológicos, geotécnicos, hidrológicos, batimétricos, 

topográficos, sociais, ambientais e cadastrais que deram suporte aos projetos 

 

Jenipapo dos Vieiras - MA, 02 de dezembro de 2025. 

  

 

________________________________ 
Gleyciane Costa Oliveira  

Engenheira Civil 
CREA 1120045193 
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Declaração de Conformidade em Acessibilidade 

 

 

Proponente:  Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras – MA  

Programa: MINISTERIO DO ESPORTE 

Nº do Contrato: 064993/2025 
Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: Construção de Arena Esportiva no município de 

Jenipapo dos Vieiras/MA. 

 

Eu, Gleyciane Costa Oliveira – Engenheira Civil CREA Nº 1120045193, DECLARO, na qualidade 

de representante da Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras – MA, Responsável Técnico 

pelo Projeto de Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos Vieiras-MA, 

vinculado à Proposta: 064993/2025, informo que o projeto atende os requisitos de acessibilidade 

estabelecidos pela Lei n° 10.098/2000. 

 

  

 
Jenipapo dos Vieiras - MA, 02 de dezembro de 2025. 
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DECLARAÇÃO DE AUTORIA DE PEÇAS TECNICAS INSERIDAS NA 

PLATAFORMA TRANSFERE GOV.BR 

 

 

Eu, Gleyciane Costa Oliveira, Eng. Civil, CREA 1120045193, responsável 

técnico de projetos e orçamento, projeto de Construção de Arena Esportiva no 

município de Jenipapo dos Vieiras/MA, declaro que sou autora das peças 

técnicas abaixo listadas e incluídas na Plataforma TransfereGov.br pelo 

município, vinculados à ART Nº MA20250997026: 

 

➢ Projetos de localização e Mapa Maranhão referenciados;  

➢ Projeto com detalhe de sinalização e pavimentação; 

➢ Memorial descritivo/especificação; 

➢ Planilha múltipla com orçamento, cálculo de quantitativos de serviço, 

BDI, cronograma e encargos sociais; 

➢ Composições de serviço. 

 

 

 

Jenipapo dos Vieiras – MA, 02 de dezembro de 2025 
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DECLARAÇÃO DATA BASE 
 

 

 Declaramos para os devidos fins de direito junto ao Ministério das Esportes, que 

o projeto de Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos Vieiras/MA, 

atende ao estabelecido no Banco de referência SINAPI setembro/2025 – desonerado. 

Conforme Proposta: 064993/2025.  

 

 

 

 

Jenipapo dos Vieiras - MA, 02 de dezembro de 2025. 
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DECLARAÇÃO DE REFERÊNCIAS DO SINAPI  

  

 

Eu, Gleyciane Costa Oliveira, Eng. Civil, CREA 1120045193, como 

orçamentista do projeto de Construção de Arena Esportiva no município de 

Jenipapo dos Vieiras/MA, declaro que as referências do SINAPI com legenda 

de identificação (AS) preços atribuídos para a localidade de São Paulo/SP, é 

adequada para o município que se destina o orçamento. 

 

 

 

 

 

 

Jenipapo dos Vieiras/MA, 02 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Gleyciane Costa Oliveira  

CREA 1120045193 

GLEYCIANE 
COSTA 
OLIVEIRA:61265
878390

Assinado digitalmente porGLEYCIANE 
COSTA OLIVEIRA:61265878390
DN: cn=GLEYCIANE COSTA 
OLIVEIRA:61265878390 c=BR 
o=ICP-Brasil ou=29422374000187
Motivo: Eu sou o autor deste 
documento
Local: 
Data: 2025-12-03 14:34-06:00



yitt,3ENIPAPO 
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Oficio N°18/2025 GAB/PREF 

Jenipapo dos Vieiras - MA, 02 de dezembro de 2025. 

Ao limo. Senhor 
OSMAR DE SOUSA RAMOS 
Presidente da Câmara Municipal de Jenipapo dos Vieiras MA 

Assunto: Encaminhamento do Plano de Sustentabilidade 

Ilustríssimo Senhor, 

A Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras MA, vem através deste ofício 

encaminhar o Plano de Sustentabilidade, Proposta NI' 064993/2025 — MINISTERIO DO 

ESPORTE cujo objeto é Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo 

dos Vieiras/MA. 

Sem mais, reiteramos os votos de estima e consideração. 
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Grau de Sigilo 
 

#PÚBLICO 

 

CONTRATO DE REPASSE Nº  
986351/2025/MESP/CAIXA 

 
CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 
DO ESPORTE, REPRESENTADO(A) PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O(A) MUNICÍPIO DE 
JENIPAPO DOS VIEIRAS, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO 
DE AÇÕES RELATIVAS AO ESPORTE PARA A VIDA. 

 
Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, justo e acordado o Contrato de 
Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte 
regulamentação: Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, Lei nº 14.133, de 01/04/2021, no que couber, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias Federal do corrente exercício, Decreto nº 93.872, de 23/12/1986, e suas alterações, Decreto 
Federal nº 7.983, de 08/04/2013, quando couber, Decreto nº 10.024, de 20/09/2019, Decreto n° 11.531, de 16/05/2023, 
e suas alterações, Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 /08/2023 e suas alterações, Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 28, de 21/05/2024 e suas alterações e, subsidiariamente, Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 
30/08/2023 e suas alterações, no caso de Regime Simplificado, Instrução Normativa MPDG Nº 02, de 24/01/2018 e 
suas alterações, quando couber, Portaria SEGES/MGI nº 7.925, de 18/10/2024, quando couber, Diretrizes Operacionais 
do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa 
e a Caixa Econômica Federal e demais leis e normativos vigentes que tratarem da matéria, as quais os partícipes se 
sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir:  
 
PARTÍCIPES 
 
I – CONTRATANTE – A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTÉRIO DO ESPORTE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 02.973.091/0002-58, representado pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma 
de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto 
de 1969 e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na 
Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e 
suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília - DF, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 
00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato 
representada por CARLOS ANDRÉ CORRÊA CARDOSO, Matrícula Funcional nº c093203-4, conforme procuração 
lavrada em notas do 2º Ofício de Notas e Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3632-P, fls 193, em 08/10/2025 e 
substabelecimento lavrado em notas do 2º Ofício de Notas e Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3633-P, fls. 
110, em 16/10/2025, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 
 
II – CONTRATADO – MUNICÍPIO DE JENIPAPO DOS VIEIRAS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.614.441/0001-46, 
neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor ARNOBIO DE ALMEIDA MARTINS, Matrícula 
Funcional nº , doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO. 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
I – OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos Vieiras/MA.. 
 
II – MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
JENIPAPO DOS VIEIRAS - MA. 
 
III – CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( x ) Não                 (     ) Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato de Repasse – 
Condições Gerais. 
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IV – CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
( x ) Não                 (     ) Sim 
 
V – DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

• Recursos do Repasse da União: R$ 974.000,00 (novecentos e setenta e quatro mil reais).  

• Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA: R$ 10.000,00 (dez 
mil reais). 

• Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 984.000,00 (novecentos e oitenta e quatro mil reais). 

• Nota de Empenho nº 2025NE000720, emitida em 28/11/2025, no valor de R$ 974.000,00 (novecentos e setenta 
e quatro mil reais), Unidade Gestora 180006, Gestão 0001. 

• Programa de Trabalho: 27812512600SL0000. 

• Natureza da Despesa: 444042. 
 

VI – PRAZOS 

• Término da Vigência Contratual: 30 de setembro de 2025. 

• Apresentação da Prestação de Contas Final pelo CONTRATADO: até 60 dias após o término da vigência 
contratual ou conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro; da denúncia ou da rescisão. 

• Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de aprovação da prestação de contas final 
pela CONTRATANTE. 

 
VII – FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Maranhão. 
 
VIII-A – ENDEREÇOS FÍSICOS 

• Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: RUA DO COMERCIO, 100, CENTRO - CEP 
65962-000 - Jenipapo Dos Vieiras - MA 

• Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Perdizes, quadra 35, nr 01.  Edifício Via 
Manhattan III, Torre 2, 6° andar. 65075-340 - São Luis -  MA 

 
VIII-B – ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 

• Endereço eletrônico do CONTRATADO: arnobiodealmeidamartins@gmail.com; 
castroengenhariaeprojetos@hotmail.com; eaguimas@hotmail.com  

• Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovsl@caixa.gov.br. 
 
Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
1 – O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (TRANSFEREGOV) é 
parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de transcrição. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 
2 – Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são obrigações das partes, 
conforme previsto nos artigos 4° e 5° da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 21 de maio de 2024: 
 
2.1 – DA CONTRATANTE 

 
I. Analisar: 

a) os requisitos necessários à celebração do Contrato de Repasse e de eventuais Termos Aditivos; 
b) o plano de trabalho; e 
c) a prestação de contas final do Contrato de Repasse com base nos resultados da execução física e financeira, 
bem como de outros elementos que comprovem o cumprimento do objeto pactuado; 

II. Realizar a análise jurídica necessária à celebração do Contrato de Repasse e eventuais Termos Aditivos. 
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III. Aprovar ou rejeitar: 
a) o plano de trabalho; e 
b) a prestação de contas final; 

IV. Emitir os empenhos necessários à execução do instrumento; 
V. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 

EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso; 
VI. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros observado o disposto na 

Cláusula Quinta deste Instrumento; 
VII. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por meio da verificação da 

compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim como verificar a regular aplicação das parcelas de 
recursos; 

VIII. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, Registro de Responsabilidade Técnica – 
RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de 
engenharia; 

IX. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da 
devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

X. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência específica, 
informações relativas ao Contrato de Repasse independente de autorização judicial; 

XI. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no TRANSFEREGOV, quando detectadas 
impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser 
incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento; 

XII. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, bem 
como notificá-lo quando da não apresentação da Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a 
má aplicação dos recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XIII. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao instrumento para a conta única do 
Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis; 

XIV. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos ao acompanhamento da 
execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, 
mantendo-o atualizado; 

XV. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, providenciar o cancelamento dos 
saldos de empenho no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

XVI. Instaurar a Tomada de Contas Especial – TCE, observando os procedimentos e a formalização, de acordo com a 
legislação específica ao caso. 
 

2.2 – DO CONTRATADO 
I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os recursos necessários 

para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de investimento que extrapole o exercício, consignar no 
Plano Plurianual os recursos para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabelecidas 
pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 

III. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos termos do Código 
Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior à contrapartida aportada ao 
Contrato de Repasse; 

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse, conforme legislação vigente; 
V. Definir, por metas e etapas a forma de execução do objeto, observando: 

a) a forma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto estabelecidas pelo Gestor, conforme 
diretrizes programáticas ou normas complementares; e 

b) a descrição dos parâmetros objetivos de referência para a avaliação do cumprimento do objeto estabelecidos 
pelo Gestor, conforme diretrizes programáticas ou normas complementares. 

VI. Definir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade preliminares e ensaios 
tecnológicos necessários para embasamento das soluções constantes no anteprojeto ou projeto; 

VII. Elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou termos de referência relacionados ao objeto pactuado e 
apresentar toda documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração e à eficácia do Contrato de 
Repasse, de acordo com os normativos do programa; 

VIII. Apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos 
emitidos pelo órgão ambiental competente ou entidade da esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem 
como concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 
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IX. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse, 
observando prazos e custos, designando profissional habilitado e com experiência necessária ao 
acompanhamento e controle das obras e serviços com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da 
prestação de serviços de fiscalização a serem realizados, utilizando os aplicativos disponibilizados pelo órgão 
central do TRANSFEREGOV, para registro da execução física do objeto e quando da realização das atividades de 
fiscalização; 

X. Apresentar declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que acompanharão a obra ou 
serviço de engenharia; 

XI. Garantir a existência de área gestora dos recursos recebidos por transferência voluntária da União, com 
atribuições definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas, com lotação de, no mínimo, um 
servidor ou empregado público efetivo, em cumprimento ao Acórdão nº 1.905, de 2017, do Plenário do Tribunal de 
Contas da União (Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023); 

XII. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e da execução dos produtos e 
serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e 
atividades, determinando a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto, inclusive 
se detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

XIII. Garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à instalação e disponibilização 
dos equipamentos adquiridos; 

XIV. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo 
Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e 
social, informando à CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

XV. Proceder ao depósito da contrapartida pactuada, neste instrumento, quando for o caso, na conta bancária 
específica vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de 
desembolso do Plano de Trabalho ou antecipadamente; 

XVI. Realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua competência e responsabilidade, observada a 
legislação vigente e assegurando: 
a) a disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 
b) a observação ao disposto no art. 54 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33 nos casos de adesão à ata de 

registro de preços homologada em data anterior ao início da vigência do instrumento e utilização de licitação 
e/ou contratação realizadas antes da vigência do instrumento; 

c) a correção dos procedimentos legais; 
d) a suficiência do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de referência; 
e) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais Bonificação e 

Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item 
de orçamento ou conjunto deles; e 

f) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, conforme previsto na Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 

XVII. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao 
procedimento de compras e contratações; 

XVIII. Exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalização sobre o CTEF – Contrato de Execução e 
Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; 

XIX. Realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes às visitas realizadas quando 
solicitado; 

XX. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Contrato de 
Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 

XXI. No caso de Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as 
entidades empresariais com sede no município ou Distrito Federal, quando da liberação de recursos, em 
conformidade com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico; 

XXII. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do 
Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade; 

XXIII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do objeto no prazo fixado 
no Contrato de Repasse; 

XXIV. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o 
acompanhamento e avaliação do processo; 

XXV. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços 
executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, 
sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XXVI. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, 
licitação, acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato 
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de Repasse e registrar no TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse 
Sistema, mantendo-os atualizados; 

XXVII. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o 
desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do 
Contrato de Repasse, comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXVIII. Registrar no TRANSFEREGOV o termo de referência, anteprojetos, projetos de engenharia, os documentos de 
dominialidade do imóvel, o processo licitatório, o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com a sua 
respectiva inscrição ativa no CNPJ, a publicação do termo de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e 
seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicável, TRT dos anteprojetos, dos projetos, dos executores e 
da fiscalização de obras, as ordens de serviço ou autorizações de fornecimento e os atestes dos boletins de 
medições;  

XXIX. Indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao instrumento, possibilitando o registro de 
sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias; 

XXX. Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do Governo Federal – Obras, 
mantendo-a em bom estado de conservação durante todo o prazo de execução das obras e até que a 
CONTATANTE verifique a conclusão do objeto; 

XXXI. Quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras e serviços de engenharia, incluir, nas placas e 
adesivos indicativos das obras, o QR Code do aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo TRANSFEREGOV, 
bem como informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no 
Manual de Uso da Marca do Governo Federal – Obras; 

XXXII. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada 
suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a 
Advocacia Geral da União; 

XXXIII. Obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos instrumentos, em conformidade com 
as leis, normativos e orientações técnicas que tratam da matéria; 

XXXIV. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental 
municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXXV. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI 
que integram o orçamento do anteprojeto, nos termos da Lei nº 14.133/2021, ou do projeto básico da obra e/ou 
serviço, em cumprimento ao previsto na legislação vigente e conforme a Súmula nº 258 do Tribunal de Contas da 
União, vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXXVI. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o disposto no Decreto nº 7.983, de 
08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de 
engenharia, bem como apresentar declaração firmada pelo representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto; 

XXXVII. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da legislação vigente, 
obrigatoriamente a sua forma eletrônica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA a impossibilidade de sua utilização; 

XXXVIII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando 
que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 

XXXIX. Registrar no TRANSFEREGOV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das 
licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades juntamente com os pareceres 
técnico e jurídico que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente; 

XL. Inserir cláusula nos CTEF destinados à execução do instrumento, para que a empresa contratada: 
a) permita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem 

como dos funcionários da CONTRATANTE, aos documentos e registros contábeis das empresas 
contratadas; e 

b) insira as informações e os documentos relativos à execução da obra ou serviço de engenharia no 
TRANSFEREGOV; 

XLI. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das 
empresas e/ou profissionais contratados e/ou participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento 
daquelas em contratar com o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516, de 15 de março 
de 2010; 

XLII. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF a regularidade das empresas e/ou 
profissionais contratados e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento 
daquelas em contratar com o Poder Público, sendo vedada a participação na licitação ou contratação de empresa 
que consta como impedida ou suspensa; 
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XLIII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas e/ou profissionais 
contratados e/ou participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato de improbidade 
administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça; 

XLIV. Apresentar relatório de execução do empreendimento contendo informações sobre a execução físico-financeira do 
Contrato de Repasse, bem como da utilização da contrapartida, conforme o art. 32 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações; 

XLV. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de trabalho pelas empresas que 
prestam serviços, por meio de CTEF, através da exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS 
e de Informações à Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no período, no 
caso de contratação de obras de engenharia. (Ofício nº.  132/2021/AERIN/MAPA – Relatório de auditoria nº 
201900014) 

XLVI. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever apenas 
sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua funcionalidade; 

XLVII. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse, o nome do 
Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como 
entes participantes, obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar expressamente à 
CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, inclusive entregas e/ou inaugurações, com 
antecedência mínima de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as 
limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XLVIII. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do Governo Federal nas 
publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, 
de 30 de setembro de 1997; 

XLIX. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual por consórcios 
públicos; 

L. Aplicar, no TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse em caderneta 
de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da 
dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato 
de Repasse também por intermédio do TRANSFEREGOV, observadas as disposições contidas na Cláusula 
Sétima deste Instrumento; 

LI. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos remanescentes inclusive os 
provenientes de aplicações financeiras, da conta vinculada ao instrumento, e providencie a devolução para a conta 
única da União, nos casos em que não houver a devolução dos recursos no prazo previsto; 

LII. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, perante a União e respectivos órgãos de controle, por se 
tratar de recurso público; 

LIII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da área 
vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver; 

LIV. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da 
devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

LV. Disponibilizar, em seu sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta 
ao extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o 
detalhamento da aplicação dos recursos e as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, 
devendo os instrumentos serem separados por ano de celebração, classificados do maior valor para o menor, 
podendo a disponibilização do extrato na internet ser suprida com a inserção de link na página oficial do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao TRANSFEREGOV; 

LVI. Contabilizar e proceder à guarda dos bens remanescentes e manifestar compromisso de utilização dos bens para 
assegurar a continuidade da política pública, estando claras as regras e diretrizes de utilização; 

LVII. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e atribuições o CONTRATADO e 
solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

LVIII. Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentabilidade ou, quando couber, a Declaração de 
Sustentabilidade do empreendimento ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo 
o compromisso assumido; 

LIX. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 
30/08/2023, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 21/05/2024, quando couber, na IN MPDG nº 02, de 
24/01/2018, e suas alterações, quando couber, e na Portaria SEGES/MGI nº 7.925, de 18/10/2024, quando 
couber; 

LX. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse. 
LXI. Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua conformidade com o Manual 

Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo Federal. 
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LXII. Manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta bancária específica, aberta em 
instituição financeira oficial, inclusive os resultantes de eventual aplicação financeira, bem assim aqueles 
oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no 
cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes neste instrumento relativas à execução das 
despesas; 

LXIII. Incluir regularmente no TRANSFEREGOV as informações e os documentos exigidos nas diretrizes programáticas, 
na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023 e, se for o caso, na Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 28, de 21 de maio de 2024, mantendo-o atualizado; 

LXIV. Independentemente de formalização de Termo Aditivo ao presente instrumento, atender ao disposto na Lei nº 
14.133, de 01/04/2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal, no Decreto nº 93.872, de 23/12/1986, no 
Decreto nº 7.983, de 2013, nas diretrizes programáticas, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30/08/2023 
e, se for o caso, na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 21/05/2024 e suas alterações, e nas demais leis e 
normativos vigentes que tratarem da matéria; 

LXV. Observar os preceitos constitucionais, a legislação ordinária e as normas complementares aplicáveis, bem como 
suas alterações; 

LXVI. Prestar esclarecimentos sempre que solicitado pelo GESTOR/CONTRATANTE;
LXVII. Cumprir o disposto no art. 217, inciso II, da Constituição Federal, que versa sobre o dever do Estado de fomentar 

práticas desportivas formais e não-formais, como direito de cada um, observada a destinação de recursos públicos 
para a promoção prioritária do desporto educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto 
rendimento. 
 

2.3 – DA UNIDADE EXECUTORA: 
 
I. Executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pelo CONTRATANTE, 

adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Contrato de Repasse;  
II. Responder, por intermédio de seus titulares, em solidariedade com os titulares do CONTRATADO, caso 

constatado desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou 
gestão financeira do contrato de repasse, na medida de seus atos, competências e atribuições; 

III. Realizar no Transferegov.br os atos e procedimentos relativos à execução do contrato de repasse, conforme 
definição constante no Plano de Trabalho; 

2.3.1 O CONTRATADO continua responsável pela execução do instrumento, sendo a UNIDADE EXECUTORA 
responsável solidária na relação estabelecida.. 

2.3.2 O CONTRATADO é responsável pelo acompanhamento, fiscalização e prestação de contas do objeto 
executado pela UNIDADE EXECUTORA. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
3 – A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o limite do valor dos Recursos 
de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e de acordo com o cronograma de desembolso constante do 
Plano de Trabalho. 
 
3.1 – O CONTRATADO deverá depositar na conta específica do instrumento o valor dos Recursos de Contrapartida 
descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de 
desembolso, de acordo com os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos 
alocados em seu orçamento. 
 
3.2 – Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao presente Contrato de 
Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e 
elementos de despesa. 
 
3.3 – Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a execução do objeto, em função da 
atualização de preços praticados no mercado, poderão ser: 

I. utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro; 
II. aportados novos recursos do CONTRATADO; ou 
III. reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou funcionalidade do objeto 

pactuado. 
 

3.4 – Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta vinculada a este Contrato de 
Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas bancárias. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DE OBRA 
4 – Não haverá análise nem aceite de termo de referência, anteprojeto, projeto, orçamento, resultado do 
processo licitatório ou outro documento necessário para o início da execução do objeto.  
4.1 – O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA declaram estar cientes da vedação à transferência de recursos 
durante o período eleitoral, disposta no artigo 73, inciso VI, alínea “a” da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO DE RECURSOS E PAGAMENTOS 
5 – A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a 
sua plena execução, respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE por 
inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, salvo nos casos em 
que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída à CONTRATANTE. 
 
5.1 – No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 
 

I. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 
II. A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho, os desembolsos e 

pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 
III. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no TRANSFEREGOV; 
IV. O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas; 
V. A conformidade financeira. 

 
5.2 – A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho, 
respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 
 
5.2.1 – A liberação de recursos deverá ocorrer preferencialmente em parcela única, estando condicionada a: 
 
I – Registro do processo licitatório pelo CONTRATADO/UNIDADE EXECUTORA no Transferegov.br; 
II – Comprovação do envio pelo CONTRATADO/UNIDADE EXECUTORA do CTEF ou outro instrumento hábil ao PNCP; 
e 
III – No caso de execução de obras e serviços de engenharia, o registro, no Transferegov.br, dos anteprojetos ou 
projetos de engenharia, documentos de titularidade de área e de licenciamento ambiental. 
 
5.3 – É vedada a liberação da parcela única ou primeira parcela de recursos para o início de execução do presente 
Contrato de Repasse caso o CONTRATADO possua instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal, no 
âmbito do mesmo Ministério Concedente, sem execução financeira pelo prazo definido no § 7° do art. 68 da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n° 33/2023 ou no § 15 do art. 41 da Portaria Interministerial n° 424/2016. 
 
5.4 – Os pagamentos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, relativos às despesas de obras 
executadas com recursos dos instrumentos estão condicionados a: 

a. Inserção do boletim de medição, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para execução do objeto; 
b. Ateste do boletim de medição pelo fiscal do CONTRATADO OU UNIDADE EXECUTORA; 

 
5.4.1 – O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra deverá 
assinar e carregar no TRANSFEREGOV o relatório de fiscalização referente a cada medição. 
 
5.4.2 – O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos requisitos de 
qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos. 
 
5.4.3 – A execução física será aferida conforme regramento disposto no art. 12 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 
28, de 21 de maio de 2024 e suas alterações. 
 
5.4.4 – A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por meio da verificação da 
compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no Plano de Trabalho. 
 
5.5 - Os processos, documentos ou informações referentes à execução deste instrumento não poderão ser sonegados 
aos servidores/empregados da CONTRATANTE e dos órgãos de controle interno e externo da União.  
 



Contrato de Repasse 
 
 

 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa.gov.br/libras 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104 
caixa.gov.br 

27.941 v041 micro 

9 

5.6 - Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação da CONTRATANTE 
e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no desempenho de suas funções institucionais 
relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização 
administrativa, civil e penal.   
 
5.7 - A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento ensejará obrigação do 
CONTRATADO devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda 
Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 
1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro Nacional.  
 
5.8 - Nos casos de identificação de irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, 
CONTRATANTE e CONTRATADO observarão o disposto no art. 89 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.  
 
5.9 - Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, o CONTRATADO dará ciência aos órgãos de 
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificará os Ministérios Público 
Federal e Estadual, bem como a Advocacia-Geral da União.  
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 
6 – As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à conta de recursos alocados 
nos respectivos orçamentos dos contratantes. 
 
6.1 – A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação específica do Gestor 
do Programa, com incorporação ao presente Contrato de Repasse mediante Apostilamento. 
6.2 – A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é determinada por instrumento 
legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 
 
6.2.1 – No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo 
físico-financeiro poderá ser reduzido, desde que não prejudique a fruição ou funcionalidade do objeto pactuado. 
 
6.2.2 - A classificação orçamentária da despesa, mencionando-se o número e data da nota de empenho e declaração 
de que, em termos aditivos ou apostilamentos, indicar-se-ão os créditos e empenhos para sua cobertura, de cada 
parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
7 – Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para 
aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 
30/08/2023 e suas alterações, ou na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 28, 21/05/2024, quando couber, vedada sua 
utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 
 
7.1 – A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte 
de recursos, se for o caso. 
 
7.2 – Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA incluirá no 
TRANSFEREGOV, no mínimo, as seguintes informações: 
 

I. A destinação do recurso; 
II. O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
III. O contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV. A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V. Informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

 
7.3 – Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviços. 
 
7.3.1 – Desde que, justificado pelo CONTRATADO, autorizado pelo Gestor ou pela CONTRATANTE e registrado no 
TRANSFEREGOV o beneficiário final da despesa, o crédito poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do 
próprio CONTRATADO ou da UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de: 
 



Contrato de Repasse 
 
 

 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa.gov.br/libras 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104 
caixa.gov.br 

27.941 v041 micro 

10 

a. Questões operacionais que impeçam o pagamento por meio do TRANSFEREGOV, excetuando-se falhas de 
planejamento; 

b. Ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados às próprias custas 
decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor do Programa e em valores além da contrapartida 
pactuada, desde que tenha havido a emissão da Autorização de Início de Obra – AIO. 
 

7.3.2 – Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição financeira depositária, 
poderá ser realizado pagamento à pessoa física que não possua conta bancária, restrito ao limite individual de R$ 
1.800,00 (mil e oitocentos reais) por beneficiário, levando-se em conta toda a duração do instrumento. 
 
7.4 – Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período 
anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente 
desde que comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 
 
7.5 – Os recursos financeiros do presente instrumento serão automaticamente aplicados em cadernetas de poupança, 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, 
enquanto não empregados na sua finalidade. 
 
7.5.1 – Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de aplicações financeiras, serão 
restituídos à União e ao CONTRATADO, observada a proporcionalidade dos recursos aportados pelas partes, 
independentemente da época em que foram depositados. 
 
7.5.2 – Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que comprometam a execução do 
objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida. 
 
7.5.3 – É permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para: 
 

I. custear valores decorrentes de atualizações de preços, quando o valor global inicialmente pactuado se 
demonstrar insuficiente; 

II. ampliação de metas e etapas, desde que justificado pelo CONTRATADO e autorizado pelo Gestor ou pela 
CONTRATANTE; 

III. reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pactuado, danificadas em decorrência de calamidade pública 
reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembleias Legislativas, Câmara 
Legislativa ou Câmaras Municipais, na hipótese dos estados, Distrito Federal e municípios, respectivamente; 

IV. atualização de preços decorrentes de atualização de data-base, de reajustamento de preços conforme índice 
previsto no CTEF ou de termo aditivo para o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CTEF; 

V. os casos em que houver atraso na liberação das parcelas pelo Gestor ou pela CONTRATANTE. 
 
7.6 – Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de 
Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras, deverão ser restituídos 
integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela 
CONTRATANTE na época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 
 
7.6.1 – Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE solicitará à instituição financeira 
albergante da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 
 
7.7 – Deverão ser restituídos, ainda, os valores transferidos acrescidos de juros legais e atualizados monetariamente na 
forma da legislação aplicável, nos seguintes casos: 
 

a. Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste Instrumento nem utilização de 
recursos; 

b. Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c. Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final; 
d. Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste Instrumento; 
e. Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido 

no item 7.5.3; 
f. Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do contrato 

celebrado. 
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7.7.1 – Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos do item 7.5, no 
prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse da conclusão da execução do objeto, da 
denúncia, distrato, extinção ou rescisão contratual, o que acontecer primeiro, sob pena da imediata instauração de TCE. 
 
7.7.2 – Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que o objeto for executado parcialmente, o 
CONTRATADO deve devolver os recursos utilizados na parte que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, 
conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior 
ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos 
recursos à conta única do Tesouro.  
 
7.7.3 – Para aplicação do item 7.7.2, a funcionalidade da parte executada será verificada pela CONTRATANTE. 
 
7.7.4 – Vencidos os prazos de devolução descritos no item 7.7.1, os valores devem ser devolvidos devidamente 
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do 
mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução de 
recursos à conta única do Tesouro. 
 
7.7.5 – Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “c”, os recursos devem ser devolvidos incluindo os rendimentos da 
aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – 
SELIC. 
 
7.7.6 – Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “d”, será instaurada Tomada de Contas Especial, além da devolução 
dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda 
Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 
1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do Tesouro Nacional. 
 
7.8 – Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização referente à variação da 
SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias compreendida entre a data de referência (conforme IN 
TCU nº 76/2016, art. 9º) e a data de efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
8 – Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que vinculados à finalidade a que se destinam. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PRERROGATIVAS 
9 – O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, cabendo à 
CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho. 
 
9.1 – Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in loco com o propósito do 
acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, 
observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto. 
 
9.2 – É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE, promover a fiscalização 
físico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a 
faculdade de assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato 
relevante que venha a ocorrer. 
 
9.3 – As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de prestação de contas, 
inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais 
de sigilo fiscal e bancário e nas situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 
10 – Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta 
específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida 
conta adequada no passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da 
despesa. 
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10.1 – As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em 
nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local 
em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de 
Repasse. 
 
10.1.1 – O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos comprovantes de despesas 
ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que solicitado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
11 – A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE no prazo 
descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 
 
11.1 – Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo 
máximo de 45 dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no 
mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC. 
 
11.2 – Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de contas nem devolva os 
recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência 
no TRANSFEREGOV por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, 
para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para 
reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária. 
 
11.3 – Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de 
Repasse firmados pelos seus antecessores. 
 
11.3.1 – Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à CONTRATANTE, e inserir no 
TRANSFEREGOV documento com justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o 
resguardo do patrimônio público. 
 
11.3.2 – Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador 
solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 
 
11.3.3 – Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA de prestar 
contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para 
análise e manifestação do Gestor do Programa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁRIAS 
12 – Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA nos seguintes casos 
em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da demanda: 
 

Contratos regidos pela IN nº 02/2018, exceto Regime Simplificado 
 

Descrição 

Obras e Serviços de Engenharia 

Demais Objetos 

VR inferior 
a R$ 

1.500.000,0
0 

VR entre 
R$ 

1.500.000,0
1 e até 

5.000.000,0
0 

VR entre 
5.000.000,01 

e até 
20.000.000,0

0 

VR entre 
20.000.000,0

1 e até 
80.000.000,0

0 

VR acima 
de 

80.000.000,0
0 

VR 
inferior a 

R$ 
750.000,0

0 

VR a 
partir de 

R$ 
750.000,0

1 

EGTE1 – Análise de 
Plano de Trabalho 

R$ 
1.400,00 

R$ 
1.400,00 

R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 
R$ 

1.400,00 
R$ 

1.400,00 

EGTE4 – Verificação 
da Realização do 
Processo Licitatório 

R$ 
3.000,00 

R$ 
9.200,00 

R$ 
12.100,00 

R$ 
33.500,00 

R$ 
33.500,00 

R$ 
1.300,00 

R$ 
4.000,00 

EGTE9 – Visita de 
campo 

R$ 
4.500,00 

R$ 
8.300,00 

R$ 
13.000,00 

R$ 
23.000,00 

R$ 
23.000,00 

R$ 
3.600,00 

R$ 
3.600,00 
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EGTE10 – Reabertura 
de PCF/TCE 

R$ 800,00 
R$ 

4.000,00 
R$ 8.200,00 

R$ 
17.100,00 

R$ 
17.100,00 

R$ 
900,00 

R$ 
1.700,00 

EGTE8.1 – Alteração 
de 
cronograma/eventogra
ma 

R$ 
1.700,00 

R$ 
2.400,00 

R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 
R$ 

1.700,00 
R$ 

2.400,00 

EGTE8.2 – Atualização 
de orçamento 

R$ 
2.400,00 

R$ 
4.200,00 

R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 
R$ 

2.400,00 
R$ 

4.200,00 

EGTE8.3 – Exclusão 
de meta 

R$ 
3.500,00 

R$ 
5.500,00 

R$ 8.400,00 R$ 8.400,00 R$ 8.400,00 
R$ 

3.500,00 
R$ 

5.500,00 

EGTE8.4 – Ajustes no 
projeto 

R$ 
6.500,00 

R$ 
6.500,00 

R$ 9.600,00 R$ 9.600,00 R$ 9.600,00 
R$ 

6.500,00 
R$ 

6.500,00 

EGTE8.5 – 
Reprogramação de 
Remanescente de obra 

R$ 
5.000,00 

R$ 
7.500,00 

R$ 
10.600,00 

R$ 
10.600,00 

R$ 
10.600,00 

- - 

EGTE8.6 – Inclusão de 
meta 

R$ 
8.500,00 

R$ 
8.500,00 

R$ 
12.600,00 

R$ 
12.600,00 

R$ 
12.600,00 

R$ 
8.500,00 

R$ 
8.500,00 

EGTE8.7 – Alteração 
de escopo 

R$ 
9.000,00 

R$ 
14.900,00 

R$ 
25.700,00 

R$ 
25.700,00 

R$ 
25.700,00 

R$ 
2.000,00 

R$ 
4.000,00 

 
12.1 – Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no site do TRANSFEREGOV. 

 
Contratos do MGI_CPS 45/2025 regidos pela Portaria SEGES/MGI nº 7.925/2024, exceto Regime Simplificado 

 

Descrição 
Até R$ 

5.000.000,00 
Nível I 

R$ 5.000.000,00 a 
R$ 20.000.000,00 

Nível II 

R$ 
20.000.000,00 

a 
R$ 

80.000.000,00 
Nível III 

Superior a 
R$ 

80.000.000,00 
Nível IV 

Demais 
objetos 
Nível V 

EGTE1 – Análise de Plano de 
Trabalho 

R$ 1.470,00 R$ 1.470,00 R$ 1.470,00 R$ 1.470,00 
R$ 

1.470,00 

EGTE2 – Verificação do 
Resultado do Processo Licitatório 

R$ 9.670,00 R$ 12.710,00 R$ 35.200,00 R$ 35.200,00 
R$ 

1.370,00 

EGTE3 – Manutenção da 
Vigência 

R$ 1.050,00 R$ 1.050,00 R$ 1.050,00 R$ 1.050,00 
R$ 

1.050,00 

EGTE4 – Verificação de critérios 
de compatibilidade 

R$ 6.830,00 R$ 10.100,00 R$ 10.100,00 R$ 10.100,00 
Não se 
aplica 

EGTE5 – Alteração de 
cronograma/eventograma 

R$ 2.520,00 R$ 3.150,00 R$ 3.150,00 R$ 3.150,00 
R$ 

1.780,00 

EGTE6 – Ajustes de orçamento R$ 4.410,00 R$ 7.350,00 R$ 7.350,00 R$ 7.350,00 
R$ 

2.500,00 

EGTE7 – Ajustes no Projeto R$ 6.830,00 R$ 10.100,00 R$ 10.100,00 R$ 10.100,00 
Não se 
aplica 

EGTE8-Exclusão de Meta R$ 5.780,00 R$ 8.330,00 R$ 8.830,00 R$ 8.330,00 
R$ 

3.670,00 

EGTE9 – Inclusão de Meta R$ 8.930,00 R$ 13.240,00 R$ 13.240,00 R$ 13.240,00 
R$ 

8.930,00 

EGTE10 – Saldo de Obra R$ 7.880,00 R$ 11.140,00 R$ 11.140,00 R$ 11.140,00 
Não se 
aplica 

EGTE 11 -Visita de Campo R$ 8.720,00 R$ 13.660,00 R$ 24.170,00 R$ 24.170,00 
R$ 

3.790,00 

EGTE12- Reabertura de 
PCF/TCE 

R$ 4.200,00 R$ 8.620,00 R$ 17.970,00 R$ 17.970,00 R$ 945,00 
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Contratos do Regime Simplificado 
 

Descrição 
Regime Simplificado  

Valor de que trata o art. 184-A da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas atualizações 

EGTE 11 -Visita de Campo 4.720,00 

EGTE12- Reabertura de 
PCF/TCE 

840,00 

12.1.1 Para o Regime Simplificado, os serviços relacionados a seguir estão inclusos no assessoramento técnico, não 
cabendo cobrança de tarifa extraordinária. 

▪ reanálises dos planos de trabalho; 

▪ prorrogações de vigência; 

▪ prorrogações de cláusulas suspensivas;  

▪ alterações de contrapartida; 

▪ gestão dos empenhos. 

12.2 – Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no site do TRANSFEREGOV e serão reajustados 
em conformidade com o previsto no Termo de Credenciamento vigente, assinado entre a União e a CAIXA. 
 
12.3 – O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à CONTRATANTE previamente à 
realização do serviço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA AUDITORIA 
13 – Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo da União, sem elidir a 
competência dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em 
conformidade com o Capítulo VI do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 
 
13.1 – É livre o acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como dos 
funcionários da CONTRATANTE, aos processos, documentos e informações referentes aos instrumentos e aos locais 
de execução do objeto. 
 
13.2 – Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios insanáveis que impliquem nulidade 
da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas administrativas necessárias à recomposição do 
erário no montante atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de 
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de 
Contas da União e ao Ministério Público. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS 
14 – É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE, 
durante o período de duração da obra e até que a CONTRATANTE verifique a conclusão do objeto, devendo ser afixada 
no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o início dos trabalhos, sob pena de 
suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 
de setembro de 1997. 
 
14.1 – Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será obrigatoriamente 
destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, 
observado o disposto no §1º do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
15 – Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo o início de sua vigência a data 
da última assinatura e o término de acordo com o prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a 
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sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, em conformidade com as normas que 
regulamentam o presente Contrato de Repasse. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO 
16 – O Contrato de Repasse poderá ser: 
 

I. Denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos partícipes, ficando responsáveis somente 
pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente do acordo, não 
sendo admissível obrigatoriedade de permanência ou aplicação de sanção aos denunciantes. 

II. Rescindido, em função das seguintes motivações: 
a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 
b) constatação de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado; ou 
c) verificação de circunstância que enseje a instauração de TCE; ou 

III. Extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das condições suspensivas, 
nos prazos estabelecidos no instrumento. 

 
16.1 – São exemplos de motivos para rescisão do Contrato de Repasse a constatação pela CONTRATANTE das 
seguintes situações: 

I. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II. A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
III. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial; 

 
16.2 – Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONTRATADO deverá: 
 

I. devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicações financeiras, em 
até 30 (trinta) dias; e 

II. apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias. 
 
16.3 – A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada pela CONTRATANTE no TRANSFEREGOV e publicada 
no Diário Oficial da União. 
 
16.4 – Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a partir do registro no TRANSFEREGOV. 
 
16.5 – O não cumprimento das disposições de que trata o item 16.2 no prazo previsto ensejará instauração de TCE. 
 
16.6 – Quando da denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o Gestor ou a CONTRATANTE deverá, no prazo 
máximo de (60) sessenta dias, contado da data do registro do evento no TRANSFEREGOV, providenciar o 
cancelamento dos saldos de empenho, independente do indicador de resultado primário. 
 
16.7 - A previsão de extinção obrigatória do instrumento nos casos em que as peças documentais, objeto de cláusula 
suspensiva, não forem apresentadas no prazo estabelecido no instrumento ou serem rejeitadas, exceto nos casos de 
despesas, em valor não superior a 5% do valor global do instrumento, para elaboração de estudos de viabilidade 
técnica, econômica e ambiental, anteprojetos, projetos básicos e executivos, além daquelas necessárias ao 
licenciamento ambiental. 
 
16.8 – Para contratos enquadrados no regime simplificado há a faculdade de os partícipes denunciarem ou rescindirem 
o instrumento, a qualquer tempo, nos termos do art. 91 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 
2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 
17 – A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi considerada óbice à celebração 
do presente instrumento, em razão da decisão liminar concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a 
qual autorizou a celebração deste instrumento, condicionada à decisão final. 
 
17.1 – Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a desistência da ação ou a 
decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos 
da respectiva liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente tenha 
recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ALTERAÇÃO 



Contrato de Repasse 
 
 

 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa.gov.br/libras 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104 
caixa.gov.br 

27.941 v041 micro 

16 

18 – O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada e justificada, a 
ser apresentada à CONTRATANTE, em no mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração 
do objeto do Contrato de Repasse, exceto para: 
 
a) ampliação do objeto pactuado ou redução ou exclusão de meta ou etapa, desde que não desconfigure a natureza do 
objeto e não haja prejuízo da fruição ou funcionalidade do objeto; e 
b) alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não tenha sido iniciada a execução física. 
 
18.1 – A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos 
por responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida “de ofício” pela CONTRATANTE, limitada ao período do 
atraso verificado, fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 
 
18.2 – A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo, ficando a 
majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política 
pública em execução. 
 
18.3 – São vedadas as alterações da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos 
e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
18.4 - O prazo de vigência de que trata o inciso “VI – Prazos” desse instrumento poderá, excepcionalmente, ser 
prorrogado: 
 
I - no caso de atraso de liberação de parcelas pelo concedente ou mandatária; 
II - havendo paralisação ou atraso da execução por determinação judicial, recomendação ou determinação de órgãos de 
controle ou em razão de caso fortuito ou força maior; ou 
III - desde que devidamente justificado pelo convenente e aceito pelo concedente ou mandatária, nos casos em que o 
objeto do instrumento seja voltado para: 
 

a) aquisição de equipamentos ou execução de custeio que exijam adequação ou outro aspecto que venha 
retardar a entrega do bem; ou 
b) execução de obras que não puderam ser iniciadas ou que foram paralisadas por eventos imprevisíveis. 

 
18.4.1 A prorrogação em questão deverá ser compatível com o período em que houve o atraso e deverá ser viável para 
conclusão do objeto pactuado. 
 
18.4.2 A prorrogação de ofício da vigência do instrumento, estabelecida no item 18.1 desta cláusula, prescinde de 
prévia análise da área jurídica do concedente ou da mandatária. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS VEDAÇÕES 
19  – Ao CONTRATADO é vedado: 

 
I. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 

II. Alterar o objeto do contrato de repasse, exceto para as situações a seguir, desde que previamente 
aprovadas pela CONTRATANTE: 
a) ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, desde que não 
desconfigure a natureza do objeto e não haja prejuízo da fruição ou funcionalidade do objeto; e 
b) alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não tenha sido iniciada a 
execução física. 

III. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no 
instrumento; 

IV. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas e aos juros, se 
decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo Gestor e desde que os prazos para pagamento e 
os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

V. Pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, dos partícipes, por serviços 
prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados; 

VI. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da despesa tenha 
ocorrido durante a vigência. 

VII. Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
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VIII. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da 
qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que 
previstas no plano de trabalho; 

IX. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal do órgão ou 
entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses previstas em leis federais 
específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

X. Realizar pagamentos de diárias e passagens a militares, servidores e empregados públicos da ativa, salvo 
nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal; 

XI. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, exceto 
para creches e escolas para o atendimento pré-escolar; 

XII. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro como contrapartida; 
XIII. Adotar o regime de execução direta; 
XIV. Realizar licitação em desacordo com o estabelecido no anteprojeto ou projeto básico quando o objeto do 

instrumento envolver a execução de obras e serviços de engenharia; 
XV. Celebrar parcerias com entidades impedidas de receber recursos federais; 

 
19.1 – Os custos de análise das alterações do objeto originalmente pactuado, se houver, nos casos de contrato de 

repasse, serão de responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 
20 – Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de Repasse deverão ser 

apresentados em original ou em cópia autenticada. 
 
20.1 – As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas se 
inseridas no TRANSFEREGOV ou entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com 
comprovante de recebimento, nos endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A LGPD 
21 – Para fins de execução deste Contrato de Repasse, os PARTÍCIPES obrigam-se a cumprir e a manter-se de acordo 
com as disposições e os princípios da Lei Geral de Proteção de Dados – Lei nº 13.709/18 (LGPD), especialmente no 
que se refere à legalidade no tratamento dos dados pessoais a que tiverem acesso em razão deste instrumento. 
 
21.1 – Os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes neste instrumento para fins de 
publicidade e transparência. 
 
21.2 – Na ocorrência de qualquer incidente (perda, deleção ou exposição indesejada ou não autorizada, entre outros) 
que envolva as informações tratadas em razão da presente relação contratual, deverá o CONTRATADO comunicar 
imediatamente a CONTRATANTE através dos canais de comunicação específicos disponíveis, em especial, o e-mail 
gigovsl@caixa.gov.br habilitado ainda para dar instruções e esclarecer dúvidas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 
22 – As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, sempre que 
viável, à tentativa de conciliação perante a Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da 
Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei nº 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória nº 2.180-35, 
de 24 de agosto de 2001, e do Decreto nº 11.174, de 16 de agosto de 2022. Não logrando êxito a conciliação, será 
competente para dirimir as questões decorrentes deste Contrato de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item 
VII das CONDIÇÕES GERAIS, por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Contrato de Repasse 
 
 

 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: caixa.gov.br/libras 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

WhatsApp: CAIXA 0800 104 0104 
caixa.gov.br 
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E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes, para que surta seus 
efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. 
 
 
 
 
 
 
_______________________________ ______________________________ 
Assinatura da CONTRATANTE Assinatura do CONTRATADO 
Nome: CARLOS ANDRÉ CORRÊA CARDOSO Nome: ARNOBIO DE ALMEIDA MARTINS 
Matrícula Funcional: c093203-4 Matrícula Funcional: 
 
 
 
 
 

 

Assinatura do Supervisor ou Coordenador (Contrato em 
Conformidade) 
 
Nome: REGINA CELIA BARBOSA RIBEIRO MARINHO 
Matrícula Funcional: C092781 
 

Assinado digitalmente por ARNOBIO DE 
ALMEIDA MARTINS:91064082300
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado 
Digital PF A1, OU=Videoconferencia, 
OU=45616309000149, OU=AC SyngularID 
Multipla, CN=ARNOBIO DE ALMEIDA 
MARTINS:91064082300
Razão: Eu concordo com os termos definidos 
por minha assinatura neste documento
Localização: 
Data: 2025-12-26 10:35:26

ARNOBIO DE 
ALMEIDA 
MARTINS:

91064082300



TRANSFEREGOV

MINISTERIO DO ESPORTE

Nº / ANO DA PROPOSTA:
064993/2025

OBJETO:
Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos Vieiras/MA.

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
Com a proposta, buscamos promover o esporte amador, educacional, de lazer, por meio da disponibilização à população de
infraestrutura esportiva moderna e adequada à prática e promoção do esporte, resultando na consecução dos interesses do
Ministério do Esporte em ampliar o acesso ao esporte e às atividades físicas, com foco na formação, no desenvolvimento e na
qualidade de vida.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:
O Município não dispõe de infraestrutura esportiva suficiente e moderna para atender às demandas da comunidade. A ausência
de espaço adequado limita o acesso de jovens, estudantes e demais cidadãos a práticas esportivas e recreativas, dificultando a
promoção da saúde, da inclusão social e da qualidade de vida.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:
Por meio desta intervenção, o Município pretende oferecer um espaço adequado à população para a prática de esporte e lazer,
contribuindo para diminuição da exclusão e do risco social; melhorando a qualidade de vida e garantindo acessibilidade a
espaços esportivos modernos, em consonância com os objetivos e diretrizes do Programa no que se refere a ampliação da oferta
de infraestrutura esportiva e promoção do esporte.

A população beneficiada será composta por jovens, estudantes da rede municipal e estadual, atletas amadores e a comunidade
em geral, estimando-se impacto direto em mais de 17 mil cidadãos, com efeitos indiretos para toda a população de Jenipapo dos
Vieiras.

PÚBLICO ALVO:

Com a construção do Espaço Esportivo, espera-se ampliar a prática do esporte amador, educacional, recreativo e de lazer,
oferecendo um local acessível e seguro para atividades esportivas diversificadas. O investimento contribuirá para reduzir a
exclusão social, combater a vulnerabilidade de jovens e fortalecer a integração comunitária. Além disso, fomentará hábitos
saudáveis, estimulará a socialização e promoverá maior engajamento da população em atividades de lazer e esporte.

RESULTADOS ESPERADOS:

MINISTERIO DO ESPORTE
CONCEDENTE: NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:
51000

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
039.507.883-01 ANDRE LUIZ CARVALHO RIBEIRO

Acesso
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:

72000-000

1 - DADOS DO CONCEDENTE
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2 - DADOS DO PROPONENTE

01.614.441/0001-46

MUNICIPIO DE JENIPAPO DOS VIEIRAS

JENIPAPO DOS VIEIRAS MA
0178

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

RUA DO COMERCIO, 100
ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:

65962000
CIDADE: UF:

99985280391
CÓDIGO
MUNICÍPIO:

CEP: DDD/TELEFONE:

BANCO: AGÊNCIA:
104 - CAIXA ECONOMICA -

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
910.640.823-00 ARNOBIO DE ALMEIDA MARTINS

AVENIDA JULIO VIEIRA, 212 - CENTRO
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:

65962000

E.A.:
Administração
Pública Municipal

CONTA CORRENTE:
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4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES

VALOR GLOBAL:

VALOR DA CONTRAPARTIDA:

VALOR DOS REPASSES:

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

R$ 984.000,00

R$ 10.000,00

R$ 0,00

2027VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO:

Ano Valor

2025 R$ 974.000,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 10.000,00

INÍCIO DE VIGÊNCIA:

FIM DE VIGÊNCIA:

28/11/2025

28/11/2027

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00
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6 - PLANO DE TRABALHO

Meta nº: 1

Especificação:

Quantidade: Valor:

Início Previsto: Término Previsto:

Município:UF:

Endereço: Jenipapo dos Vieiras

28/11/2025 28/11/2027

Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos Vieiras/MA.

R$ 984.000,00

0178 - JENIPAPO DOS VIEIRASMA CEP:

UN 1.0

Valor Global:

65962-000

R$ 984.000,00

Unidade de Medida:

Etapa/Fase nº:

Especificação:

Quantidade: Valor: Início Previsto: Término Previsto:

1

                                   Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos Vieiras/MA.

R$ 984.000,00 28/11/2025 28/11/20271.0 UN

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MINISTERIO DO ESPORTE

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2025Dezembro

R$ 974.000,00

META Nº: VALOR DA META:

                           Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos Vieiras/MA.

R$ 974.000,001

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 1

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MUNICIPIO DE JENIPAPO DOS VIEIRAS

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2025Dezembro

R$ 10.000,00

META Nº: VALOR DA META:

                           Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos Vieiras/MA.

R$ 10.000,001

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 1
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9 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:1,00 R$ 984.000,00 R$ 984.000,00

Jenipapo dos Vieiras/MA.

0178 - JENIPAPO DOS VIEIRAS

UN

MA65962-000

Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos Vieiras/MA.

Recursos do Instrumento 449051

OBSERVAÇÃO:

10 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

Código RecursosTotal

NATUREZA DA DESPESA

Contrapartida Bens e
Serviços

Rendimento de
Aplicação

449051 R$ 984.000,00 R$ 984.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 984.000,00TOTAL GERAL:
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11 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao _____________________________
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

                   Local e Data                                                                            Proponente

12 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

                   Local e Data                                                                       Concedente
                                                                           (Representante legal do Órgão ou Entidade

Aprovado

13 - ANEXOS

Nome do Arquivo:
CAPACIDADE JDV MESP ARENA ESPORTIVA.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:
CONTRAPARTIDA JDV MESP ARENA ESPORTIVA.pdf

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial



 
   

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
Objeto/obra: Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos Vieiras/MA. 

 Local: Município Jenipapo dos Vieiras -MA. 

 
 
 
 
 

Eu, Gleyciane Costa Oliveira , Eng. Civil, CREA 1120045193, responsável técnico pela 

elaboração do projeto de Construção de Arena Esportiva no município de Jenipapo dos 

Vieiras/MA, Proposta Nº 064993/2025 – MINISTERIO DAS ESPORTE, declaro que 

possuo capacidade técnica reconhecida pela entidade competente conforme ART  

MA20250997026 registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 

Estado do Maranhão.  

 

 

 

  
São Luís/MA, 02 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

Gleyciane Costa Oliveira  

CREA 1120045193 
 

  

 

 

 

 

 

 
 

GLEYCIANE COSTA
OLIVEIRA:61265878
390

Assinado digitalmente porGLEYCIANE 
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DN: cn=GLEYCIANE COSTA 
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Motivo: Eu sou o autor deste documento
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Data: 2025-12-03 14:34-06:00
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IMAGEM DO TERRENO
ESC.: SEM ESCALA

RESPONSÁVEL PELO PROPONENTE:

OBJETO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

FOLHA:

DATA:

ESCALA:

INDICADA

TÍTULO:

CREA:

DEZEMBRO/2025

CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO ESPORTIVO

DESENHISTA:

N° DA PROPOSTA:

ASSINATURA DO RESP. TÉCNICO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS - MA 

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA 112004519-3

Arnobio de Almeida Martins

064993/2025

ÁREA CONSTRUÍDA:

1.939,87 m²

Construção de Espaço Esportivo, 
no município de Jenipapo dos Vieiras/MA 01/02
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 IMPLANTAÇÃO DA OBRA

--

LEGENDA:

ÁREA DE IMPLANTAÇÃO 

01
IMPLANTAÇÃO DO TERRENO

COORDENADAS DO TERRENO:

N

L

S

O

RESPONSÁVEL PELO PROPONENTE:

OBJETO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

FOLHA:

DATA:

ESCALA:

INDICADA

TÍTULO:

CREA:

DEZEMBRO/2025

CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO ESPORTIVO

DESENHISTA:

N° DA PROPOSTA:

ASSINATURA DO RESP. TÉCNICO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS - MA 

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA 112004519-3

Arnobio de Almeida Martins

064993/2025

ÁREA CONSTRUÍDA:

1.939,87 m²

Construção de Espaço Esportivo, 
no município de Jenipapo dos Vieiras/MA 

ÁREA DE IMPLANTAÇÃO AMPLIADA  

02/02
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ÁREA DA
ARENINHA

RESPONSÁVEL PELO PROPONENTE:

PROPOSTA:

OBJETO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

TÍTULO:

Arnobio de Almeida Martins

064993/2025
DATA:

DEZEMBRO/2025
ÁREA CONSTRUÍDA:

1.939,87 m²

Construção de Espaço Esportivo, no Município 
de Jenipapo dos Vieras- MA 

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA
CREA:

112004519-3
ENDEREÇO:

SEDE DO MUNICIPIO DE JENIPAPO DOS VIEIRAS/MA

ESCALA:

Indicada

FOLHA:

PROJETO ARQUITETÔNICO
Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieras - MA

ASSINATURA RESP. TÉCNICO:

PLANTA BAIXA

01/11

ESCALA  1 : 100
    PLANTA BAIXA         1

TABELA DE PISOTABELA DE PISO
TipoTipo ÁreaÁrea PerímetroPerímetro

Calçada - 10cm 284,95 m² 327,94 m
PI_10cm_Laje_Impermeabilizada 1007,98 m² 130,96 m
Piso cimentado vermelho - 15 cm 303,22 m² 304,62 m
Piso em concreto - arquibancada 54,05 m² 183,76 m
Piso Intertravado - CINZA CLARO 177,24 m² 146,78 m

Placas de Grama_2.5cm 96,42 m² 288,26 m
Regularização 3733,68 m² 249,7 m

TABELA DO ALAMBRADOTABELA DO ALAMBRADO

TipoTipo ComprimentoComprimento
Altura doAltura do

guarda-corpoguarda-corpo ÁreaÁrea

Alambrado com mureta de
0,50 m de altura 127,41 m 2,50 m 318,52 m²

Portão de correr 4,00 m 2,40 m 9,60 m²

TABELA DE PAREDETABELA DE PAREDE
TipoTipo ÁreaÁrea ComprimentoComprimento

Meio-fio_15cm 32,90 m² 164,03 m
Parede da arquibancada_15cm 72,85 m² 33,93 m

MOBILIÁRIO DA PRAÇAMOBILIÁRIO DA PRAÇA
TipoTipo QuantidadeQuantidade

Barra Alta Giratória 1
Conjunto de Lixeiras 2

Elíptico Mecânico 3
Equipamento esportivo - Trave para futebol 2

Pergolado  com banco em concreto 2
Simulador de Caminhada Duplo 1
Simulador de Cavalgada Triplo 1

TABELA DE LUMINÁRIASTABELA DE LUMINÁRIAS
TipoTipo QuantidadeQuantidade

Luminária poste para decoração 7
Poste com 4 petálas - iluminação externa 6

GLEYCIANE 
COSTA 
OLIVEIRA:6126
5878390

Assinado digitalmente porGLEYCIANE
COSTA OLIVEIRA:61265878390
DN: cn=GLEYCIANE COSTA 
OLIVEIRA:61265878390 c=BR 
o=ICP-Brasil ou=29422374000187
Motivo: Eu sou o autor deste 
documento
Local: 
Data: 2025-12-03 10:49-06:00



Piso cimentado

Passeio (calçada) em piso de concreto 
moldado in loco, não armado
e= 0,10cm

Grama em placas 
verde esmeralda

Percolado em madeira 
de lei com banco em concreto
sem encosto

Árvore caduca 
com altura de 7,00m

Simulador de caminhada
duplo

Elíptico mecânico

Barra alta giratória

Simulador de cavalgada triplo

Poste para decoração 
h = 2,00 m

Rampa de acesso
para deficiente

Arquibandada em piso cimentado 

Conjunto de 5 lixeiras 
para coleta seletiva 60 L
com suporte

Postes com Luminárias de 
4 Pétalas Retangulares

Equipamento esportivo 
Trave para futebol

Grama sintética esportiva para futebol em
 polietileno com altura mínima de 50mm

Piso intertravado em bloco retangular 
20X10 cm com espessura de 6 cm

Portão de correr 
em gradil de alumínio

Alambrado em mourões de concreto
e tela de arame galvanizado

Letreiro em ACM - cor vermelhaArbusto conifera

RESPONSÁVEL PELO PROPONENTE:

PROPOSTA:

OBJETO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

TÍTULO:

Arnobio de Almeida Martins

064993/2025
DATA:

DEZEMBRO/2025
ÁREA CONSTRUÍDA:

1.939,87 m²

Construção de Espaço Esportivo, no Município 
de Jenipapo dos Vieras- MA 

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA
CREA:

112004519-3
ENDEREÇO:

SEDE DO MUNICIPIO DE JENIPAPO DOS VIEIRAS/MA

ESCALA:

Indicada

FOLHA:

PROJETO ARQUITETÔNICO
Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieras - MA

ASSINATURA RESP. TÉCNICO:

PLANTA LAYOUT

02/11

ESCALA  1 : 100
    PLANTA LAYOUT         1

GLEYCIANE 
COSTA 
OLIVEIRA:612658
78390

Assinado digitalmente porGLEYCIANE 
COSTA OLIVEIRA:61265878390
DN: cn=GLEYCIANE COSTA 
OLIVEIRA:61265878390 c=BR 
o=ICP-Brasil ou=29422374000187
Motivo: Eu sou o autor deste documento
Local: 
Data: 2025-12-03 10:49-06:00



Percolado em madeira
de lei

Equipamentos para academia 
ao ar livre

Alambrado em tubos de aço galvanizado
e tela de arame galvanizado

Mureta em alvenaria Equipamento esportivo
trave para futebol

Poste para decoração
h= 2,00m

Banco de alvenaria e concreto

7,
62

2

2,
5

0,
5

Grama sintética esportiva para futebol em
 polietileno com altura mínima de 50mm

Meio-fio pré moldadoTerreno natural

 Postes com Luminárias de 
4 Pétalas Retangulares

0,
2

2,
2 2,

8

Portão de correr 
em gradil de alumínio

Meio-fio pré moldado
Equipamento esportivo 
trave para futebol Mureta em alvenaria

Alambrado em tubos de aço galvanizado
e tela de arame galvanizado

Conjunto de 5 lixeiras 
para coleta seletiva 60 L
com suporte

1,
1

0,
2

2,
5 2

0,
5

0,
5

0,
5

0,
5

Meio-fio
pré moldado

Lateral da arquibancada
em alvenaria

Arquibancada
em piso cimentado

 Postes com Luminárias de 
4 Pétalas Retangulares

2,
05

Grama sintética esportiva para futebol em
 polietileno com altura mínima de 50mm

Terreno natural

Poste para decoração 

Percolado em
madeira de lei

Banco em concreto
sem encosto

Equipamentos para
academia ao ar livre

Meio-fio pré moldado

0,
2

2,
8

 Postes com Luminárias de 
4 Pétalas Retangulares

2

7,
62

0,
5

0,
55
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TÍTULO:

Arnobio de Almeida Martins

064993/2025
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DEZEMBRO/2025
ÁREA CONSTRUÍDA:

1.939,87 m²

Construção de Espaço Esportivo, no Município 
de Jenipapo dos Vieras- MA 
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112004519-3
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PROJETO ARQUITETÔNICO
Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieras - MA

ASSINATURA RESP. TÉCNICO:

CORTES

03/11

ESCALA  1 : 100
    CORTE B         1

ESCALA  1 : 100
    CORTE C         2

ESCALA  1 : 100
    CORTE A         3

GLEYCIANE COSTA 
OLIVEIRA:612658783
90

Assinado digitalmente porGLEYCIANE 
COSTA OLIVEIRA:61265878390
DN: cn=GLEYCIANE COSTA 
OLIVEIRA:61265878390 c=BR o=ICP-Brasil
ou=29422374000187
Motivo: Eu sou o autor deste documento
Local: 
Data: 2025-12-03 10:53-06:00



Percolado em 
madeira de lei

Portão de correr 
em gradil de alumínio

Parede da arquibancada em alvenaria 
com pintura da cor do município

Letreiro em ACM na cor vermelha

Alambrado em tubos de aço 
galvanizado
e tela de arame galvanizado

Meio-fio pré moldado

Mureta em alvenaria
Equipamentos para
academia ao ar livre

Conjunto de 5 lixeiras 
para coleta seletiva 60 L
com suporte

Árvore caduca 
com altura de 7,00m

Postes com Luminárias de 
4 Pétalas Retangulares

Poste para decoração 

Meio-fio pré moldado

Árvore caduca 
com altura de 7,00m

Conjunto de 5 lixeiras para coleta 
seletiva 60 L com suporte

Postes com Luminárias de 
4 Pétalas Retangulares

Arquibancada em alvenaria 
com piso em concreto com pintura 

Mureta em alvenaria Alambrado em tubos de aço galvanizado
e tela de arame galvanizado

Poste para decoração 

Mureta em alvenaria

Alambrado em tubos de aço galvanizado
e tela de arame galvanizado

Percolado em 
madeira de lei

Equipamentos para
academia ao ar livre

Árvore caduca 
com altura de 7,00m

Postes com Luminárias de 
4 Pétalas Retangulares

Conjunto de 5 lixeiras 
para coleta seletiva 60 L
com suporte

Meio-fio pré moldado

Arquibancada em alvenaria 
com piso em concreto com pintura 

Percolado em madeira de lei Equipamentos para academia 
ao ar livre

Árvore caduca 
com altura de 7,00m

Meio-fio pré moldado

Postes com Luminárias de 
4 Pétalas Retangulares

Poste para decoração 

Conjunto de 5 lixeiras 
para coleta seletiva 60 L
com suporte

Terreno natural
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FACHADAS

04/11

ESCALA  1 : 100
    FACHADA FRONTAL         1

ESCALA  1 : 100
    FACHADA FUNDO         2

ESCALA  1 : 100
    FACHADA LATERAL ESQUERDA         3

ESCALA  1 : 100
    FACHADA LATERAL DIREITA         4



4,
25

28

16

1,
83

0,91

0,9

1,051,04

Rampa para acessibilidade 
moldada in loco em concreto

Calçada em piso cimentado

LEGENDA DE ACESSIBILIDADE
PISO TÁTIL - DIRECIONÁVELPISO TÁTIL - DIRECIONÁVEL

PISO TÁTIL - ALERTAPISO TÁTIL - ALERTA

RESPONSÁVEL PELO PROPONENTE:

PROPOSTA:

OBJETO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

TÍTULO:

Arnobio de Almeida Martins

064993/2025
DATA:

DEZEMBRO/2025
ÁREA CONSTRUÍDA:

1.939,87 m²

Construção de Espaço Esportivo, no Município 
de Jenipapo dos Vieras- MA 

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA
CREA:

112004519-3
ENDEREÇO:

SEDE DO MUNICIPIO DE JENIPAPO DOS VIEIRAS/MA

ESCALA:

Indicada

FOLHA:

PROJETO ARQUITETÔNICO
Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieras - MA

ASSINATURA RESP. TÉCNICO:

PLANTA DE ACESSIBILIDADE

05/11

ESCALA 1 : 75
    PLANTA DE ACESSIBILIDADE         1

ESCALA  1 : 50
    DETALHAMENTO DA RAMPA         2

TABELA DE PISO PODOTÁTILTABELA DE PISO PODOTÁTIL
TipoTipo ÁreaÁrea QuantidadeQuantidade

Piso Podotatil - Alerta 0,06 m² 20
Piso Podotatil - Direcional 0,06 m² 193

ESCALA
    Perspectiva - Acessibilidade         3

ÁREA DOS PISOS PODOTÁTILÁREA DOS PISOS PODOTÁTIL
TipoTipo Material: ÁreaMaterial: Área

Piso Podotatil - Alerta 3,18 m²
Piso Podotatil - Direcional 32,77 m²

35,95 m²



1
08/11

1
07/11

2
05/11

1
09/11
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PLANTA DE DETALHAMENTO

06/11

ESCALA  1 : 200
    PLANTA PARA DETALHAMENTO         1

Observação: cada chamada de detalhe estão Observação: cada chamada de detalhe estão 
sendo detalhadas e especificadas no decorrer sendo detalhadas e especificadas no decorrer 
das plantas em anexo.das plantas em anexo.
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0,
5

1,
09

Letreiro em ACM
cor vermelha

Alvenaria 

2,
2

Logo do Município

Letreiro em ACM

Parede em alvenaria 
pintura na cor do município

24,56

0,
5

2,
2

Parede em alvenaria com
pintura da cor do município

Arquibancada em concreto armado com 
acabamento em piso cimentado

Parede em alvenaria com 
pintura

Arquibancada em concreto armado
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DETALHAMENTO DA ARQUIBANCADA

07/11

ESCALA  1 : 100
    PLANTA BAIXA - ARQUIBANCADA         1

ESCALA  1 : 50
    Detalhe do corte A         2

ESCALA  1 : 50
    Detalhe do corte         3 ESCALA  1 : 50

    Vista Frontal         4

ESCALA  1 : 50
    Vista Fundo         5

ESCALA  1 : 50
    Vista Lateral         6

ESCALA
    Ortogonal 3D         7
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Madeira de lei 

Banco em concreto
sem encosto 

2

0,
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0,
55

0,
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0,
1

2,
73

2,
68 2,

8

2,
63

0,
1

2,
68

0,
04

2,
8

2,
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0,
55

0,
1

Caibros em madeira de lei

Ripas em
madeira de lei Pilares em madeira de lei

Banco em concreto sem encosto 

Detalhe em concreto 
para arbustos 

Todas as madeiras deverão ser tratadas 
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ENDEREÇO:

SEDE DO MUNICIPIO DE JENIPAPO DOS VIEIRAS/MA

ESCALA:

Indicada

FOLHA:
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Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieras - MA

ASSINATURA RESP. TÉCNICO:

DETALHAMENTO DO PERGOLADO

08/11

ESCALA  1 : 50
    DETALHAMENTO DO PERCOLADO         1 ESCALA  1 : 50

    Vista Frontal         2
ESCALA  1 : 50

    Vista Fundo         3 ESCALA  1 : 50
    Vista Lateral         4

ESCALA
    Ortogonal 3D         5



Portão de correr 
em gradil de alumínio

Alambrado em mourões de concreto
e tela de arame galvanizado

4

1,811,811,8 1,81 1,81

2
0,

5

Mureta em alvenaria com pintura 
na cor branca

Alambrado em mourões de concreto
e tela de arame galvanizado

2,
45

Portão de correr 
em gradil de alumínio

Alambrado em mourões de concreto
e tela de arame galvanizado

Mureta em alvenaria com pintura 
na cor branca

Portão de correr 
em gradil de alumínio
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DETALHAMENTO DO ALAMBRADO

09/11

ESCALA  1 : 50
    DETALHAMENTO DO ALAMBRADO         1

ESCALA  1 : 50
    Detalhe do alambrado         2

ESCALA  1 : 50
    Detalhe do portão         3

ESCALA
    Ortogonal 3D         4

TABELA DE MATERIAS DO ALAMBRADOTABELA DE MATERIAS DO ALAMBRADO

TipoTipo
Altura doAltura do

guarda-corpoguarda-corpo ComprimentoComprimento ÁreaÁrea

Alambrado com mureta
de 0,50 m de altura 2,50 m 127,41 m 318,52 m²

Portão de correr 2,40 m 4,00 m 9,60 m²



Pergolado em madeira de lei com banco
 em concreto sem encostoEquipamentos para academia 

ao ar livre 

 Postes com Luminárias de 
4 Pétalas Retangulares

Árvore caduca 
com altura de 7,00m

Arquibancada em concreto 

Passeio (calçada) em piso 
de concreto moldado 
in loco, não armado

Piso cimentado -  calçada
de passeio

Placas de grama esmeralda

Alambrado em tubos de aço galvanizado
e tela de arame galvanizado emureta em alvenaria

Equipamento esportivo - trave de futebol

Portão de correr 
em gradil de alumínio

Conjunto de 5 lixeiras 
para coleta seletiva 60 L
com suporte

Rampa para acessibilidade
Grama sintética 

Piso intertravado

Letreiro em ACM

Luminária para decoração

Meio-fio pré moldado
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PERSPECTIVA COM ESPECIFICAÇÕES

10/11

ESCALA
    Perspectiva - 3D         1
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a

Lista de materiais
Elétrica

Acessórios p/ eletrodutos
Caixa PVC octogonal
3x3" 33 pç

Cabo Unipolar (cobre)
Isol.PVC - 450/750V (ref. Pirastic Ecoplus BWF Flexível)
16 mm² - Verde-amarelo 11.56 m
25 mm² - Amarelo 292.7 m
25 mm² - Azul claro 298.51 m
25 mm² - Branco 11.56 m

Dispositivo de Proteção
Disjuntor unipolar termomagnético (220 V/127 V) - norma UL
80 A - 5 kA 1 pç

Eletroduto PVC flexível
Eletroduto leve
1" 111.91 m
3/4" 18.2 m
Eletroduto pesado
1.1/2" 53.8 m
1.1/4" 5.81 m
2" 244.3 m

Luminária e acessórios
Ignitor
5000 V 33 pç
Plafonier
4" 33 pç
Projetor p/ alta pressão
2000 W 2 pç
250 W 7 pç
400 W 24 pç
Reator eletromagnético p/ vapor metálico
2000 W 2 pç
250 W 7 pç
400 W 24 pç
Soquete
base E 40 31 pç

Lâmpada de alta pressão
Multivapor Metálico tubular bilateral
2000 W 2 pç
250 W 7 pç
400 W 24 pç

Quadro distrib. chapa pintada - embutir
Barr. bif., no Fuse+disj. geral - UL
Cap. 12 disj. unip. - In barr. 100 A 1 pç

Sistema emergência & segurança
Central alarme de incêndio endereçavel
12Vcc - 01 laço - 120 pontos 1 pç

Legenda de fiação

a

1

25

1

16

1

25

1

16

a

1

25

Legenda de condutos - Pavimento

Elétrica

Teto

Piso

Legenda das indicações
CAI-1 Central de alarme - Endereçável - 120 pontos
MMTB Multivapor metálico tubular bilateral - 2000 W
MMTB Multivapor metálico tubular bilateral - 250 W
MMTB Multivapor metálico tubular bilateral - 400 W

Legenda

C
AI Central de alarme

Luminária p/ lâmpada de alta pressão

<> Quadro de distribuição

A2 - CARIMBO SIMPLES

PLANTA DE FIAÇÃO ELÉTRICA

--
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Quadro de Cargas (QD1)
Circuito Descrição Esquema Método Tensão Iluminação (W) Pot. total. Pot. total. Fases Pot. - R Pot. - S Pot. - T FCT FCA In' Ip Seção Ic Icc Disj dV parc dV total

de inst. (V) 250 400 2000 (VA) (W) (W) (W) (W) (A) (A) (mm²) (A) (kA) (A) (%) (%)
1 ILUMINAÇÃO F+N+T B1 220 V 7 24 2 16525 15350 R 15350 1.00 1.00 75.1 75.1 25 101.0 5 80 3.16 3.16

TOTAL 7 24 2 16525 15350 R+S+T 15350 0 0

Quadro de Demanda (QD1)

Tipo de carga Potência instalada
(kVA)

Fator de demanda
(%)

Demanda
(kVA)

Iluminação e TUG's (Áreas comuns e Condomínio) 10.00 100.00 10.00
6.52 25.00 1.63

TOTAL 11.63
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QD1

ILUMINAÇÃO 1 15350 W

80 A

Unipolar - PVC (70°C)

25

Potência instalada (W)
R  15350
Total  15350

Unipolar - PVC (70°C)
3#16(16)mm²

Verde

60 A
5 kA

16

R+S+T
Unipolar - PVC (70°C)

80 A
5 kA

25 16
1 (ILUMINAÇÃO)Unipolar - PVC (70°C) R

(15350 W)
(16525 VA)

QD1
(15350 W)

A2 - CARIMBO SIMPLES

QUADRO DE COMANDO

--
RESPONSÁVEL PELO PROPONENTE:

OBJETO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

FOLHA:

DATA:

ESCALA:

INDICADA

TÍTULO:

CREA:

DEZEMBRO/2025

CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO ESPORTIVO

DESENHISTA:

N° DA PROPOSTA:

ASSINATURA DO RESP. TÉCNICO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS - MA 

GLEYCIANE COSTA OLIVEIRA 112004519-3

Arnobio de Almeida Martins

064993/2025

ÁREA CONSTRUÍDA:

1.939,87 m²

Construção de Espaço Esportivo, 
no município de Jenipapo dos Vieiras/MA 02/02
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